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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Hm 01 de Abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo

fí" 0104001/2024. Com objetivo Contratação de empresa para

fornecimento do Fardamento da Guarda iVIunicipal do município de

Pedrciras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticía Bonfim de Oliveira

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 01 de abril de 2024

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0104001/2024

Pelo presente ínslnimento, encaminha-se ao Secretário Municipal dc Segurança Pública e Trânsi
to, aos cuidados do Sr.° Elias Bento Silva, Documento de Formalização da Demanda - DFD para
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da
contratação e demais providencias cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Responsável pela formalização da demanda:

Maria Wéryka Leite Silva

E-maíl Institucional:

seguranca@pedreiras.ma.gov.br

1. Descrição

1.1. Coinraiaçào de empresa para íbrnecimento de rardamcnio para Ciuarda Municipal de Pcdrei-
ras/MA.

2. Justificativa

2.1. identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa paia fornecimen
to de fardamento para üuarda Municipal de Pedreiras/M.A.

2.2. Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1. considerando a necessidade premente da contratação de empresa especializada para forne
cimento de fardamento para üuarda Municipal de Pedreiras/MA, essa decisão é fundamentada em
diversos fatores, apresentados a seguir;
2.2.2. Adequação às Demandas Operacionais: O fardamento, composto por calças táticas, gôn-
dolas operacionais de manga comprida com gola, cotumos operacionais de cano alto. bonés táticos,
cintos táticos, pochetcs táticas e coletes modulares táticos, é essencial para atender às demandas es
pecificas das atividades desentpenhadas pela Guarda Municipal. Esses itens são projetados para
proporcionar conforto, mobilidade e segurança durante o cumprimento das funções operacionais,
como patrulhamento, abordagens e intervenções em situações de emergência.
2.2.3. Proteção e Segurança dos Agentes: O fardamento é confeccionado com materiais resisten
tes c de alta durabilidade, oferecendo proteção contra condições adversas do ambiente, como in
tempéries climáticas, atritos e impactos leves. Os cotumos operacionais de cano alto, por e.Kemplo,
proporcionam estabilidade c proteção aos pés durante deslocamentos e operações em terrenos vari
ados.

2.2.4. Facilidade dc Acesso a Equipamentos: A pochetc tático e o colete modular tático permi
tem o acesso rápido e organizado a equipamentos e ferramentas essenciais para as atividades da
Guarda Municipal, como rádios comunicadores, algemas, lanternas e dispositivos de defesa pessoal.
Isso contribui para a eficiência operacional e a prontidão dos agentes em situações de emcrgcncia.
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2.2.5. Identificação ln.stituciünal e Credibilidade; O uso de fardamento padronizado e identifi
cável reforça a imagein profissional da Guarda Municipal perante a comunidade, promovendo a
confiança e a credibilidade nas ações realizadas pela instituição. Além disso, a identificação visual
facilita o reconhecimento dos agentes pela população, fortalecendo o vínculo de confiança e colabo
ração com os cidadãos.
2.2.6. Manutenção da Ordem c Segurança Pública: O fardamento não apenas contribui para a
segurança e proteção dos agentes, mas também desempenha um papel importante na manutenção da
ordem e da segurança pública. Ao fornecer um equipamento adequado aos membros da Guarda
Municipal, estamos investindo na eficiência das operações de segurança e na promoção do bem-
estar da comunidade de Pedreiras/M A.

2.3. Resultados almejados

2.3.1. Ao contratar uma empresa para fomecimento do fardamento c garantir a segurança, proteção
e eficiência operacional dos agentes da Guarda Municipal de Pedreiras/MA. a aquisição de farda
mento tático se mostra imprescindível para o cumprimento das responsabilidades institucionais e o
alcance dos objetivos de segurança pública no município.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRICÀO
Calças lálicas, Cor: azul marinho e camuflada. Materi
al: Tecido resislcnle. re.spirável e de secagem rápida (cx:
ripstop), Cintura: Alta. com passadores para cinto. Fe
cho: Zípcr c botão. Múltiplos bolsos cai-go nas laterais c
traseiros, com aboioamcnto ou ziper, para annazcnamento
do equipamentos e acessórios. Tamanho diversos

Gòndola operacional de manga comprida, com gola. Mate
rial: Tecido resistente, respirável e de secagem rápida (ex:.
ripstop.) Cor: camuflada e azul marinho. Fechamen
to: Zípcr frontal com visua e botões de pressão. Dois bolsos
frontais superiores com lapela e fecho cm vclcro. Dois bol
sos frontais inferiores com fole o fecho em botão. Dois Ih>I-

sos cargo nas mangas com fecho em velcro. Bolso interno
para documentos.

Camisa gola redonda de ribana 3,5, malha nas cores azul
marinho. Pp 100% poÜéster e pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

C'ouirno operacional cie cano alto. Material: Couro natural
ou sintético resistente n água e de alia qualidade. Fecha
mento: Cadarços reforçados c zípcr lateral (opcional). For
ro: Tecido respirável e antimicrobiano para conforto e higi
ene, Palmilha: Anatômica, macia e de alta absorção dc im
pacto, com tecnologia antimierobiana. Solado: Borracha
antidcrrapanle. resistente a óleos e combustíveis, com dc-
sign que eanutie aderência em diferentes tipos de terreno.

UNIDADE

unidade

UANT.



——-pÊDRfiiS^MÃ [

ESTADO DO MARANHÃO In h """ZZj
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE1RÃSHH-^=

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGUR/\NÇA PUBLICA E TRANSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://wv»'W.pedreiras.ma.gov.br/

Cinto lálico de nylon. Material; Resistente à água. dunível
c de secagem rápida. Fivela de metal resistente, como avo
inoxidável. Largura: 3.8 cm a 5 cm. Comprimen
to: Ajustável para diferentes tamanhos de cintura. .Múlti
plos passadorcs para prender equipamentos e acessórios.
Velcro: Fita de velcro para ajuste Fino c melhor fixação.
Impermcabilidudc: Tecido impermeável para proteção
contra chuva.

Cinto militar para passeio. Material; nylon resistente á
água, durável c de secagem rápida. Fivela de metal re.sisten-
te. como aço inoxidável.

Pochcte tática de nylon. Resistente à água. durável c dc
secagem rápida. Fechamento: Zíper resistente com cursor
duplo para abeilura rápida. Conipartimento princi
pal: F.spaçoso para armazenar diversos itens, como docu
mentos. munição, celular, iaruerna e outros equipamentos,
Compartimeiito interno: Bolso com zíper para guardar
objetos de valor, como carteira, dinheiro e documentos.
Compartimentos externos: Bolso frontal com velcro para
acesso rápido a itens como canetas, chaves e celular. Bolso
lateral com elástico para garrafa de água ou outros objetos.
Dimensões: Altura: 15 cm a 30 cm. Largura; 20 cm a 30
cm. Profundidade: 5 cm a IO cm.

Colete modular tático de nylon. resistente á água. durável c
de secagem rápida. Fechamento: Zíper frontal resistente
com cursor duplo para abertura rápida. Fechos cm velcro
para ajuste firme e confortável. Ajuste: Alças ajustáveis
para diferentes tamanhos de coqw. Cinto ajustável com fi
vela para garantir um ajuste firme c confortável.

Boné tático. Material: Tecido respirável e resistente, como
ripstop. Cor: azul marinho. Fechamento: Ajustável por
velcro ou ílvcla. Aba: Curvada ou reta. para proteção con
tra o sol e chuva. Ajuste: Ajustável por velcro ou fivela
para caraniir um ajuste confortável.

unidade

unidade

unidade

Unidades

Unidades

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa. Ordenador de Despesas, que
deverá decidir moiivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, em 01 de abril de 2024.

hA Ui\r~
\  Mana Weryy Leite Silva

Agente Administrativo
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANE.IAIVIENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0104001/2024, a Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito atesta a necessidade de Contratação de empresa para romecimento de
fardamento pai-a Guarda Municipal de Pcdreiras/MA, fundamentando-se no art. Ari. 18, 1, da
lei 14.133/2021:

a) Contrataçào de empresa para fomecimenlo de fardamento
para Guarda Municipal de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Maria Wéryka Leite Silva - (Agente Administrativo), integrante
Requisitante:

II. Sebastiana Darck Sousa Pereira - (Diretora do Departamento de
Transito), Integrante Técnico.

Encaminliem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 02 de abril de 2024.

3samente,

l ^asBent^ilva
Secretário Munic^l de Segtírança Pública e Trânsito
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação c embasar o Teirno de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para fomecimenio
de fardamciuo para Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identiricação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de empresa para fornecimento dc
fardamento para Guarda Municipal de Pcdrelras/MA.

2.2 Jüstifícativa da necessidade da contratação

2.1 São fatores da presente contratação, considerando a necessidade premente da
contratação dc empresa especializada para fomecimenio de fardamento para Guarda
Municipal de Pedreims/MA. essa decisão é fundamentada em diversos fatores,
apresentados a seguir:
2.1.1 Adequação às Demandas Operacionais: O fardamento, composto por calças
lática-s, gòndolas operacionais de manga comprida com gola, colurnos operacionais de
cano alto. bonés táticos, cintos táticos, pochetcs táticas e coletes moduiares táticos, é
essencial para atender às demandas específicas das atividades desempenhadas pela
Guarda Municipal. Esses itens são projetados para proporcionar conforto, mobilidade e
segurança durante o cumprimento das funções operacionais, como pairulfiamcnio.
abordagens e intervenções em situações de emergência:

2.1.2 Proteção c Segurança dos Agentes: O fardamento c confeccionado com
materiais resistentes c de alia durabilidade, oferecendo proteção contra condições
adversas do ambicme. como intempéries climáticas, atritos e impactos leves. Os coturnos
operacionais de cano alto. por exeiriplo, proporcionam estabilidade e proteção aos pés
durante deslocamentos e operações em terrenos variados.
1.2.3 Facilidade üc Acesso a Equipamentos: A pocheic tático e o colete modular tático
permitem o acesso rápido c organizado a equipamentos e ferramentas essenciais para as
atividades da Guarda Municipal, como rádios comunicadores, algemas, lanternas e
dispositivos de defesa pessoal. Isso contribui para a ellciência operacional e a prontidão
dos agentes em .situações de emergência.
1.2.4 Identificação Institucional c Credibilidade: O uso dc fardamento padronizado
e identificável reforça a imagem profissional da Guarda Municipal perante a comunidade,
promovendo a conliança c a credibilidade nas ações realizadas pela in.stiiuição. Além
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disso, a idenlificação visual íaciliiu o reconhccimeiuo dos agcnlas pela população,
foitaícceiido o vínculo de confiança c colalwração com os cidadãos.
1.2.5 Manutenção da Ordem e Segurança Pública: O fardamento não apenas
contribui para a segurança e proteção dos agentes, mas tambéin desempenha um papel
importaiue na manutenção da ordem e da segurança pública. Ao fornecer um equipamento
adequado aos membros da Guarda Municipal, estamos invcslindo na eficiêneia das
operações de segurança e na promoção do bem-estar da comunidade de Pedreiras/MA.

2.2 Resultados almejados

2.3.1. Ao contratar uma empresa, almejamos fardamento de alta qualidade e
durabilidade, padronização do fardamento conforme especificações técnica.s e satisfação
dos usuários finais, ou seja, dos agentes da Guarda Municipal que utilizarão o fardamento
no desempenho de suas funções. Um fardamento de qualidade contribui para o bem-estar,
segurança e efíciência operacional dos profissionais.

2.3 Contratação co Planejamento

2.4.1 .OPIanodeContraiaçào Anual (PCA)é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de c.Kcelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM DESCRICAO

Calças táticas, Cor: a/ul marinho c canuillada.
Material: Tecido resistente. re.spirável c de secagem
rápida (ex: ripstop). Cintura: Alta. com passadores
para cinto. Fecho: Zipcr c botão. Múltiplos bolsos
cargo nas laterais c traseiros, com abotoamento ou
zíper. paru armazenamento de equipamentos c
acessórios. Tamanho diversos

Góndolü operacional de manga comprida, com gola.
Material: Tecido resistente, respirável e de secagem
rápida (,e.x:, ripstop.) Cor: camuflada e azul
marinho. Fechamento: Zíper frontal com vista o
botões de pressão. Dois bolsos frontais superiores
com lapela c fecho em vcicro. Dois bolsos frontais
inferiores com fole e fecho em botão. Dois bolsos

UNIDADE! OUANT.

unidade

unidade
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cargo nas mangas com fecho em velcro. Bolso
interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana 3.5, malha nas cores
azul marinho. Pp 100% poliéstere pv 33% vise. E
67% pol. Tamanho diversos
Columo operacional dc cano alto, Material: Couro
natural ou sintético resistente à água e de alta
qualidade. Fecliamento: Cadarços reforçados e
zíper lateral (opcional), Forro: Tecido respirãvel e
antimicrobiano para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia e de alta absorção de
impacto. com tecnologia antimicrobiana,
Solado: Borracha aniiderrapantc. resistente a óleos
e combustíveis, com design que garante aderência
em diferentes tipos de terreno.

Cinto tático de nylon. Material; Resistente à água.
durável c de secagem rápida, l-ivela de metíd
resistente, como aço inoxidável. Largura: 3.8 cm a
5 cm, Comprimento: Ajustável para diferentes
tamanhos dc cintura. Miiltiplos passadores para
prender equipamentos e acessórios. Velcro: Fita dc
velcro para ajuste fino e melhor fixação.
Impermeabilidade: Tecido impermeável para
proteção contra chuva.

Cinto militar para passeio, .Material; nylon
resistente à água. durável e de .secagem rápida.
Fivela de metal resistente, como aço inoxidável.

Pochete tática de nylon. Resistente â água. durável
e de secagem rápida. Fechamento; Zíper resistente
com cursor duplo para abertura rápida.
Compartímentu principal: Espaçoso para
armazenar diversos itens, como documentos,

munição, celular. lanterna e outros equipamentos,
Compartiniento Interno: Bolso com zíper para
guardar objetos dc valor, como carteira, dinheiro c
documentos. Compartimentos externos: Bolso
frontal com velcro para acesso rápido a itens como
canetas, chaves e celular. Bolso lateral com elástico

para garrafa de água ou outros objetos. Dimensões:
Altura: 15 cm a 20 cm. Largura: 20 cm a 30 cm.
Profundidade: 5 cm a 10 cm.

Colete modular tático de nylon. resistente à água.
durável e dc secagem rápida. Fechamento: Zíper
frontal resistente com cursor duplo para abertura
rápida. Fechos em velcro para ajuste firme c

unidade

unidade

unidade

Unidades
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confortável, Ajuste: .Aíças ajustáveis para diferentes
tamanhos de corpo, Cinto ajustável com fivela para
sarantir um ajuste firme e confoilávei.

Boné tático. Material: Tecido respirávei e
resistente, como ripslop, Cor: azul marinho,
Fechamento: Ajustável por velcro ou fivela,
Aba: Curvada ou reta. para proteção contra o sol e
chuva, Ajuste: Ajustável por velcro ou fivela para
garantir um ajuste confortável.

P80REIRAS/MA ,,
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Unidades

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n" 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5 .1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação será embasada em critérios técnicos e
econômicos que visam garantir a qualidade, eficiência, economia e sustentabilidade da
solução de fornecimento de fardamento para a Guarda Municipal de Pedreiras/MA,
apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras/MA. Essa escolha não
apenas garante a qualidade e segurança dos serviços prestados, mas também contribui
para a eficiência operacional e a otimização dos recursos fi nanceiros do município.
6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.
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10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ET?

10.1. não há.

Pedreiras - MA, em 03 de abril de 2024.

Integrante Requisitanie

^eMstia^nâTjarcirsousa Pereira

Intégrante Técnico

jrovo o presénte Estudo Técnico Preliminar - ETP

íias^BentiySilva
ecretárioAdunicipal de Segurança Pública e Trânsito
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DESPACHO

Pedreiras - MA, O."? de abril de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Direiora do Deparlamenlo de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para fomecimeiUo de
fardamento para Guarda Municipal de Pcdrciras/MA, solicitamos ao Departamento de
compras que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais
vantajosa para município, confonnc relação abaixo:

[TEM DESCRIÇÃO
Calças táticas. Cor: azul marinho e camiiHada.
Material: Tecido resistente, respirável e de secagem
rápida (ex: ripstop). CIntiiru: Alta. com passadores
para cinto. Fecho: Ziper e botão. Múltiplos bolsos
cargo nas laterais e traseiros, com abotoamento ou
ziper. para armazcnamenlo de equipamentos c
acessórios. Tamanho diversos

Gôndola operacional de manga comprida, com gola,
Material: Tecido resistente, respitável e de secagem
rápida (cx:. ripstop.) Cor: canuiHada c azul
marinho. Fechamento: Ziper frontal com vista e

02 botões de pressão. Dois bolsos frontais superiores
com lapela e fecho em velcro. Dois boLsos frontais
inferiores com fole e fecho em botão. Dois bolsos

cargo nas mangas com fecho em velcro. Bolso
interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana 3,5, malha nas cores
03 azul marinho. Pp 100% poliéster e pv 33% vise. E

67% pol. Tamanho diversos

Coiurno operacional de cano alto. Material: Couro
natural ou sintético rcsí.siente á água c de alta
qualidade. Fechamento: Cadarços reforçados e
ziper lateral (opcional). Forro: Tecido respirável e
antimicrobiano para conforto c* higiene.
Pulniilha: Anatômica, macia e de alta absorção de
impacto. com tecnologia anlimicrobiana.
Solado: Borracha aiuiderrapante, resistente a óleos e
combustíveis, com desigit que garante aderência em
diferentes tipos de terreno.
Cinto tático de nvlon. Material: Resistente à áuua.

UNIDADE OUANT.

unidade

unidade
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durável e de secagem rápida. Fivela de metal
resistente, como aço inoxidável. Largura: 3.8 cm a
5 cm. Comprimento: Ajuslável para diferenles
tamaniio.s de cintura. Míiiliplos passadorcs pura
prender equipamentos e acessórios, Velcro: Fila de
vclcro para ajuste tino e melhor fixação.
Impermeabllidade: Tecido impermeável para
proteção contra chuva.

Cinto militar para passeio. Material; nylon
resistente à água. durável e de secagem rápida.
Fivela de metal resistente, como aço inoxidável.

Pochele tática de nylon. Rcsi.sienie à água. durável e
de .secagem rápida. Fecliamento: Zípcr resistente
com cursor duplo para abertura rápida.
Compartimento principal: Espaçoso pura
armazenar diversos itens, como documentos,

munição, celular. lanterna e outros eqiiipamenlo.s,
Conipartiniento interno: Bolso com zipcr para
guardar objetos de valor, como carteira, dinheiro c
documentos. Compartiiiientos externos: Bolso
frontal com velcro para acesso rápido a itens como
canetas, chaves e celular. Bolso lateral com elástico

para garrafa de água ou outros objetos. Dímcn.sões:
Altura: 15 cm a 20 cm. Largura: 20 cm a 30 cm.
Profundidade: 5 cm a 10 cm.

Colete modular tático dc nylon. resistente à água.
durável e de secagem rápida. Fechamento: Ziper
frontal resisteiiie com cursor duplo para abertura
rápida. Fechos cm vclcro para ajuste firme e
confortável. Ajuste: Alças ajustáveis para diferentes
tamanhos de corpo. Cimo ajustável com fivela para
garantir um aiusie firme c confortável.

Boné tático. Material: Tecido respirável c
resistente, como ripsiop. Cor: azul marinho.
Fechamento: Ajusirivel por velcro ou fivela,
Aba: Curvada ou reta. para proteção contra o sol e
chuva. Ajuste: Ajustável por velcro ou fivela para
garantir um ajuste confortável.

■REIRAStMA , .
,^OOÍ202 H

unidade

unidade

Unidades

Unidades

Ateociosameine.

/ Elias B^o Silva
Secretário MumcHpal de Segurança Pública e Trânsito
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CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: htlpsi/Avwv.pedrciras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
estamos encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada junto a empre.sas com ramo de atividade compatível
com o objeto Contratação de empresa para fornecimeiito de lardumenio para Guarda
Municipal de Pedrciras/MA, para comprovação de preço praticado no mercado.

Pedreiras/MA, 05 de abril de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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Kv3|>ni<»úvi'h AHciune Silva ilc Paula

DcpaUaniL-nlo: Dirdura do UeparUniL-alt) du Ciitiiprat

-oovojíubb:) -

Relatório de Colação: Contratação de empresa para fomecímentode fardamento para Guarda
Municipal dc Pcdrciras/MA.

Pe.squ»a realizada entre U4/<M/2U24 1I:4U:07 eU4/V4/2D24 18:14:1111

Kíl.iir.ii i I.V:!"-!! .1f ilW 14. ".'H.

EménnfannidadecomaInidni(£aNorauiivaN*6S de 07dc lulhods202l (Lei a* 14.123).

Mítodo Malcmdücu ApUcadu: Média JAiitmctIca doípicfos obtidos -PttfO calculado com base lu médL aritmétioi de todos o;s.piv(os selecioiiudos.^o ri
ustiáno para aifuclc iklaniiiiitdu Item.

dçfínif^'^ ivittr fttp^né* *

ynça

lli'ni Prixus Quaniidadt pcrrcnmal Rsüniada 1uls1
^  Esiiuildu

Calculado

I) {.'alfiLs uiliLa.-i. L'flr a/iil nuiinho e cumuflaiti.

Material: Tecido resistente. rc^piTÔvel c de secagem

réoidi !u: sana. ripsinp. nyian), Cmuua: .Alca,

vurn puudurespan ctiitti. Pcebu; Zipci e

Mulo. Mdlliplos boUus cargo niis kilcTids r

3  30 Unidades RS 1'i9Jti|un> RiUH.Sf< ItSSVHII.SI)

7)Crí«iliib operacifliul ile iiiang.i compiida. cnni gnls

31 Camisa gub redunda de rilmia 3J. raaUia

mu ciim and iiiatlnlu.

SlCotimin opciscional ÜG cano allu. Maierlali Cnuio

imiui.il uu .•iniciicu ivsúiviiie ã é^uii u

deaiu >iua!iiladc.Fcell4Uimiii' iraiLuvnureUneadM e

/ipei lateral lopeioiuli

5) Cinto úiku de oyluD, .Material, Rcsisb-rnei

àiiiu, diuável e de scciigem lápida, Fivela

dc melai icsijIente.doitiuati> ln»xlüilvcl. Larguni;

.T.K cttt a .4 cm

6i tToUiniílitai paiapasscso. MaLuiol; nvlunicsutenls

a água. ütnàvel e dastuagem iópida.

l ivcla dc meUil resistente, coinn aso inuvidávcl.

cores preta e anü

'] rukhdeUUieBiJsnylitn, Uesislcnlc à àgua,

dur.tvcl e de seogeirt tátrida. Fechamen-irr Zlpe*

resistente eoio cursor dupiu |Hri abcitun rápida.

Cnnipailimcniu psiocipal: rspaeaaopiirnamudreiurdivencisitcaii.

K| Colete mudulor lúticuilc nyinii. Rcsisienleá

água, dufúvel c dc sccagctn rúpliU. FecHamenio:

/ipcr rrumel rcsisicoic ivni cursor dupIu para

oiiolura lápiib. Fcelins eoi xelcro pare ajurle

littrtc e conronável.

9) Bimé iãtieci.Matenal: Tccidn tespiráveleteMslenlc,

epmi'tip(iliíp, Cpranti iiiiiiínho. Fechainenui. Ajusüive!

3  SUUnlilades RS n6.1.t<uci)

3  2llQpidmlet RSii!f,77(ua)

3  I6l'arej RS OS-i.S? (úni

i  leUnidodei RSft9.(KI(ua)

3  lò.Unjdades KSJI.ãl [un)

3  Jí llmiljulcr RS llS.2aiuii)

3  lâUnidmlea RS31d.9S|un}

|lSITd.U RSV31S3,9U

RSbil.T? RS3SI3.i«

kSÍ43.67 Ri4.122,7a

RS693HI «31.104,00

RS4I.0I I(SM>3.7«

XStZS,Z4 RS3.UU1,X4

R$216.W kS3-47l.21i

3  l(>UitMitdes RS4».A5{ui>| RS4Ud>5 RSri^4<i

ftaj»icrla«<r»eurudu0a«s>20H 16:17:11 ||a K0.ia.».70t
CodgslAifcUieAa kLNpSUWoloaOlOInCSanAdCliiVBasCtUgQtBOa/uriHUísPln^AysddHad
mip/AswnnancnjeprecciunniirrCeiiiraUaAuUntodBdarunn-ldLNeaMWolcJOIOlnC&sefiBOisVBaBiaiUpiiafiVdynqHUSnOtmaWAIUSSOXaSSd



PEDREIRAS/MA

ProcOiíMCül/202ji
vetuo ou fivela

Vabr Gldbal: RS 25.796,18

Detalhamento dos Itens

licni I: :nlK-:!s. Cor: a/iil mariiilni o camiillLiit.i. TvCiiin ic>ÍM.;mc. tospirá'':! c ilc icc;tgcm rjpiil.i saija. ripilop. nvlnn"i. (üinuia:
Alia. tum paísailoius para tim». Fcolio; Zipci c botão. 'MijliipliM bolsos cargo ii.-ts laterais c triSBÍrus.

rstlmjrtn: US irt 'trnt Pmrntijal:. Pritn F\rimadii I'alcolailii: R* IW.Sf Média di>i frcéiisOiUldus: luu.sd

Quanildade Descrição

.iill.nidades (;a!çaei4uns,Ciir oaul iiurinhoecai»ulbuU,Maieri.i1: Tecido icsuteoie. mpiravel edeuvagoii lápida |ex:a>ia,nf«Uip.nyli>Dl,Cm!iiru: Al

ra. rum |8sud>im parj nnu> FvchicZíperebuO». Múitip1i»tHilu>r<augaRaskiicnuclra>cinu.

Pneu ICuiiipras Cavemaiiicocali} 1; .Mediana dea Propntai FinuU

übkeryarãu

/Ifí Mm S'J,/VAírf. lí.rl rt" /Ui

Filtros Ucilizadui: ('cnodo: tM/(>4.'2(F33 ãfMfU4/?ü24: PulavTU Chave; CuIçai.tãliciLs: Apenas M

Órnào: POUER JUDICIÁRIO

Ju&Iiça fcderol

SECÀO n iBiriÁRlA NO PARÁ

Objeto: A,(uisiçéo de uiiilininn r Jici.v.niu). paiu ><> jgcnles de poliriajudicial viunilo almdsr

asnccestndailcamilináriaidiiKileda Serüo luihciánaibiutiicaFalcnl ilnPaiãcsuas

Sübicçães..

Dciwriçiu: Fabrícaçãu de calçado/luva Jclolu. Calca lãucu ojasarional. Calço túUca tificiueiiinol

com as Mtguintes earaelerisfícasial cnr (Tnordeniida Coiciiiinctnca (TAN áXMditieculo

npslu|i;il iuni|>iiii(áa de óoSI, pollêuer cias alytiUa:!!) ccoturus duplas;c) icfinçu

duplo entre os perna, e o«;oeUios.O crjsnícdrnilM 4 ciii ile altura, feeiioiln poi bolâo e

cum uiiü p-usanies de rntio (Com if on tle abciiuia v 4.1 cm de Ijrgmaligt ripei cm

pulièstei unlilcfiugcni eiitr. deàlizo.vicnto trfálikuthl rum oito bnl-srrfí, sendvth. 11 iloiá

bolam tonLusiipo raca;li.21 dois hnlMu.U».cim<cnm tampa erediamiailn dc

velei'u;h.3) dois buUualipu cargo na, Ijic-iuíacsicinasiia alliitadiuu^siiKUom tampa <

ieeiianicnlueni velifu. moJindn, deulouaede luigura, enuc Id e 211 cm,

le^ctlviirrenieji 4) umhnl.co cmhiiiido na (icnicrln lailn diicilu com òuroih Sjuin

bolso Ibirna pane dianteira do lodo e,.{uerdo.i|ci>>jiic<a'<~CUC do tabrícanteem

designação de rualctiel utdiaadn, Rua)idade dn (cejdo ou molcnal. nuiuciação e

ínsmiçõcsüeRMnmcnçaoc lavogem.j) IIimanbiM iSa 48.u yuamidadeexala década

nuniciação scnt lofuiiiiadupcba SJPA no niucrKnlo de aijui.tiçào, licvciào tia ulisvxvadas

m Norniio: Diitmleiiaii (NBRl r>

CotScr: 17540 - MAIlHirAf \0 Df CALCADO . LUVA .■ CINTO

lUcriuis; Upemdoi; IgiialQrdrunicccdor.
Uaia: 28 piuãflli litUO

.Modalldadet Pn^io lUcliúnico

tdcntiliraçãu; N-he|{iPfl2i>I.s - UaSCiíIUIüiB

I.Die/Iiun: ti?

Ala: I ink.Alii

.Idjadlcaràn: WWZn:? II 14

ttomolosação: id lu !ll2iU9JI

Fonte: cc'ivv>.çrimpiai>g>icanaineulais.gi>c tu

Quaniiilade: Jll

IlDidlde: CNIIXAOI-.

KarSo Social da Furticccdur

35.757.924;000la38 NI-VT SOl.UCOPS IKTtiURAUAS t.TüA

Valor da Prupinta Final

RI ISO-CO

Marca: Ntaru, nJo niroim.idi

Fatirtcule: Fabnítonienln inlminadii
tIocHcdo: Calça Ciiúeoepcrjttrnisl. Culfa umes opeiociniul c<im Já Nrjrunucc e.-UJeicnaiiejv J}tui: Courdctiadj Colmiméfrica [T.VN 4802) b) Iccrilo riprrcur cliumpovçSude
diVápatiGáler e i44« jlporUo; it) umurns doplar; c) rerniçu duplo ctitiearpcniase ojjacIthH: D cW medindo 4 cm Jcallimi. recitado ixu IsHdo c crimiobl paijaniecdcciruo
tcom a em dc altciluia ea.Scm de liligurij); çl ripei enipoliécter untircuupein emn ümlinjmciitu (uaiico; h] tom tniubalácá, ácntlic )i.t)duiá bültoá truntaís tipo rueic li.ll dott
boUuá (lUidrOá cum tampa e rceliomeiUa de vdriu; bJldnUKlluic tipo carga nox Inierait rxtema, naoUimi tíiaicava». cutn lámpa e rceKoincntn cm vcIrrr.rncdLndo. deaJrlPJ U
de liuituix CIIIIc I8e20cin, rctprctlvaiiienleih.4)um txiltocmUuidii nu Ircnicdu Udo díicilu com riinu; li.ãjumbulsc roleiu iMitc diantcini do loduvtduimlii. ilriiguclaii
"('t1C''do labncanir-cm ilcjipiiiiçilii dc mulciHai ixliliniiLi, t|iiatiijiule do iceiilomi muuxijl, nuiocipçdu r mirtiuçpcádcmanujençiii c ijvapem.j) Tamaniittç ,4Ka 48, u aniintuláde
evaia ik eida nuincação acid iiirunnjda iiclaSirA lui iiiuniciik>daai(Ut<it3u. netcrdoácf idiicn-aila> u Numias Rraailcirat (NFIR)»

FndereçBi
WVAZ-SRLTII, 2M

Tclttenr;

(62>ltiãÍ4tU3 liaBklinjiuiritli_@luanidluen

RelsIóitDsmaaunueiatH.oaiZg» 18:17:11 (IP. zao.UiQ.VOI
CibSgo Wlilapllii kJU>4i4MWn/iiJOIOInCõei)«ea<3iaVB4ãO|U|ii|raVáyxiaiHIJanPlmSWASá3<l%iS
hlIpJçwrwJianci3deprociK.mm.bf/Cert,tiC»dnAutontiadadD''lDliBneyLNp<MWQ#ciJIROIitC6coflàflO|aVB'tlOiUgi)iSVJyscnHUSnPtrrifiWASS253d.%2S3il
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RubMarC4: Marua mfui mculu

fAhrleAnU! V*:>hnkvn(enVj inl«'tnu>lo

Uctcricli»; '1.\íIi.m tJíicit i^poMtiirtMl «idn m iii;t*;iintr*bJMvji:r>nt<ut9; aj kO«: CwfUmAiiiCuliMiTiuHtiuii [T \N' U| Icv'íJu "t^^up; vj u«rflp«>9i^<«<i klc e 54^^
dl oMUt.is ihrpl>cr. c) rsforròíJijpfb pc^naii <t>»jiwslhü^ f;c« m<JmiÍo4 vrn ili itIiuia, rr.K.iilk» UHiW»c ük»f»i 011»» p.iíAmTcA úe rim» Uw"' * vm dc JhvTtuu

1:4,5 crti üv tarpi^Jl; /ipvron p«>liuAli;r «iniifcftuvvrn hjíti drAliznmcitopnitik'»^ b) oítt» intn HoIioa, 9C"Ji> b.H ttfti"! (uniljii* iipi* r»iv»i; h,2\ iloís li.tMnriiA vim"
mmpj e fcdumcrno ilc vvKm; hJl ütjis üüUüs Ppvi ca'p.o im» Uícws «*lenuis na üI(uiü itwvDsas kuni {íimpj c fckhamenui «m VBUtc.iiiffdWi', Je jiunu e Uc laí^mu, «nlftf iíí
e 20 cm, h 4^ um Ik>Im> rinbiihüu mi rivnic du Ijtlv iiicau com Tono; li,5| um IwUu folr nupciic Uiamcini di> ludo ua^uciiJm, ij aikpJClüA^Í'^^*' d» f.Jvik^lecitrdei^i^riaviW Je
tnulpi.|l Utili/<iiU', qimJlilOik Jo uu muirtHül. numíiüsdu ciHi.iiuçdr9dc mAntiicnvâvcljvuLcm.j) Tumunfiok 3i< 4 4tf,a4Vuiii0dudccT4ta Ue vjtluninrtcciiciv* avtÀ
ínftifmaciu pcb.SJP4 no mimiealn ilii ubseiVaiL» a> Ktxtnjft ttravlcitd» íNTJR( oii cqwivulnjlcí .1 ISOe mi \f»T\í ittB(iv,j*»i «wn;it«lp de qiuilidade du*
irta2c<iarB U*

F.ndrreco:

RC»l}MAT<lrK*OVAS. ]M)

Notne de Cvntaio:

f bJcn dc Voiina

TeJeronr

l0nsf34.1?IH hpcnmkTCit<c«vrManKfi.^nvii1 «.ten

37.>7«.5X2/WK)I .H2 üvONARDü GüNlii^ Dlí AOUIAR »nU2?7UÜ4 kS32>.UI)

Mjimt Miik4it1ii inforniádi

Tahriaotf. Falmome ̂>k» ̂ r^^ofifudu

ricHhçiji: wn » «yurei» uraclerMfcAC aj «üt Coufdcni^Cvlorimctncj íTaV a^bJjh) inndu iip«u>(i; lJ u«itpu«i(ju Jc «»**|««1initere 34%
Jj<odãu; d) v()íüv*t dUi>U&; e) refu«\» duplo tfooxr a*; pe7cu& c o» t) <Á tnrd^fldu 4 cru úe aUiu*. Irstudt< poi boOo < com cuU> (UiÀ^uiks «Jc cioüj (c^uu b cm de abtfUffu
r 4^ ou de be)cun), Kl Aper m pMbcater «niironiiMu umi Ur.^Uaamta ri'4dcu. bj cuBtiribr HolMb. »eUo: h l) dub fiuubu* utHi faca; luSl diiu hulau* (ru^cm ctau
unpj c fe«cluiiicntu dc velcru. dou bulm bpu cjr)Ço um Lomw <$-lea»a 04 alma dst coMa. com Umpi r irclumrub» eoa vtlau. rtirdjDdP. de olTurae Uc brinara. nstrv
1K e 20 c4n. I}.4} utt Uilias endiurnk> A3 fieufe da la(}o dioriu» u*ia Iojtv; b.51 boi hcdü1 fole rs piulr duamra do Lnlo 040ado. i| eliouctac**('OC" üu lalmwiUe nii deu^u^ia
de ouleiial uiibiado. aoutiiLdc da leiidu OU DUJelUl. nunieraçao e uiiouvOe» d< rnaimIan^3o e Uvjseiu j) IaiuoixIku 4 4j|. ̂  (pLuibdJde <X^U Uc uiii niuuoavdo «era
uüM fwb SJPA 00 mnuenu» da 4i|iúiívdo. Daeiu» mt obftovoiUi *»Xontsa* Biou-letna f NOR} ouCipuiaUmet 3ISD «ou f eUiivaí 3 ioruuk dc qiatufaífc i^ú
lualaiaia letlels.

K&derc^:

AiASiasHí^Q

Itldocr.

ío!| sm.lt96 «Tv^KCCtKhmcnUdniiligibMmjil.ccen

d (12if). 13U;ilüU l -JO .STAlÜv SüLUCüHS» INTKGRaDaS LTOA 11S235;UÜ

.Marra: Maica itãu (naiipiiiilu

FahheitKe: KabrtCiiRie não inroniudo

Ucficriçdu; Calça iijlica i^ciuiüoeiil cam a»&ei|ubie» caiactcrbücas: o) cor Couidenaria Coloiímél/lcu (T>\S 4S63| b) icvnio iipnbiti. il compiMicio ib ̂ OS^poriciuz e 14^«
alc^Kbo, il} hiavuuat duplus; et telMÇ» duplo «blie dv peuio» e oijüclho^ t) crs mniõuUi 4 an ik bluua, ICidiailo por iK^tdit e num o)U> pauaute» de cüi;u (cwii S coi de ahcjnira
c4.5 CRI de laisura), 2Ípcr cn> juvbèNier nrtlíleiaj||cni aitn deilionieato prúilcn; lOcnm oito IiuUih, sendo H I) Am\ hoUos iMiiluin lipo loa, ii 2) halsúi iiovdraa coiu
umpu c Jedmmuii» de vcicio.h 3; «ii)l»bulwj> lipu c»go mu> lakroifrtrvtcinu aaabuis dujj ciUEAv.com tampa c tJchumoiiom vcluo, ioi.'díml«\dc ubma cdc l.ir^ta, cnUc llt
c 2U cm. ha) um buNo emhtiitdnrm trcnlc do beto ilíiclli> com fcum: IkãJ usi haUo fok na parleUbnlcira Jivbdo i^iifuadu i) cihiiicCiui"COC'Mo Mtxipmtc cm Hc^dymWM dc
iivolcrm] uliliMdi), «^culidadv duiccidii ou ronlciml. iiunictaeàa c in«iiu?i3o« k míiauicnçào e biBãcin j) íamaAftiu JS ;i 4h, 3 quanTidiulc iteu Uc cada nnmci.tvAo a^pX
knhiniuia pcUSjPA no mmuepuo Ai a({uicii;â<>. IlAtroA^rr obxervadac Notitua 13rniíleiRi« (VUR) ou ci|un';(lebTct u ISíl c/ou \fiTM icbbca^n a>rifrotc du qtinhdade Uok
iiuücfia» lêxtcis *

k'Adcrc4u:

R imn,233

Tdc/onc:

th2i'í?i0Moy sloikllelLicocAía jjatul.ctuu

47.620,í:t/1]OOI4}S NUBlAlIlIXUfRA DA MAIA 01990792tS9 R$24a00

Aftrct: Mirca oíb Hitonriada

FabricanU: ralnicame <il*M/diiiiiui>la

ltcati*içÍA: lUuci «ipeiJnTieiati^amavAcguiiiu» taiuctiiristicac: a'| cit: CruoduRadaOdonnicthcj fTAN 4XA11 b)tn:i4rinpiI(fT, tTuicnpifstçàu «Ic fA%po1ici4t9 ei4%
alijoOUü: J> cvwiiJS ihlplar. duptu cnie ü peiais e wjOc-ltKK: fi kt« mnjmdo 4 vtn de ibuta, tsvKuk» poi <\ifm i-tm de ermo Itvm h «m de Aicfíiva
ç 4^ pnde lui^rah /ificf pti (MlKAtcr antifeiittgym vo<n de*dÍ2amtfiTupritKo« h>ccm vilub^dt^i», b.t) duiibolMu fiu«\tkii»(ip(* fjeu; h.2) duii hulwai Muaoiio» wn
Lurqu c rc<hufncnto ds vetcro; h.3\ deta bolxu 1rpo vor^» rv» Utcraii ev*(cn3iu uijJüiu«ittccccu. ctfU tomiu c frcIUfteoto cm vcliio, meibodo. üc al(ura c de Lirpia. fftírc
i H e 20 ni>, h,4> uni hatui ipRlmiida na rioMt dd lado dtnnin ecR 61no: &5) um boltú Tolc na paric diampta 4o lado e^updo. 11 eiiquebw iC* du fábnconte em üewg-nafla
dc malcnal uol*»ila, quIiJjiii' dn tet *óo >>u matcnal. nump^cdo e íiiOLcvtf de maoulcncío e tavi^.eti jl Ttnunha» j Us. a aUmluLidc exata üc c^éU tiuiupaeSo cpa
mfannada pda RM*A no rnomentu «U Aquíár^n. Deverão »cr obiervadaa 3l> KonriaA braiHeirA fNHRl 011 cquivafcfOn a T^O cim AVTXf reJanvac a contmlc dc dualldidedm
miucnaia lêxie»;;

Coderecat

R7l)F SFrFMfWf),.S-V

Tclcibcir:

rA3)

FjiiaHt

mihi0niicmprccRi1lmenwr^^riarl onrn

S^çai {lliiirua Enrn frilillm) I: Mediana da« hrapuila» Finai»

fitf t/ Uf 5*i*a l,V Aí rfr ô," rfr./v/ao rfc 2"2/ tlr'"'" 'í 1.

Filln» Vlill/a<li»: Periixlii (M IM/JHU .i 1M'IH'2(12,I: P.iLuri fhwc: Calças lálicas. Cnr .i<ul maiiiiliii; Apenas Miilcrlais; OpcmUw

ItSUulQliirumecciIoi"

Rdai(rus«MDno«Bl>4O4/20}4l8'l7 t1|IP 200.14^701
CòAçaWtaaçtn t1LNp4MWi,'aJOICnnCScs4lSa{iVB4BaiUçitizBVJysaiHU6nPbnjWA%3(l%3d
rrflpí SM»wiiAna^efrMPi.enm4>r/CemhcadaAutaAlieiiiMle''U'iarv^LN|>4MWaraJOIOtnC6coe660j»S^CiaSO(UQ4aifVJí«eqHlJ8nRm6WA%?&Sd^2SM



Orgi»; MlJMlCIPIOt)E0LiBM.\I>AS

Objeto; ACUISIC^ODI: FARllA.yi.MOS. hPI !■. CA\!A \IFSA KtíANIlO CABA
ATliNUTiR ÀSNIirtSSIDMJL-S DASSUfRl-VAUIASUEADMINISTHAÇÃOU
SAt/DKDO AíttNinriO 01- gnHMADA^EtA

Ucicriclo; Calca TÁTIC A operacional ma tculInacaiHUlIada conrecdsnadaem (rddorfp
atup, au ciir azul marinbu. dircrain tamanbiM.-CALCATATICAupciaciniut
rnaKulin4MmutLu]ocnnrccciDn.uüciiiii:sidDrípv>ip,ni>carAmlni4mhn (Ui'crcm

nata: iPi.UU

Alndnlidailc: PREGÃO EI.EIHÕNICO

SRP: NÃO

IdentlficacSu: UUI-2U24-OUEIMAO.A&-BA

Inicllcni: 15

Ala: t inL Ata

K>inl<; hlip»; bncciiiriprja.<iiiA'PriKn^?nK<a
o.Auai'CliPublic'.'pai'aml-1

Quanlldide: Mil

l-Bldadc: UND

PEOREIRAS/MACNPJ RazdoSocialdaTomccedar ProC.Ol'^'-^ 0'^ /202 ^
14.201.TfO/tintll-fi.l COMERCIAL KÍNSTBIBüTDORAfJUiaM «BLiSe U0A2'Jilli:(ll I 'IV I
•VENCEDOR» Rub. i
Malta: Mura nà<i tnrrwmaiLs
Pabrícinir: rdb*H'ai*(ciüa inrufmuiJjj

DoarlHd: I >e*ctTç^ n}n mtonnibki

Cnácireo: NiHncd(Cnntal(VT TcleffMic
AVENIOA!vAt))OS,E,l34 iüSeARJíU. (^)2J74-Wn

AVIorda Prapoila Final

RS JOJ.ÜÜ.

Gmani
rn»tiMlislijaM;'^;<iuUool(e<im'

2â''22.4'il!;u(Hll.2.1 MFPflomiCOESA LOC.ACüESElRliU

Alarea; Mxiea rüo mroimailj
Faliríeanir: ráI)Tli;inte nlur inRanado
Detcrfcdu: OcuncJunl» infuniudi

KniIeiAto;
R RorMA LIMA. U7II

NomedeCiinialo:
MARCOS AURKI IO

Telefone: EntaR:
rxSl niipmduciKUtiieimee^SnUil.ciani

lSJSI.44!»ímiOI-U2 CONTErMJIi-SMrB -EIREU

Marca: Maiu o2ii mRiimadj
Fabricante: rabrieuniu n2o infuinudu
Dcacricdo: l>n>cti^Au níbr informadu

iandita liiiSal

Endereço:
RODBR3l(>KM3l4.SiV

Tcltfsnc:

(42l34il-i9IVl canfi:eLSh:emciuu^naitcDcn

4fi.lóa.0SAn00lJ(4 JOAOVirrOftFR.ANCABONFIM8W20S46S40

Marca: Marra n3n nnêmiadj
Fabriranlt: Kaiiirruniecün inOrrmaiitr
Descri (do: Orscn^Jo n4o infbnnjda

Esrado: Cidade: Endereça:

Ba Sobiidnt R JUAZEIRO. 110
Telefone:
|7it<iMy.inu .peiiiwcMifgcraic^iwUoidt.tann

Preço (OuirM Enin Piiblicos) 1: Mediana das Proposlu Finais
nvt .••ilj tVcJrf<ü'.ft2a/I«.<ír7liJ/l7.r(»H/13,

Filiros UtlIlAidiM: Período: 04iW2Ul.l j 1)41)4/2024.- PoIoíto Chuvc; Calços túlieas. Cor nzul roarinlio: Apvous Matctiais: Opmidir;
[gualQlilFnmccednr

Relslánsgefaeanu Aa0«.0<í20?' >0.17.11 |IP 21M,ia.&9.79|
COdígo UibUcA» ldLNpaUWu(afQIOlnCCcpi«Saís\'BaaC^90iSy4>nc<tHUtnPlinSVA1E.bd%Sd
ltt«.rAm>wiMnciiOe(ne<>s.eani±a/CeAr«sda(ijlMlòdaae'>ial(cn'l(llNc4MWDRiJC)IC)litC^|eBAO|SVB4BO|l4giuSV4rni)HUIinPini£WA«25SaK2S3d



Oriilu: FUNDO MUNICIPAL UK SaUDí; DF. ALTO PATIAlSD

Objcla; UÜN rRAIAÇÃÜ, SÜH Dt.MANDA, D!- líMPHItSA FSPI:CIAU/!A1)A NU RAMU

PURTINENTi; PARA HORNl-aMHNTO DL UMFORMl-S. MOCHILAS, HOTAS,

BOKl-S. CINTOS F M,\TtRIAI,DH PROTtCACl K Sl-OUR-ANCA PaRA KOUITI-:

IW SAMU H. MOTÜHIS I AS 1.)C) lltiSPIl AL MUMCII'AL Df ALIO PARAÍSO DK

rai! \s - lio

Docrifâo: CALÇA l A ITCA 4K CMlccrionvcla nu RIp Sisp Pruntifuml .nu cur Ayul marinho

Mnicrial: Piil>'>:uUan>fi7% Pdllnlrr33%4li:uiiila hliurdlrllva^ nos Hul<u<

laírrula cuiu ripcr, euni ruforco nn JniJhu t tnric iih periiaa, cuni bitLn» fl'iiniaU,

nem üoUo traseiro • CAI ÇA TAHCA -l!l Ciinieicioivulo cm RipStop Prtillssiouol .iw

Ciu ATulmariolio Molciul: PiiIycolIOD PuIicMci alginUi) I-ib» icUvdvu mis

Rtilsw UloaiscomTTpvT. com rcrn:TnnnjocIhnccniieasncnu<.imint>nUa<lmntaU.

>ciii IhiL» tmscm,'. Maliiks tk<s bul»c<à liilcr.iis ̂ Oim s i Tem, icrorpiijcn. Cs^uu»

Rotatçiulflo paia que a Ccilça nSu rasgue e Uiim catoiu e uapasoailortp-ilfi clrpu,

CNPJ RazúuSDdal ilu Fcirnernini'

H,U39J!m<UlXll->»6 CASADOSULURRISTALTUA

•VTNCEDOR'

Mam: Mitca ndo nininiada

Fabricante: Fidirtcanio nSo iafatinado

llnrririo: Dcuiúlo níia Inthrniacla

Estadm Cfitwle: Kt)dci«cu:

GO Ooiíiua AL GUIMARÃES NATAL. 2S4

rfocOlç^ocA
DaU: '-

Murlaililaile: Ih.cpceii^U^ c
.SRP: NÁO ^ -L

Itlratmcação; 0772l>9(.lJOUUj?5.t-OUUOU8-202A

l.nleAicm: i.!a

llomulusavio: 2J,Ol'2U24 0l):U0

Fonli» liiipi.r/www.gov,1>r,'pni7.'pt.t<r

Quinlldailr: íS

Uniditla: UN

VaJur & Proposta Final

RS 169,OU

TricfiinR

162) 328}-Tlll7'(62l 92694317

Ilcni 2: Gôndolii openicioiial de iniintíd comprídi. com gola

Prri'0 Ksüinadu: RS I76,L> funi Percentual; - Prerii Kstimailu Cstculiila: RS 176.IJ MclUailiMPrrvusUhlitlas; RS 176.13

Ouiitititlaile

SdUnlihdes

Dcscritàit

CóDilGla operacional dsiuansa coniptida, caiu gola

Dlisrrvatúo

Preto iCotnpras Cíoscmamentils) I: Mediana das Propostas finais

K l.lfl <-Aj/.Vf.Iiiri7Jr.A/,>,,.6 M.V ./,«»• ;r ít'l

FUlnes lltUIzadiss:

Óraàu: MlNISTÍdUO D.AS .MINAS LE.\LRGIA
C OMPANHIA DF PH.SyiJIS \Dii RECURSOS MINERAIS

COMPANHIA DE PESOIUSA DF. RECURSOS MiNKRAiS NO RIO DF JANEIRO

Objelp: yVquúsiçãa do luufiinncs e nuitruis, com ilctallrainenlii eni boiJaiío. a fmt dc atendei as

ilceosidaile, lUi Museu de CíCiieUs da Tcii» da Cumpiinliiu de PcaiuNa de Recutaus

Mliicmít, conltifníc asespccilícavilescuiisiaiitcsnuTcimude Rclciíntin.

Descritão: Camisa Unifomie- Camiio Utulorme MaierpL Rip Slop 67% PoUéster E 3134 Alpudão

, 'lipii Camisa: Operacional .Cur A rui. ianunhiv Snh Medida. Caracierisocas

Adicíiinais. Frente .\bau C'rini BcaiVíc, Tipo 1's.i, I.Utirmtne ,Tip>i Manga. Isinga

CailMu: 480169 •CAMISA UNIFORME

lU IMatO

Daiu; I3U9.2U2.I lOilRl.

Mnibtídadn Pregão ElcuAmto

SRP: NÃO

Idenrineutão: N1-nq;3n'I.I32U2.1/UASOfddàl.IU

LmcJllcnir '3

Ala: l-iiik Ata

Adjudleatdu: :U.|l.20:3 119:56

Hafflulugatmi: 01,1221)23 1.9.49

Konic: Ns^wiiiompTdâygverrJámctiUis.ji^v.lir

(^unüclflile:

U tildalie: UniJaik

Relatãriooe^u no *0 04 04/2024 10:17 tt (|R 2».t4^70l
CõdveVMrU^ h9Ll^lJ1WDJOtCV)Cdc9-bBO^VB4BO{U{l(}zaViy«cnmie>d»|m6WASOtf%»



CNPJ Ruíd Sorial da Korncccdor

l9M2J2?.1Kmi-H SHItRínASRfOll(>MnRCIOE.SPR%ltlJ.snRE!i

•VESCEnWR*

PEDRE1RAS'MA

Pfoc.(i\£St^202Íd.
FLS. HZIE
Rub.

Ia Propasla Kliial

Marca: 1'Rrit'm.\ iSIMlt.AR Di »h I
Kahrtfamc: ItlÓPRIA/SIMII.AR I
Modela: UNIDADE

Dncrlfda: •(.'ASAttl CORTA VENTO IMPEMMlUvTa. BORDAlHI l ífcaõc.içfc»; üuin.TnBa Icvt HKTt TAtTTI. KW-i litiptrnH.lrel Cwn IoíWmcjh ROKDaO-VÍ
livonaica JcCMjnei.U ilaTciia bordada «rn bumii iht pcilirdu fado nduodr». iufíiniuivi doSOH. Haiulcrra du Rtmil na maucj dp lado ooac'dr\ lup^muca

Mosimciiio na man^j du Mo diicifu c ade tcona deiir|aeicnuv2udc acancC, oadcctUi. Conr c.ipur. Caimeniu liuicü,<iTiiu:a ciniirliua eu«n fccbaincilocm cl.mtcudc 1*4 cm
vunr U2 boleiia frirnuU uan rcahomcntD cm rípcr, Tamanhoír 6I*/IlM:)l<I.*ACiO/d \XI. CARa(*TER1STICA,S ADI{!UjNAIS:.Pcriainuli/ada cm Burdadu umfmnic iidtiuç^t da
cqnipe dc tlcfuiloCulnmil, cimltndo lüüumjivJ «toSüll. MuKU Jc Cacucijí da Terra, Muaeu cm MgvimcrKii t wlivorcacnuiio dciclureí uiiccad« ao Icmio dc i*fcrcn<ij, NA
f,OR: PNPn-ATAMANIHIS; I'. S; M; 13; G; tí; 00:10; EYG; i."

Odadc

Sio Jodo dc Mttill

Eadercdo:

RUAJULin DbCASnUlIlS.S/N UI)3733.|XRt dicndatuio^jalioa cum b>

:ft, UJ, I R-MIOUl-ZX t)l raN'AL EMEHSON I-.. »K SOUZA • rOMHtClAL

Mai-ca:TliNAKE

Fahncantc: TONaVE

Madcln: 03

Dacrlcda: Vajjüadc da pn>[uwu. M) dioa.

Cidade: rndcrcco:

Orucica RUA 1'RANITSCOSARMENTO. 31

Tclcíaor:

(27| 12«p..sa>n (27ia?«fcM;7

rmalb

dun-ahraiancg-ptinail cncn

lü.242.-l66d3«llJ7 aHCWIFORMIiSPROnSSIONAlS LTI)A RS J 64.40

Mana; CR tr

Fabrlcaatc; fiHC

Modela: < ORTA ATDdTIl

Ilcccriclu: CASACO CORTA VENTO IMI'hRMEÁA'El. BORDADO Erpcvi6cacvo: Gionutura Imc lUCf* TACTEL lOQTá uiípciiDedvct Cmi Sourruicaa BORDADAS
Munuaca Aa Muccu dc Crcnciaa da Tcna boidada cni brancd no pau: :1o Luta oiiucfdir. in^ianorca do SCiR. Raadcua doBoadl nanuuiga do ladii eaqucrtiiv luçoouica
Muvioicidoua lUuugailoludu diicilu eaeic ínuia dc icvicacuUcTode actoree, uaa cuctiu, Cauii capuz. CuimoiUi luugo, ciuxiud c puuiioe com fcdamiciUu au clácti eu dc 04 cm
com (12 lml<ixlinrui( tnni IccJiamcsiocni zípci. Tunaniiov oRTI.StPdlVldírdri XXI. IIARACI ERISTK'AS ADICIONAIS: Pawnalizula em Biuilád» contiante iiKlrucAa ib

c:iui)XilcnilUi2oCutiurul. c:iitle::LlaIugoiiu]u •lo.SOB. Mmcude l^iiiick-i da Tara. Muaeu oii Mii>íiikdiu c sdOepimcntiiciludc tctuim ancAudibau uriiiu itcicraàwia. NA
CUK:l'RLTATAMANlIO&. r. pM: 1.3 C. 15 GG: 10 EXC: ?. Mdidaitc da (uopuru 60 diaa

Cidade: Eodcnc»; Nua» de CaDlat»: Tckfase

RinNavo H F.ZEgilIEI.RrilRIRD GtTM.AKAES. .VIR Omlla (.«2) I274-I50A

FjuU;

l^câslicuníroRBa <omJr

4R.011.2K7/üOOl-ltl MERIDDVN LTOA RS 3<l(l.()l)

.Marca; MKRIDÍAN

Falirlraalr: MDRIDbVN

.Modelo: rOlTAL

newrtpiu; CORVA VláS-| i) .NYl.OS I.MPERMlAVIÜ.CONl^DRMIi THRMOI7E REEI-RÉNCIA DEMAIS IdilPIM.-jrurACOlLS: CONEORMl' 1>ES< KITIA'0 00 TERMO
DE Rr.FERf.NriA I: ANRXÍIS

Oderrc»:

(»)d!>w.>niiwmi.3i uduardomaoiadobaIdieireui RSlsn.(in

.Marca: I.OUnC

Eabrlcaaic: LÜUaC

.ModfJa: Ull CIC

Ue>eri(âo:CAKIISAlINIF<>lUIR.MATER3At.RlPSD^6TI. PlXJÉSTER EJ3%.MArDDAo. TTPiJ MANGA I.UNGA.LTIR A7.IJL. lA-MANHOSOS MEDIDA. TIPO
l.sti ILSIITIEME, {LARAtTniRfSTItlAS AUllJlINAl.S ERENIE ABERTA Ct)M BOTOE-S. I IPOl AMISA DPHRAUIONAI.

Cldailv:

VilaVYUu

Emtcredu:

RDEZEaNOVE. 17

Telefone:

I27)333i>-5137 ptac«M>^Acmbnian<ca.cum.l:r

Prcvu (Caoiprat CoicmuiacDtali) 2: iMedltiia dai Propunu Finsit

7n,; / r»f * Ju IV dãdc ill JcJiiifiit di (lei a' 'c IJJ'

FlUroa UlIU/sdns: Pcnixlu: <M'II4/2(II3 ò (W/I)4/2G24; I'«I;:vtii Chove Camiaa Ciiiluimtf Oõncliilii i>f)diiic:cntiil ;.-Vpciiitó Muicnnis; l.Ipdnulor
IgUuiytdlboncccdot.

RkaWnuqeradooadlafla.oa;»;* 19:17:1: |IP 2in.ta.S9.7gi
CãdnoVaRlscAo kSLNp4MWulaJOiaii:C3cgi>aa(3iiVBaQO|UgqzeVjy«caHUBid>iniSWM;}dVdM
hltnliW«««JvineodflprBcn»iv™,bi/Corti6(wlaAiil(iniiocloilo71ol«ano)DLNp4MWomjaomr.fiegiiBflQjiVBaBOjUac«BVJy>r(iHUIlnPun«AA*25M*2S3d



Órsio! CriiNTUM IJIi LlflTACOl-lS IJK FÜKTAUX^

Objeia: Oiiiuiiiii idiinmljincscnisIívtutiiioTcitiOiRilepctiKvi^indfluqiiiM;!!» niluiiit e

«Vcnnuti üe lunLininilu(e<ruiiuicüt>'>\n |Miu üiciiUi j liemiiniU lü ■luUiquí.i
municipal ili;u£n.iiii>cctilniljnin (uiict. de ucuiilocDiuutípccincnvSiucqunnUibidci
conirUit* nc\(c ici rtio tic infcrcnciii, pinuopcriodo de Id ^ilO''c) mc&cs..

Dacricáa: rgmi>u unilurmc - L4Uiii.ialliiiruiniL Mulciiui j [Hi'"í Alguildu . QuaoliiUiili: Buhiin. 2
(Ura Ue Cnii.i Liiln IA» 1'cili») UN. Tipn Ciimi-í' üpcMCiiicu!. Cur C- C« . iaitunliu P
AuOg.t-.irucleriílirtsAiliciuiTiiisrrum Fnivai ReflctiVii. Tipu Manya-Lonipiroí"
Rlúlicii Xo* PuiiUns'

V®êOR6ÍRÃ&?MÃP^O.OiOU^202 L/
wlwyituiu 70

Vlndalliiadc:

SKr: SIM

tdcalincação: N'I'tcj(iio: 1*^2112.1 < tjAStRyíF^dd

I.iilr/iKrn: l'2

Alu: t intr \m

Vunit! «•ttM-,i'dm(inu>uovemni"irtiI;iÍ!i.j[«v.ti"
Uuunndidc: I 5|l(l

Idnltlidc: l.'iii<Liilc

CNPJ KMíiiiSocliüdorotneccdur Valor d« Prupma FIb»I

oríSI.niiDOni-W RKCAMOMnKARTKFAJOSDErOlJROLTDA RJIftS.lW)
•VE.\C«:l>OR*

MimirnòPItlA
fahrtcaoic nil'll'lllA
Mudda: CONFOBMF EUnAJ.
UcwrlfjaiRlutadcnuJiin mucuiknj e fcminuu m.lISA Riail.dRMANliA U)N(íARACilAN: RUiu bicolio manga Irnsinjl*». eolanliopua. ponhnv.>.-<niK Umi»
iipn'\~, ciinlKci<M>ilaunnullullViQ-(VirRro1úiinidiie lir< Kluuno. (p-aiaalura di íPâsuiAiucm aail niaríniui noiicpacUnc IWÜIJTCV c»obempoucui \-cnk
liiii.1oilumíwciiic l);*ürario* qiu: taaiiKu cic seoido emn ImlM »« 4:míiíC«igini,-i»;|TOirntMnocdit»i c ííu»««im«. cquc u»dcKa.i.Ti'iu» >u:«««rio«&»»i( inelu%o«.
ValjJaili;ili(vif»m<a: d(l louvcnia) ifiav

Eafada: Cidade Fjtdmfa:

Cü Fmloka AV FRANCISCO ̂  M26

Narae daCooCaío:

Raimundo NouLu Piiva <Sdl4ni1'>*lã.t

fjnalk

u»iocn:Mt'4ae»;ani»miJc*;unLbi

02 JSlSJJjiOOOl-SU ARRHST CONKKCCAO F. COMFRCIO ITOA

Marcar Vniu

Fahideaolc: Prdprla
Mndclnr Vcní<rpriSpiiii
DcMrrIcdor Bliua ücinallu • nU!l<.ulmii < tianiniiM

liatado: Clilatlrr Ijiderrçii:

PR Curltllu aPROPESScmiOAOSOARliSHARCHLOS.2342

Trlrfnnr:

(4I|3l23.«»rT?
Ruail:

l]iiiu>c<iiu^aireR.<:üíu.t)i

Prcc (Cnitiiirw riincrnancliuU) 3: Mirdiana daa Pcupuaiuc FlnaU
/n,; I I-r yj,.l\/.iJtn!JsMlK,<lti"íl ilata-'a./OI

Killrn Utiliuidud: PuiiuUo: üd'U4>2ü23 d Ud/Dd-IOld; 1'oluvrilChiivc: Cuiniau UniFuniicGúniJuIu upuniL-iunol; A{)inind Miiu.iiuia: Upuriiilur;
t|UnlQiil]wiinu:cd»r:

Óritio: 0O\mtNO!)uK»TM}0DOPAR.ANA Uai»: 2nn'2ü23üP;CW
Pieieiiu)i.loMunicipmilsFiurdiiri!uapi Modalidade 11cj{,ii>iaeudnico

Objclo: A|i(»cnlcl'eila»-3ii. dulipixnciiix ptcviigitdul. lnn|»ui ubjcloaa jquial^Oeáilciwva» SRP: NAO
.b.uBÍfmmc.culçu,f4..úo..c<.i,dul^iirliMnsocurueiti»r.guloníinpa.ou.odua McBlIflcaíior b-pICRto IU520I3 • llASOrWJSM
InicgionicadaSccieüiú Municipal dc5c^urani'a Pútilica, dc acofdo com di
Cap>u:iricacõuaiJiiiVa»Tiil -TvKuudcRrrurúniriadiiLiliLilcacnaaDccoEa..

Deiciifia: Camiaa Unlloroie-C.univa CnilotmeMaioiaV RipSwpl"''*»Policao fc 33"a AisodJo
. TipoCamiw. OpcracliKuil. Cor. Picci. Tjrnjnlio. S.-li Medida. Camcleriáiica» «■wi«.v»7mnra.ígm'snijine>laU,
Adicionaie T(ORcaAiiiiitcdflMciaMallia,TipoJv<ansa.Tmiiga QaaolididK 472

CxtIMat: 60U80I-CAMISA IINIFOKMK Unidade: Ciúdodc

Ala; t.ink Ala

Fome «-iw.v»Tmpr»d[n'emaine>laU.gaV.br

QaaolididK 472

Unidade: Ciiubdc

CNPJ Rardu Snelal dn Fuinrcvdor

27,1514.462AtHlll.'J» A R MOREIRA tlOMTdino OF. RDiiPAS LTDA

Valur da Propoaca Final

RS Ild.M

Marear Maica Piópria
Fallricanlt; I'nnpna
Mudriar Openiriuiul
Deiniçdur I^uiiuudc (rmuliaM i"Ci>aihurStiljt"liiuui}:u loriiu. corn n imcpo cooleueiuiiudo urii Mria lualliairu Icracifí cuRi Pceotlc lulvrat Nteui malin eiinj rfclUi 4e ponto
caiTrrgjdii ou Mralic Rola. bulio < iiuinipui em iccidi; plano "Ripaiuii'*. cal uzul niairnliüuoiic:

Endrrrpor

RclB:CnogarMono<la04a4i7024 18:17:11 (iPr 7M.iaS9.Tgj
Codgo lAidapAo. MLNpaar/MoiOlDInCdcsiBSaitVBaaoiUgmBVdytniHUSnPiniEWASSdTJd
h8p1VFMMi>aaeDder'oeiia.eemnrlCa'1IAeaea'iulffRiedado'ltficataMlNp4MWaloJDIOIfiG6qEBS(^VB4Ba|IJBq<evjynrqHU8nC>lniEWA«2&3dS2&Sd



RariuSodjIda Kiirnttedai' Í-3ÍSE51
ahVM.WMIIKlt-Vl MVSANT(i.SMin.Tt.TDA Rub.

M>rc4: |iROPRL\

íjliritanle: MV SANTOS

.MoiIcIp: camisa

llnctlçau:('4inl« k.niiomieMsIaliii' Klp Suip bTi (loliànu I! J3"-i AlgoilJn .TipnOmío: OponuiuaiJ. f«T Pma. limuflJJo Sob MwUUa. iJUailerliUia» Aiüiiunjii»
TroDCo AmuLfitn Mola Moliu. Ilpo Mau^.

Koilrrvfu:

I) i.ijIZAnrrn.íif

Nsmc de (Tonlat»: Emiill:

dI»,>7í..K7IÁ1(in|.57 IIB TROfl tCI lÜS LltíA

•VKTJrWWR*

RS i:i,S3

Mann: ira l'«OHXTIII\'

Kikllcilll» Hli 1'KOTUCnON

ModHo: OPERACIONAL

nacHrin; CaMISa IWTF0RME.MATFR1ALHIPSTOP ST^.HOUÉ-STER E3J% ALOOOAO.npOMANOA LONflA, COR PRETA, TAMANíIOSOU MEDIDA
LAR ACTlTtisTICAJiAlIlCIüVAlS TRONCO AttVAfAO MEIAM Al IIA. TIPO CAMISA OlfRAtlUNAl

Endcrcn:

SOiXJ.TJll-RlKílAJS RIOLU&LIMA I.NIKOKMtS UTD.V RS HU.MI

Alsm; PRÓPRIA

FibrlciRlc! PRÓPRIA

Mndclu: PROPRTV

nmnrda: Cotuj Cnif.-irc Aljlcnjl' R>p Slnp l'ohr»ta i; .I3'. AljiniDu .Tipo CAaitii; OpcMiioiijl , <ãir lAcu. Tamanlin SotiMtilitli, raimsrisjiui» Aditinaou.-
Triniai* Aliruvdir MouMalPj .Tfpii MflUKii: I.iwipa

Cndertt»:

13-6I7.29UdH)0|Xll E,KIJC7XUSWJAVllaiA.MMA UNIFORMES

Marca; PRÓPRIA

Falirteanir; PRÓPRIO

Modelo; PRÓTRIO
nericflclii; CAMISA CO.VnATSHiRTAZUL MARINHO MANOALUNCiA

RS1II11.WS

C-ip,incTii.i

Endarrvo:

Hli »E. MAIO,63*

ViHncdeCrimlalv

Cktencta:

Telelune:

iiri) JÍÍ3-IM7 ]iitMÍfB;TKil^ain|MR<ickcotn,Er

.l(l.i99,7IIWUl«H.2l AOS«-ONFi;C'COESl.TDA UlfilUd

Marca; FOXIlljy

FahrtcauicIUMIOY

Modelo: t OMHArSIIIRl uPFKAf I0NALM.ANGALaN0A

llneHc>u;CamiiaLiMliKii>cMaluial. Rip S;u); blropuliétlei E íSSAlgudêu .TipoCiicmu: üpuMiutuI .C<x heu. laauidtu. Suli.Medida .CuacUalaluaAiEciwuia.
riuncu Ainiacàii Meia Mdllui. Iipn .Man^a. laoiga

Coderevo:

n DAS LARANJEIRAS. 4P

Nome de CoBUn:

Adriana (rmcdKct

Telelooe:

Ibl) UZIi-rdliS llcila^gnRwiionpcr.inmlli

ftl 72l.7«(íH>m.:9 J B. EQUIPAMENTOS UDA

Marra; MARCAIROPRÍA

Falrlcaoic; .MARCA PROPlUA

.Modelo: CAMISA

l>oerlcSo;CA.MISAC(>.MBATSIllKTLmA/lU.,MARIMiOMANCALaNGA

Endercfu;

R EMÍLIO SajIS.SI.\TU. 3u

Nume de Coniaco:

CRISTINE

Tdaftae:

l;4lt3!4S-32MI JtrJ^JbcqaipamenhiiaiKnia

41ã:« JiS .TliSF. FNICl N/ViCIMFNTn SAXTIAfiOEIREI.I

.Marca; .SSI

FaliAeaaIe: SANTIARCI SüI.LCOeS IVTEORAOAS
Stodrlo; -CAMI-SA CtiMJÍAI .HIilR-1 AZDI. MARINHO MANCiAlONO.A"

llercrlip-aoi 'CAMISACOMBAT Sllinf AZUI. MARINHO MANüA LONOA'

S.io (.iuocaiu di)^ Cunitiui

Fndcrevo;

IlANTOWn MUNIZ. SN (75IHHK5.1I11Ü

ranalJ:

iiiefiiluvpn.i.iTaio,iinL*nio|irjhniiail.ujnI

ReiaariofloisdoKooiaOaoaiaiia I»:I7:I1||M mtaS3.7ai
CodigoUiHoçAo HUA>4MWnreJOIOliiCãesaBaQAVBeaO|Uéi|aaViy>iiir«OSnPvnõWA%3dM<
hnp/swwiion<nlerncaacomluK;ofUie>idaAiaiirUiOiUeo'ricau]ci>hlLN«4MWDlCkimOlnC6egeSdO|aVBaBCMJ»uBVJracqHUSnPlniCWA1US.'UAl253d



Rui&u.SocIal dn Fornecedor Vulor dn rroposdi Fhitü

48.24?, 148iimuU3 SO.RRASlI.rUMHHrOESlJnA

Marca: pic^nto

FabrtranU: projiilu
Muddu: pinjuio
])ca<r1(áa: candn

£nderc(u:

nS 2WI,(ni

I (i.R04.42S/nn01.9,? DISTRIBUIDORA I.B JAN - EIREU R$20D.tK)

Marca: 1'BOl'IUA

Fabricante: UIStRminDOIVVUUAN

Madelu: l'ROI>RJIJ

llncrlFân: ramisji Unllúmic- Cainiu Unifurac Main'laL Rip Slop 1>T% Pnlièaiet E . Ttpii Opaacional. Cm. Pieia .Tainaato; Sob Medida.
Cameiarlaicu Adiuintiniv. TroncoAiuvic»?!! Meia Mallui, ripn Manga* Longa

làítailn: Cidade;

PR JaiidaiadnSul

F.ndercvii:

R SiiClJNDO COSItN/UlO, 8S

Vomedc CiMilatu:

Nfuricl Aguiar

Tehrreoc;

l4?l.M.?2-4«e

Ecnall;

liciUuFro giitoil.cmu

()li.87I.J3i;'ÜOOI-!l2 RONALDO SILVERIOMARCO-INOEIHELI RS20Iii5

Marra: Pruria
Fabricante: Própria

Modela: Cioie. Edlutl

llBcricdn: Camlaa ITnilnniie-1.',•uniu Unifmnic Malettal: Hip.SKip b7%Pí)116Mer 633".* Aljí^B, llpoCaiiiiKirt^macional ,Cor; Prcm, Taiiianlto; Sob Medida,
LaractetinieaaAüoiimaU; Tttaieo Airaa^íu Meca Mnllia .Tipii Marina; Longa

Araiangud

Fntienco.

R GENüHciLBENlD GÜ."eo\LVliS. 4M

Tclnronnt FaiuOt

(•I8)3ã22a|]30 üiwiiwitu^Ldkcnmiliinuce.oini.br

Ul.íill.WIJ-tIOlIl-iO UNISTAMPCONFliCCOFS K FLSTAMPARIA l.TDA RS 201 j»

Marra: LINISTAMP

Fabricante: UNISTAMP

Mnilclo; CAMISA

I)cwriçãn:OtmÍML'nilmniíMuü.Tiali Rip.Sinp S7".iPuIiéHla E J3'li Algialão, Tipn CamiM; OpcrJeiun.il .Cur;1'rclii .Tnmiinhiv.Snh Medida. Cióuctnidiiaia-MiimniLu»:
Tremtti Ainwcno Meni Miilh.!. Tipo Miiiid.i; laniett

Ciüatie:

CaiLieicn

Endereço;

n AFONSO CLÁUDIO. W l»7) 9M3-75ütí

Eai.an;

taccocohiubilidaikin.gniellcdm

47.()(».n7AIOOI4J R.U. CO\IT;CCAO INDUSTRIAE COMBRCIO CTDA

Marca; VENTO

FrUiricanlt: PRÓPRIA
Modelo; VESTDTOÔPRIA
UtAcriçâo: CAMI.SACDMBATSHllfr AZUL MARINHO MANGA LONTiA

Endorcgo:

«$201,55

ll2.-77.,l|yrrJlH)|.S3 UNlFORME.SGF.RAlSl.1DA

Marca: PRÓPRIA

Kabricanic: PRÒTKIO
iModcin; PADRÃO

Hincricio: CAMISA CDMBaT SIIIRT AZUL MARINHO MANf.ALOVGA UEW.AlS rSPFCIFIlT.ACOESajNFORMF.O EDDAI-

RS27rt.t4l

Eaiado; Cidade: Endereço:

•SC A.eurra R .MJFRBALIIAMÜSDASILVA. IJU

Nume dcCmnaln:

C4?)?3i«i-0:iH v.ibrin.i.o.Iiincionolutiifnmitc.eiKiibr

Item 3: Cmuisa gola redonda de ril>aiu3.5. molbaiias cores azul ntaritiJio.

Prvyo EitSuittdu: PS H9,77 lun) Perccnlnah - Prtyo Eslíniado ('ufcubdu: RS 89.77 Média dns Preços Oblidun: RS \>9J7

Dcsurlcâu Oburvacdu

ca Camisa ga1aicdcnidiideribatra3,S, miilbiiiiaaeiRiadnil-marinbo.

Preço (Coopr» Gavidnamenuln] I: Mediana d» 1'rupuilai FinaB KS 71,4(1
ffir. ! .9/1. í\ f-í tti II'tU-Jy/lfin >4 M.íí

FITIros iriiH*/adoS: Período; 04 â 04/0412024; Pnlavm Clluvc: Cniniijgtilil rciiuiiií.i dc i ilniim; Apciiiu>MitIrr:;us; Opciadw; IguiilCJIdKuzntaictkii;

Relauáda gnaiiora; gia a4>04,'2024 ie:f7;1t (IP; 2IH.U.53.70I
Cõdigu lAMncáo KLNp4MMdoJDIOInCãet|BB9ajtVS4aO{Ugi|rBVJyan|HUBnPiniSVrA%3ó?43d
hup./Miv.wdia#u;o<liiprtiDos.cam.hr/CeflificadoAulentíCOl8óe7lõkarr=lilUNp4MWoroJD10lnC4cfln8flOjaVB460iUflqcBVJyvcíiHU!RiPln>6WA%2S3dyi2R3d



Óreiu; MINI!»'n'ütI(} DA DI>'I:SA

Ciinvinitii da Acrnnáuliu

RaivActca de ̂ tnldCnl'

Olijrln: Cuntiauedo Uc !>avivi>^ de ciuircciãUi de uiiiriiiRid pau piiIrniigeaLi du peucul cm

urvieudc noicl.iria

Ducriciu: Ciinl'ceei<i • Ixiribdu- uvlaniuni» de niuparardeiBciilci' ramiteU - Stü<VK'<) Hl-:

CONI-KC'(.'Ao DI-: CAMISA rOl.Ü MIQUKT M ASCCl.INA, CUR A/UI.-
AliKONÁirnCANAMAl.nA li RIBANAS. TAMANHO li, CONT-ORMC MEDIDAS

FADRONIZaDAS l'.\ITAnüLA ANfX.A, COM roIlNFi:iMh"NTO Ol-l AMOSTRA

TARA Al'ttOVACAü.MA1.1IAmr. l>.ai)lJ lOWi AI.OOlJÂO, RIBAVASKM

TlICIDO '>7,5"/. ALOOD.ÃO li IJtí liLAST-ANl). GOLA TIPO POLO ICC),

CONFr.r<TON.\DA PM RIBANA F.M TODA SllA F.XTFNS.AO, A GOLA P.

l-NTBima.ADAl! POSSUI FKCIlAMFN Il.) POR MlliO UK UMA CARClil.A COM

HOTÒKS DU MASSA IK* BRANCO •l■RA^í.SP,•\Rl•^•TJi, REDONOO.S TORNF.AIXJS
CÕNCAV15S COM BORDA F. 4 FUROS. CORPO COM COSTAS E FRENTHS I-ISAS,
SEM LtXlO OU INSCRICÁÜ.JUNCÁO DUCORPOliM/\NG/\S..-ASSIM COMO
BaINH-A Da barr-v todos Furros um costiir.aínterloquk com unha
FM IKJIII STKB NA COR DO ITCtOO AS MANCAS SÃO CURTAS COM

MEI71DAS tONUORMI. ANUXO, k IIAINIlA DAAFANC.X POSSI-1 RIH AN AS DA
MFSMA COR ürTIOCFTA CONTORME. MODFI.O CONSTANTE. NO ANEXO F OV
ACORDO COM A PORTARIA N' 118 DO INMLTRO »K ' I Dl; MARÇO DE 2U2I
EMUAUVDAS INDl\TDUAl_Ml .NTt. CONFORME MANUAL IJF. EMBAl-AnENS E

ACONI)ICIONAMFNTO.< DA SUBDIRFTORIA DE ASASTEOMEVIO (SDAH) DA

FORCA AÈHL.\BRASILmRA(MC/\ 168-1)

CalSer: IINUO - CONEHCCAO - BORDADO-AVIAMENTO DE ROUPA' FARUAMKNTOI
CAMISITA

<iNPJ Kuiu SoeUl do furnecedar

àO.OO.URtWWOI-Oft 5ll.O«.3RfiEMAM.TXEPERtn«,ASAlínAGO
•VINCEDDR*

Mirce: M,iiu.náu uiRinuddu
Fabrlciniei Takricjue nJo íuleimadu
Peteriezu: 'C'iiiiii;<d Pulu piquei AmI-ucrvnéuliai uiuuulinu luniualma.''

Kndrreiro:

ll3.fLJS.W.I/UU0l.2S NM roNHiCroES LTDA

Dal»: :«.ll 2li:3

Modalidade: i:i—

SRP: SIM

Idenllílcavào: N"l'ií(iío:.|K2PiJ/UASú:IEij(iIi9

I.uU/ilrm: II

Ata: I mi; AM

Adiudleafdu; l>l'()l.'2l)M M;5<)
IlumoluiíucSo: U2d>iau»

Eniile: w\vw.iuinpU4);uvcsaia)iK-iildK.i;i'V,lir

Quantidade: .Ail

Unidade: UNIDADE

Vulur da Ptupnita Final

RS inii.i>ii

Marca: Meiea núu lulnmiadj
Faltricauie: FaliiiceCilc cúi. i.iMiaiMiIci
Dnaldu; SERVIÇO DE (TINFI-rçAO !)C fAMIS.\ POI.O PIQl.KT .WASCCIJNA, COR aAíI.-.AERON.M TTtIA NA W AUlAli RIIIANAS lAMANHl.lO,
CONFORME MPI)1I)A.S PADRONIZADAS F.M TADF.l. A VNEX.A. COM fORNECIVENTO DE AMOSTRA PARA APROVAÇÃO MAUIA .Id I. TT.nDO IlWSt
Al.liODÃI) RIHAN.ASFM lUtlIXl'JT.s*. Al.DDDAOF iANFJ-AST.ANO.GtllATliM POI.OUTt CUNHICnONADACMRUIANAl-MTOlJA.SLAEXTEN-SAO.
AüOIAÈr.STRirtr-l-AIlAEPO.S.SDlFEniAMF.NTOPOR.MElinDEU.MACAP.CFLACOMBOTOp.SDFMAJiSA :* BRANCO mANSP.ARKNTF. RFJIONWXS
TÜILNEAIXIS fÕNCAVOS COM RORIÍA C 4 FUROS CORPO CUM COSTAS t FRENTFS USAS, SUM l.í KH) (It: IN.SCKICÃO. lUSCÁO IKHTlIllS) li MANGAS.
ASSIM COMO BAINHA DA BARRA, TODOS FEITOS EM COSTIRA INTFSliJOUE COM UNHA F.M POI.lE.SI HR NA COH l»0 TF.CIDO AS .MANGAS SAO
l URT.XS COM MEDIDAS CONFORMIiANUXO, li A n.AINHA DA MANüaPOSSLI RIBANAS DA MkSMAiTlR KITOI FIACONFOIIMU WHDFI O CONSTANTE
NO aNEOIOE DF .ACORDO COM A PORTARIA N- lIsDO INMETRO DF 11 DE MARCO DF ÜDI I:MBAI..\DA.S INDIVIDU.AI.MENTI. rONTORMF.M.ANfAI.DL
EMBAUlllMS E ACOSDICIONA.MENTOS DASCBDlRElOalAOn.Afl.ASTECLMENTO tSDAfi) UAFDBA"AALREA BRASILLUUM MC.A ISS-J |.

Tadença:

RUOITORIIOTMANN. 120

.Nome de Cnuiani:

.Aniiaum El SUulloi

Tclelane:

<,i>) 1Sl2-4KMi

Fimail:

luhdsVjluEiN-doiiTaciKH.e.vn.bi

PreenlOuiroA ICntet l'ilbllca>) I: Mediana dai Prapuslai Finuia BS I.D0.S9
h ll.lri fJul\l,.iJrll7JcJj%.,k:ii!H'n«'II.U.>i

FUlrcn Ulill/adiKi: Pariiidq: 04/O4.'2l)2j á 1)4/04/2024; Palavid Oisva; Camíasgulo radjfnduderilJBna: Apa-naiMulcriuIápUpenidiio IguulQldPomucaiUil':

R^Unugerada no«a IHtHiJOTa 18:17:t> [P: TOD.MSO.TOi
CndiqoMiidatAa lúLNptMWMuJOlOieCOcqéeí^tVBaBOiUneBVJyuitHUSnPtmSVMSiaaSSd
hUpi'MM;J>Bmude(raanxoRibt>C»WCB(laAulsnMelade7UiiaRtdLNp4UVMoiDIOViCtegsB8aiayBeBOtUBa<BVJynaiHUBnPlnCWA%2S»%2Sia



ÒrjrSü: MUNICÍPIO ni'.'ri.;C)MLÜOrONlíMO

Ohirln: RPUISTUO I >1' PiaiCüS PAH A ( U lUKA li l-.Vi N tUAl. AdUlSIV-ÀU W-
M.Vn-RlAt.S 1-. l.OUlPAMliVrO.S Uli PRO n'V\<í IKl)IVll>UftLiE.P,li PARA

ATBJHF-RÁCDDROF-NADOlUAOr Vinil Á\Cl\.VMBIENTAl H AS

DFMANOaS IXJ MUMCil'10 Ufc rKÓHI ,C) OI UNI-MO

Dwcriçio: CONVT.<-(:.AO DF. Í AMISA UV MANGA Í.ÜNGA CONreCrlONADA EM UHA

FIT(POl.l AMU>A*Kl.ASTANO)COM PRO I Ef AO SOLAR tVÍU-i .

COM-ErCAO l)t CAMISA UV MAMIA 1. ONllA CONFUCCIONADA LM UWY 1"

rr (1'C)I.iamit)a-'I',i.astanoi com pkotücao solar vwíw. na cor cin/a

CLARO.COM 001 AREOONOAüUCARELAKI'UNtlü.S APLIC AOUSOUW

RIB,VNA I)I; drv kit iwprhssAo K.M POLICKOMIA. T.VACANHO m.

I)»la: J(Ml'JU2.ÍUS-.1U'

MuUalJiladi': l-RFGÀU Dl-liTRÔNÍCO

...EaissaICUUAILUSMU. .'.III» 1 ,

KmiIc: UviiUiTicl.iumJ»

Ouanlldjiii-; SOU

UnldidR UN

CNPJ IU/íd .SodaJ do Foractrdoi'

S0.492-3S3/DÜOI.3O «RaSIL rOMEROO t SKRVICOS LTDA

•ve.sc:ei»r»

Mina: Muca náu úiliiiiiuila

Kabricinie; Kihriiiiiiti: nAo ininrirudn

lh»ci'l(ãi»:T}i»crieão oto informada

Wlsr dl Prupiivu FlniU

RS 100,19

1'reiíu (Oiurnt Edui Pdlillcut) 2: Mediana dat 1'ruriiulai Kliioh KS Vfijll

7.1 77 ir: f iiilKnl,Un'ii.;.hhi.ltr:n:i(lr<a U.li.S-

Kíllroa Uüli/ad<u; Pcrindn (14 ll'l'2UIâ .i U4'TI47a(l24, P.ii.lATa Chave; CatDisiignÍj TCÍJind.iac riluna : .•\pCT.iA\1iilcn.iÍM Opefmlor lgü.iiyiiiKiirneeeiliir

(irgim MUNICÍPIO nr.TFOpa.OüTÜNI.-MG

UbjKo; REGISTRO UE PRCCOS PARA rUTTIRA li EVENTUAL AOlHSIÇÁn UK
NLXTERlAlS fi EOUlP.AMliNTOS DE I'ROTVCAO INDIVIDUAL 1E.P.I1 1'AR.A

AIENDER Á CDORDK.NAnORIA DK VltilLÀNUA AMniENTAl. E AS

DEM.\NI).AS DO município DE n-ÚKILíl OTllNl'M<i

Ducrifio; CONKI.CÍIAO UK. CAMISA UV M.ANCa I.ONGA trONFLCClONAlíA EM IIRV

F IT tPül.i AMIDA+EI.ASTANO) COM PRO irçAO SULaR LTSIO -

CONTEI CAO DL CASUSA U\' MASTíA LONGA CONPCCCIONAIM JL\1 DRY K

nTPÜLIAMIDA-hl.ASTANü) COM PROITCÃO SOLAR UV5(i-. NA COR CINdA

CLARO. COM GOL A REIXjNDA Ol; CaRI.CA V. PITNHfíS.APUCADOS c:< IM

RIBANA DE DRY FIT. IMPRESS.AO EM POLICRO.MIA TAMANHO P

Dila: NI IIK2(>1AIK'.AU

Modalidade; PREOAO Ei ETRÒNU'0

SRP: SIM

IdenlincaçSo: T3Í92

l.dtefltrm; 4I'41

Ala: t inir Ala

FubIr liviland.cnm.br

QuaatIdidR SIW

llBidadc: IrN

CNPJ Raidu !>oel>l do Forneerdor

jn.492JXSrnrH11.3fl BRASIL CtíUURCIÜ E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR»

Afana: Moico nio mrormiiii

FabricanlR FilinejiucBjviiitiinnada

Deierlcia: DomvÍanlli>inri«micU

FlndcrceiK

Valórda Prapnila Klnnl

RS!»h,li;

ReUlór>afIsradanomA04«47}024 <8 r/:l1 ilP: 2S0.l<2iU,70l
CócitnVáldacaii klLNp4MWN»JOIOteC6r»£3Q|eVa4aO|lJiiqiilVjy>c<|elU«nnm6WA%3.lK3it
hlUi.7i>awKbancodetrBroe.cnRi.brlOo>1>r«a4nAulcnü64Mn7lc>hM«li]LNp4IMaloJDl01nCecyliBaCli«V8a(10|Ug<tiBVJyMqHU8nPimSA'A%3!aoai2fi3fl



Item^rCoiui-no ̂ Kracionnldceanpiilio. Muurínl: Couro nuiural ou sinuHico resiiioiie iliiguuc de olui qualidade. Fcchuniaiio;CadiiTçosroforçudose'' j|
zípef lateral (opciurul)

Prrvu Eiilnudo: RS 2S7,b7 (uol Pmcaaial: - Pnt» EidBuda CalcBlsdu: RS 257.67 Média du Pretn Oblfduii RS 257,67

Quantidade IIcncHcSd (HiíUrva^ãd

Cuturnu tiper.iclonal dc una ati», Malerlal: Cooto naiuiul uu siniéiii;oi(siiraiiteaágea e üc alta riualiiiadc. Fcehamcnloi.Ctdaignri iGlOiv-ules c

7ipctliiluial{upi;iunal) t

Prcçn (Oiilrna Fn(e« Púhlicut) 1; Mediana daa Pn^putUa Finais

IfU. II II, .falif.ví/ai 133,

Flliras Utiliaudoa: Pui i.nlu: 04 '04.'2U2S ii U4/U4/2ü2d: Pulut ia Oitivu: Cuiumn Tácicu: Apvnu.'i Mutunaiii

Õrtio; MUNICÍPIO t)K «OSARIO (70 CAI l-rn-7.4F

Objtlu: RliCilsrRfJ tlli PlitlCOS P-SBA l71HNIlf:1Ml£.STO OK OMPORMli A fiUAUÜA M

MUNICiPAI l.)I-. ROSÁRIO 170 CATF.Tn.SE

[/202±L

nrtcrtfão! c:o niR.v() tático Miljtah f:oM r snARCi •cdtt.-rno t.atico

MH-ITAR COMCAD.AHÇO, rARACTFRISTlCA GHR.AL: COR PRETA SOLADO

PARn-INfMRIOB l)OCATCAIK)CO\Snii:iUAPOR QUHRACilA IJL ALIA

RESISTfNínA. O SOI.DAO É COSTTJILMXí P.M TODA SllA EXTEVSAO,

GARANTINDO MAIOR CONFORTO P DURABTI IDADE.. C0MP0NEN1 Fi DO

SOU>AO>: I'ALMIU1ADLAC.SB.AMENT0EU.\IPE2A-

Dala: (PJ li/<li:3

Modalidade: PULCiÂO P.I.irrKONICO

SKP: .<IM

Idt-Bllllcaeio: 7.S|'')|

l.nlKKein; 4 1

Ala: Link Ala

Foale: hclUBdcombr

QniBlidaile: IIU

IIbIübiIc: Poi

CNIM RuSd Social do Furaecedur

01õ40.75!>/l>00l.70 lllilTA NORDESTE LTDA

•VENCEDOR-

Marra: Mutu Déiiniriinoaila

PalirIraBlc: Fjbii.oiuc rdu itiluimailii

PncHeSo: DrMrivéiiiiioiiitQiiiiaila

Fadado; Cidade; Endereea:

SE .Aiueaiu R PACATUÜA. llí

Nome deCuiilaia:

EDILA

Tricinne;

l7i7iJ2U.5J4S

Vilnrda PnipaaCa Final

RS 295.911

Eniall;

U<Ouopp®nuuna!l,c<ira

227311 55>»/lir»IJM)ll .3M CAMISARIA ARACARJ EIRELI

Maiea: Moiea iilo uuomiailii

Katirlcaaie: ruloieaoceníuuuunuaib

ÜeivrlFiii; Doeiieau o2ii iaiouuaiL

Fatadii; Cidade: FndrrcCa:

SE Amcaju RI AttAWHTRAS. 1$35.A

Nome de Cuatato:

NETO c7»)«l|.75tl«

RS 294,1(1

lanáll:

Smumivmal^itfmail.eoni

IT dAV.QilkaOOI-S} GPXISUCSTRIA £ CXIMERCIO liIRELI

•Maria: Marca Dilbimada

Fabrieaatc; Paluteanie oSn lotomuila

Deocriciu: Dcácnvbo niii inTonuadi

Eitadu: Cidade: Endclrva:

se Aracaju R tSG MARCONOE.S FERRAZ. «3

Tddiiae:

179) 3:i?.|72Jb

RS 478.41

Fmali;

finaneeimyiBigomailmaiiniAr

Pretu lUulru» Ente» Pülillciu) 2: .Mediana da» Priipotiao Flnaia

Z»! Il.fi. f-A,l>lf3.l'P'il,-Mi(lf:»illln,rl,.l.l3,

FIKnia tlUiiuili»; Pcriodic (MiiM.'2u2.5 à (M/04/2O24; PolavtuCImvc: ('oturno Táúcu; ApcnoaMaturiaie; Operad.ii. I|,'u:ilQiilI''iitncccit>:r:

Relaléro gorseo no «o OO CO/TOra 16:17.11 (IP 700.Uiu.7Dl
CúaoaVBIdactit ídLNptNWNmQIOtnCecoiAeaíiiVaaBOlUaiiaBVJyuaHUVPBaãVeAlaSif^U
biiB7m«wAancnlep<ecoe.D(an.br'CerureacloAuienliodadaAoáari°MLNp4liNMoJOIOa>C6egeBaatBV&<ao;UgqiBV7/iecMuanPunewA7UNM%2SUI



ÓrBSü: MUNlCiino UE L\0() BA PEDIU.MA

Ohjrtu: REGISTRO DI-: PHICCOS PARA l-U TUR A E fcVlJv'TO Al. AOUISKT.ÃO IJi-: HOTAS

TÁTICAS n COLETE SALIsTICO PARA A UUARD.A CIVIL MLNICIPAL PARA

ATKNDER AS NECESSIDADES DASI^RETARIA NÍUNTOTAI. Dl; SEOURANCA

rÚnLICA, TRÁNSi m K DPI-TíSA civil I>0 MLNICIPIO Bh lUGO UA PEBU A -

MA.

□ncrifiii: BOTATÁTICA-CarURNO MILITAR COM /.ÍPER E AMORTECEDOR SIHK;
.SOLADO: bORRACII.V ANTIUKHHAP.WTE LLTHA ELIi.XfVEL: SOLADO
COSTURADO; MAlTKLVLEM COURO LEGÍTIMO; FORRO EM SANITEC
AMIB.\CrERÍ .ANA; HE.SI,STENTE .ÁCLA - COTA TÁ 1ICA - CÜTORNO
MIUTARCOM ZlPliK EAMOKTI-CEDOR 51ÜK; SOLADO: UOKKAtTIA
ANTIDF-RRAPANTE I.T.TRA nFXÍVTJ.. .SOLSDO fOSTOSADO; MaTFJITALEM
COURO LIHjÍDMÜ; FORRO KM SANITEC a\T'BALTERIANa; RESISTENTE Á
ÀGUA.RiT-..SE\lf.IMPÍD<MEÁ\n;LPAlMnJIAEMP-U. GliLREMOVIVEL
ESPESSURA DE 20V1M; PaSSADORES EM MIX POt.lAMIDAS-NDT.ON';
M-VICRIALRtiJ-ORCADOS. COM CüL.MlINIIO ESPUM ADO

Data; üy/lL2UB ÜWIU

ModalWaxlc: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: -SIM

IdMtifinçlo:

Lutr/Ilní^l-L- pgQ-ffEIRAS/MA

Funil imvbi

(JuajltlJaiJt RUb, .

Unidade: PARLS

CISP.I Ra<ãuRueialduF:irneccd<ir

3S.27S..>j5ll)UUJ-lU MIOiAELUiN OUVBRAMAKriNS
•VENCIÜJOR»

Marca: .Marca aõn mlimniula
Fibrlcanic: Eabiuann: cãu iutuiDUiIu
Uctcriviu: Dc&ericji* Düxi jnlbrmaüa

Endereçu:

Valnr tlu Prnpusu Final

as 27auu

Prcyu (Uulriu Entcrt Públleot) 3; Mediana dai Prupuiias Flnub
In IIAtl.yJàll/lffrlrOfilíJtillmlíMI llnn-ll lli,

Fillrr» UtlllTailoí: PciiniUi; iMrIMConáiMíUA/JOJd; Palaini (Tvavc: CuiiunoTãlico; Apciia.'; Materiais; Operador iii.uaiOuUTimeceflor:
Órguo; Prclêiruin Municipal ilc Ibaré Data; Ul''0â/2ü23 [1[I:IJII

Objeln; CotiImuv.Td ücpc4saijliridii»especi<ili'AiJjpaij ixrnieceãoclomeciminiiaüe Mudalldadc: PREGÃO PRESENCIAL
iniril.mi.-nini (cuiça. raiiiisa.jaiiueu. cuiuiou, cureiscío. Iioné e twia) que será uiilJTuiúi SRP: SIM
pcUGccu-ili Municipal (Ic llialéíSP ,.'  ' Idealilicaçao: 4lin()2T23

UcscriçSu: n)TUHNOT.\TiCOHRETü-COTURNOrÀriCOPRUTO ,
Luic/iieni; UK

Funieo lliS.2ya.77.J3ó:Síi5e'Riuiíjsifci>cia'

Quanlidadc: 51

UnIiUde; PAR

CNPJ Ranun Social riu Fiimecedar

OK K27..n7r'(m<ll.2H lO.SF. DORD'ALDO l.DPES DOS SANTOS

•VENCEDOR*

Marca: Marca ir2o i:llciirnada
Kahricinie: Eahneajiic rrAn Inliumarlo
DcMTlçint Descriqcu ri2ri inforiiiCila

Esradur Cidade:

SP Aiiuaquura

Endereço;
AVRVAGONCALVBSníAS, 1360

Telefone:

(lé)3J3S-íT2'rí tl6»3»S-6572

Valor üu Prnpusra Final

kS ZOI.IKl

uitTu.elwid:iir^unauJuiiJ»

Relslórli: geradu ra> dia Ua04fi(l24 18;l7.tt |IP: 2C0.r42i°.7ai
Códiga Urldaidln kll>rp4MWririiJ010lnC6cgBB3aiaVB4B0|Ui|ii2BVjyvniHUeí>PWieWA6^>A3<i
hUp:/Anvw.Ean<aid«prGCiH.ecm.br«cniriRadnAului6cid»dn7IDr<én^lLNp4MWfllarDIOU>C6e«nB(ir2i«VB4BO|Upii4evjyircqHuanPunEWA<»263<t%2Ssa



Ileni 5: Cimo uilico dc nylon. Miucríiil: Resisicntc ii durável c du ̂ciigeiii riipida. Pivela de ineiul reaisumlc. como .iço inoxidiWcI, üirgura: J.S.cm
a 5 cm '

rrvvu Kflfmadn: RS ti9,0ü (uo) PcrrcBiaal; - ' Prrvv EstiRiailii Colculodu: RS Media dsii Pret» Olxldut: RS (i9^

Quamldade Doíritüo • i
PEQREIRASÍMA .

líi Ciiidaili:;! Ciiiio útit;» ilcnylnii, Miilaiol: Rn;isiciitc.lágu.i, duiivcloik-Mvigelii i-j|]iiLi.FivcU<lcnii uLgui i;

FlS.'_S3:
Rub.

Prefn (Ciimpru fíuvernaintBUii) 1: IMediana du Prupuslaa Finali

litr. r <•! í-JãlH6SJí07JL-Jullfiilii ill!l,L,íiri4:lJil

Filtros Ufilizailos: Pi-riodo;ü4iÜ4/2ü2J i04'0-i/2ü24; 1'aiuvra Ghuvu: Ciiilii miliwt; Apcn.i» Mulciiais; Opsmdiir: IgUiilQtdKOTTUitsdur:

()Ii»crvaçáo

Órgán: MINISTÉRIO llAOliFESA

Coniaiidu da Uxcrriio

COMANDO MILITAR l)Ü WSTH.í' DIVISÃO Dl; iLTKRCnH

Í3'nrigada dr Inilinuitia Mnldri/adii

l8'ürupo deAniiliaiia deConipaniia

ÜbjclO: Servida du atluIaLtn.i c ai ligas miliiLires pars AlenÜLi' ii dem.iiiiltt lUi Ifi^GAC. iCcss;Ui:dc

L'su Onacosal..

llcicrífia: Cinia Vvaluúrln - C.liiiu VcaliiciriuM.ilcriul.' Pnluifflidu. C»t; Vcrdi: 01>v;i .Maiciiiil

Tivdu; Plúsiiiia , 1',imiiiiiiu: Ú!iii'd.Ciiracii;tl$lii;as Adiciuaaís: CurmasAjuslúvcisE

IIii'>so6 Eni Mctiil , Csii; IJtiissec , Tipif Miliiiir

Dala: n<;,'Ui 2024 ()ll:!l)

Modalidade: Pregão Hlctiónico

SRf: NÃO

IdonlincBçiii: KTa-Bãu:lO:iliinJASfi.lWH59

Lolemem: l'I7

Ala: Linlt Alit

Adiudkosão: SiJ.lil-SOlA

Funlr: «•wv.-.vonipniSBiíVcmmnciiiuis.gov.bi'

Quaiilldade: ítl

Unidade: Cnidailr

CNPd RaiioSodaldBFnmcccdnr Valorda Praiiasia Kinnl

3d.2«..4l1iüIíU.M8 36Í66-in7SUELEiIRAMOTALE.Á].CARUOSOPINTO- RíSS.Si

•VRNCElíOR*

MifcatimCTOVA

TehrlcanitiCIVTdNA

Mfldelii: VERDE

ncscTlçãfl! tíniii VesiuiiioMíiainl: Poíi.imUlii .CorModsüliv.i, Mmafi.ll V'ivcl« PlifU", Tanúnlm: liínlit.. toiiulíiioitiis AdicioiuiivCniiwieAjiwAvcisRllhiMOiEi^
Melei.Uso;UnijSíX , Tipo; Militoi

Endereço:

Prcçu (Conipraa Gavemamenuiis] !: Mediana das Proposuu Finais

Ife .'"Jlj/V4.l tie 07ih; Juíhí' ilc 2"2J fLri n" H IMi

Filiriu l.ltlli/adiDi; rciindn. <14 04/20113 04/04/2024; Palavra riiavct .Cinio militar; Apenas Maicrtais; Operador: IguDiQldFomeciilnr:

<)rtfãu; OOVHRNIJ DO iiSTAlXJ DO PAUaNA Dota: 1 VI»'2II11 l)9;üll
PREFEITURA UE TELEWACO BORIVA MndoMrfailel ÍVcs.lli F.TiilimiieiiModalidade: PrcgJu Eleuòriieo

Objeto: RegisUo dc picçus parj aquisição de nuilciiaís lâttci>s,,

Dncrlçõu: Ciniu segurança -Maiuinl: Náilcn, Uso; Serviço MiIuar.('uio|iMRienlu: Mil M

Ldigunc 55 CM, Car.iviciisiiriis AJiriunjis; PiiAu-Caiivçadtit Dupla. PurUrMiiLcma.

Cnlilie Dc. f'ni: Verde,

SRP: NAO

Idenlineafio: N-Pietfi-tu;! IS2I123 ; UASGi-Jglíli

Au: T-mkAIn

Fonte: «-ww.ceinijiiaígilveniameiicaií.Kúv.la'

Qaanlldade: Ml

Unidade: LiudaiJe

RelêliMeuvBejtia dia 04.041:024 ie;17:11 (IP; 200.14,59.70)
Código \%Uaç4n klLNp4MWnlaJDI0lnCik«ii03CIÍ5VB4E/0|U9ireB'/J)siiqrSainF>lniêWA%ã(>%ãd
htlri'/i'wwvvlancadcp'BCOS,i]nm,hrlCorti/icodaAklcn|[iódadn2;olinn=idlNtiSACiAo:nJC>IGlnC6cs«BdCrAV6'b«l]lJBr;2£lVJsveii>iU&RP;mSWA%255d1t25Sd



729üS

•VEVCÜDOH*

RaÃo S<Kial du (-'orncccdoi

pfska smort coMFsno nH aktuhjs Espf)RTivo'; i;rn)Proc.Q^

iRub. —

ncüOTÁ /202_ii.
Valnr tl:i Propoir:! Fln4l

RSf.:,.ií

Mara: BCüu 1 Rub.
Fahríantt: Briuj l
Modetn: KtKTv L aRÜE(iaIX>R rVwTMJ íAt IlU.lMFKlM'.'..!)- hcl. Niloi
ntMTKicPotiC-iticgJilai IXijila iVbticiiRi tm PcJimüa,dc..II-leí.iicmu.iuloif"».*!' pr«ei,.lijDVAc IVH. Ivmnir 2idon)"ii>v>a>»*. kíiinilurimi.milninu Jí
t4cc"'irT)rnuvntte mí. vpjrnpoíivcikccin i>*v4nvi:ijdu<ci dj ViiWta Mtucii Tiisrui. Mpnivkn^SV VrtLiA, O ii>ivirmsmo dccunc^ilof IVfLtt-.irr^E.idorêlw (McmTo.
rciiuliiLÜpornicijdcparjfuKií^l Phitipinil Allcii, BBiMindufsihiiraciirulUpcnoriUMptii(nd»d><sCa>iCi:iIilui<a>>^>niitdctjtslaipismei(iniplcfnciri>pieiudi>u ücrKJtiu t
11 vclpctLhjBdu iuiilJc.N2u BBÚtcrn ivbitei ptuu djBiuili*»: iki pMU wTicividur,upBiiiu ptiPtifii^UB P]iiTip»ou Allcn. O ciiLjAt jii cinlu wj fBitil luii' ttiino pa^iuihrt
JjmUveilnUrjmrademnv-íviimpclii ciiokld.jwiiiiincoui. AnHHpuiiiijuinmppílr('[)»"Piidillc"H"cp»'""ilt '• rutancropiilu jocinui, niiu(i»p4Síiuk*fícil4di)4"u «rm
iinleriur>i2ii rnuuiiin amiiiluneiuiioiiveuj rutii;ii<"«l<d4ik. Tkniu u p4.uilu> dcvinlauuAiilpiiauiMlc lipu'PuiUlc' ri«4il<<>4uPu>u (!ii'iei<iiütf<B>rn<piif4fUM>Phillni.
i:anromeTrRtioilBl<cfBTnt».POHTACAMilBaAI>OHIH.TI.üV:MPüUMeHO.U.IPKcf.«OIU> i PASÍAIXJR AtlA P>\n01.R AVVTÚMICA KcT.jUISI MjrsiMêliu

Didcrcto:

6I.lll7.424/mKll-W O.FILiaíOL\&nAL.TDA HSft4.fat

Mares: BEI TftA

FabrtLSnle: ni*.l.lC'A

Mndrla: l'.»u i-ui/rpadnrDupIu FAST - Iifilu - TirIiso. SUIS

llcKr1(iu: P/wu Caziriutlor Dupiu LibiiuJu nn IS/Uuvcni. dc jllu m/áiêniía.iULüi pisui fuaav itnn pnxcs^JpUV.Ve TkiábUir2<4uu) "iin.lmi''. etxn i1i>i2iku mèúiiM dr
1 j cerUiiirUti entre ai, uniipetiveih coiii ip* unca-jdnrva de ISatolj da M/rrea loinua, Mndelua TS4t'alilairllnuii O pavonieitln iki correpaclnt ma hritu earrejMdnr r ;vr pre^ii,
j epulaüj pur inriu de por ifoioiaj niiliin uu AlIcD. tida eAiBItndi) A-elialieittar eupeiiar pjripruevdu dP$CAiiri{adL>i>*4. euliSrderaiuli} 4Ue eeie et>ntplei]igji(ü prejuilicj u efiioíeia r
n velucítLiilc dn 'ai]ue. Náo eeiétern ubitea poiiillureda ibi pojli*/. d«i piriUi uiiiejUrdur. lipeuiia paiuJLurtf Plulipeaiu Allvii. O eneaíxe un eíjiu* lenl Iditn ihi/' luerapoMailie
aju&fâveiíii loj^UU de Lmtvd dom pclunieooi <1,5 dentlniclivu. AdOUiiNuiluuiuiUputLe r/pir "Paddle' ijue perciiile u encaixe ràpiiio aoeinlo. eodo os [Isaiodoiee eiLiduAPu ileQl

antcrioi ndn piruuani üinutuneaineniecuii tuiicÚKiil/ilJde TirilOii (UdUiita ile dinuir^iunltr o vujkxie upo 'Tadille* utr lUiirUnará P<ma<*stteeiiliriel prii pecUliftp Pliilipa-
PiMalcSdEi Naeioiul. VolUUJeiU PiopuaU. Vd Inuacnla) diu Piaen lU cmicgi. 30 luúiul dua-uiBliiiniceiliiiil Ciirsnua. linieaecunbli deKlu/tde laliiiioitão. Copueidaclc
de Poraceintenur 100**

Cndeeevk:

H AFONSO PliNA. 71»

>'oine de CvBSale:

1 u>r Qrnde/' 4e ronallHr

leieriiBe;

tlll33:0-UU3

F.mttllt

ulili7>uld^:Uiil.dtiin.te

35.962 hWl/niWUO TOCA 1X3 MilJCOCOMERCIQ DK ARTlOOS DO VFÍTU.ARJD E ACESSOWOS Ri6'),l5

Afarca: BKLICA

laiirteiaietnFI.ICA

Modela: KiKTa CAHUEa.MXlR DLTlDBm.lCA

DeKripto: PUHTA CAHKFQAÜOK OUPI.U IIFIICA

EndcrcpA:

R CtNOlAL El miro GASPAR mJTRA. 7."

Nome de Cirnlaio;

MAURO

Tdelíine

(46) dlTF-TOKP

DquIü

2T 40S.6Ü2.UIWÍ -1.1 GHIFU OaP COMKRao V/ARIUISTA DE ROUPAS ü ARDOOS ESPORTIVOS 1-TD.A RS 70.00

Maiea: Béhui

Kabrleanie: Bólieu

Modelii: [lél<La

nevcrfcdn: Pinia (ânrgjihir' lluptn lj1en'aJi* em t^dlmiero. Je aílilr*e>iilêi)Lna. nj eei pmn riMtiieirm ptnUf-Jrt l/VA v l'Vll. Ppáauii 2iili4aJ 'nielri/á'. uarn diaei/KU mtiriiea de
1.5 Lfníimenn entre >i. enmpaiivcia cron eia aarrepoilvre» da PuOnla da Matea Tourui, MudrltaalS9 ralib/ePitim. OnavametitodacBrepadrrreu Paeu eompodie è perr prcaadir.
le^liUiii pu' meu* de pjrafVláuIa) Pltiiiivicu Allerr, tràu exialmdit fcelia/nertii al^-rrnrpoQ pr.trrxân dm OaiTryjiiieeu. steieidcTando gire eeleeirmplcnienln prejudieg ac^cdcu r
avelediiLide dn wupie. N3o eerstcm rebiiei (uia 6aavài' doaiuitea tUapiau canejudoi, opcnoa (walUaj/a rhd/p.axi.Mlen Oenearxeou emti) Mrd Peiui (Ho-mcHi paerjdaa

ajtLdiáeeia .i ioi^rj de cmtudaim peln metkK 4,5 denciina-trua. Acprtipardij umaupude :ipa "PaJillr' gue permrte oenejiec rap/du ju eirttü. eliáu ira pjAti^rree eiCulüo tii» item
oiitetim iGupi>a>-iiaiii'<iiuu}bineamenicciiii(iiiu.iuiiiLdiideTaiiU/u|>aeiailiirdeeü]luitiumuuauii<iiteupt<'TaddIe* üu Bxiiduãau Pocu Cunetodl/iis ptil purenua Ptulipa

Cenruinie Vciitin ile lielerímiia.

Pndervpi;

tOM lia T.UTIi.u<l

Taleldiie:

IUII33SS-35H»

Fonalll

C>]c4iiihir..li4!:'nijd.enm

24.g3K.277/lHWi-56 24.838277 SA\'MON GOMES PERiUÍLA RS 77.50

Marca: OIiUCA

FabrlrtiDie; BÉLICA

MudcU: PORTA CARREO.ADOR ÜCPLO PASS.AOOR BÉLICA

Oeaerittio: PORIA C.ARRFGAIHIR 1>TII*1J>P/\SS/UX1R HlllJCA- PRKTO OIAelJ fairecador Ihlplii pcrmlieu tranepnrteeuràpitln/Bigae dnenrr^dm.lllillrQilopara
ciimpin ui CHtiRxmenurd e laaIíLu uirii acòii pulieial oudetei CLiminoaeei uu UupetUte. FoQ uLieavàcl CdUenud pode aa eu mellict ofa^ Caiaelcficuuia * DeMavtileiilaeni
(uilimeriMldaliaieiiaiFiidia.-Poiudiuilecbiuiajuuiael.dcdimniai4<iflun:-1unailrcimuiaparapcnTIcniiilirki.'SupiMUale2eanepadiaevlV«i|enivci{eoni •Cd.'
IMBIU. •fíliicL R2.i-TauiuarT93S> TauiisPT 145-Taunia G2C • TouiuaTSV-Colihiea Tiiiine .40 McdiiUi apuitiiin/bn •ARuia KOnmi-Laiguia 100 lesi ■ Eit<ieiHira
.i.à mm • i'ciri O. J16 g

Fjldercee:

Relata qeradu no «D 04 04/7024 18 ITitilf. 2<)C.I4S920i
CóeS$aMiliUvto lil.C4p4MWVriiJOIO1nI»i:9«8<)eVB4BC(l/8<|2avJ/it<))<U8nl>anôy/AVIdV0d
hna /'wwwl>anendiB'ecBa£OiubiJOini6eMiiAj/leril/Ddade''l/d'wirMLNp4WAUC[ajOIE>lnCEc|)AB80F>1A<BOiUn<SV>reti|lRlllnPar6WAK2S3>I1U63d



PEORÊIRAS/Mfl,

ProcQ\0®0iy202hL
RuHu .Social üu Foriiccctor Valoi (Ia Ptnpuila Klnal

Kl 4w,:5smuüi-2K (.'AM.AaiAM.AyiuKAsr.MOTiJftiií-i-íatii

Marca: B1U4CA

KahricaDlc: EiLll.JCA

Mudcln; ]1L1I'U)

Unrrirãü; 1'mia lartrenilnt lOiipln lahritaola cm Pnlliiicio. ocalfa 'ccisiindn.io cnr |ctip iljiCi. cofi:piTi'c?4n UVAeUVR. ÍW<4i 2 nJiiU) "niíliiii". comUl.«ini;ta mlriiniaflc
U^ccniiniíUu cnucal, cumpnuvciicoffl a::caueg:iüifiB. cl:i 1'isu.li et: Maic.i rjorua. Muccltu l.CJ C.clibre >ioujii O iravaaicnio ilo corfc^ailcii oa Funn caficgiuloc ê por pcc^o,
reuniulia pnr iQi:laiicpanrii.cn[i)) l'lii]ip5oo Allcn.iinu cstAtintliiIccJnriiicnio kTip.:ilar pnr.p[(>iu,'iui :(iiKV:m'c^a<i.ui»v coi.cdaaadii que csic cumplcmcnio picjuiiico jicIÍBbàa.c
a vcíscUiida do caqoc.Náu iisidoiu rcbircc pjra tiaacão da.. |Xü1..c Jo potui cnitcgadoi. apcoa:. pa[a(u*o« rbllipc ou Allon. O ciicnixc uu cinca cocá Icílopuj meio plcuduc
njic.jâc'cis A Luguradc ciniiic a«m pelo n)encK4-5 cenllmetrtcc Acompnnlca une niiponc lipo 'PacliHc" qiu p:inüce uoncalac npidoao cinto, caKci ox paccadorcc ciculocno iiccn
anterjor ndu pi.uuam citiiultniucjinenie ccin luneiunalliiatlc. T.cnln n paocaJoi do oliiin quanto o oipuno tipo "Poildie' .00 licndootioron.tCitroguiloccApnc paratiLcu
4*()nliirnte Tcrinn do Rolddnct.i MARCA. tíllLlCA MCJI>; DUPLO

IlABdu: Cidade: Kndcreça:

PR Tclúoaoo Hui>J R UUiMDAS GARCIA ROUR1GIIKÍ4M

Nume de Cuatalui

AMIUON

Tidelone:

!«) 32:3-2li33

EnialU

dainiwcu'âi{inuilomiTv

21.690.964/000145 KA^T COMERCIO IJE EQUIPAMENTOS EIRBtl

.Marrar RÉLICA
Kahrieaclc: &ÉLIL'A
MihMu: VASTnnlXH

Deericin; PORTA CAHREOAnOK DUPLO ESPnCIFICACOBS CONTOHME TÊHMO DE HBi^-RENáA

RS 84.1?

Csiadm Cfdadr: EDderrço:

m  cufitn» n dkpctauo joAQUi.vt jo&e mjnosA. 4dít

Tctcftrae:

rdl>3i5$^0

KoaíIs

kal^equipBmesda»i^uaiLcaiu

35-830,097/(1001-01 SüLVAIXu n(^l.lPAMENm»4 mV-Á \ RimSíO

Marcit: Bül ILA

Fahiicaiite: BEIJCA

>roavtdri'\niJiE

ncscrifãc»: Poua Coiti^jS*'^^ Uupb fnbrlciiüurm f^olinierD. ütf i«]i;' c<n^ p/etc fonvi) cmn }no{<n>i»UV.A v 1 itloihj votn üutnricia nriiiinia
1,5 cfiitmieitfí si, cornpaüvc'i( larn ca canvuaJoKa d; V.nuJ r,i04\i», Moiivlua T^V Ciilitwe ̂ ^rnin. U rT»tVi|iTi<nT(i Jo u-irrci^mlor ao ro'i.i carrçyjijor s p<F p>c^^>'ío.
repubiJdp(ir meio dv puiafusuli) AWw. núü exi&ündkj llthiirncTiio )>up0ii>r pdiip)i>r4a,*âs^ iii.i« Coirc^otefi, cu<'»(de(üniUk que cite i'i>mplcTTicil(i.> ptciiiJicu a vfíuàkia c
4vclocujailp di> &aque. evu{cin rcbíl;J para OVüvIu «Li* pi^cá di^ poitj «ipeiUb ixiiyfliws sui Allen. O tfiicaivr ou fica Tcfco poi pâ»i>,i«Iur
ijuniúveis jbfjsuri de ciw pelu meno$4,5 uüíítimvttttk. Auvn|wnhj'um fcUjViiUí lipiS^Puiiillc'* 4Ue p»*imlle o crciite nijrdípiu} cjniu. cai*.* o» |>i»áuiíupei ciIuIok lu» iiiim
dnUn iirr nio iKiiÁsium «lAuiltaticamciitv e»fj funiiiutubJude. 'lanru u pd&sadc/» <kLÍML>i(LUi>lt] u lAipirrtt Ppo ̂^PuJd^c* ̂  Ox.tdât asi l*i>ru pu'parafUío
Conforme Teimo de kciViCT«:»A

Vüiado: Cidade: Endereço:

SC kivioRci» av mniiNitj«jrovcEicAu ímxs.wtos. iíkj

Nome de Cnntiio: Telefone; Emull:

J>>nAilun ('oLU Kff.tfio (47'; 33A44ti42 »u1vmIcfffMrtydrCincl

20.974X«2/U(HJl-0l ROBSO.^í COMFkríOERnPKflSUNTACOr-^ BÍHBJ KS l2i\Ü0

^íarca: fKFTMTY

ralir1çantóTVF!\TrV

«Modefu:

BncrMu: Nailou, IXiáii: S^nvivo MiUuir, Cuh:;irírneiiUi: I M, LtU);ura; i3 (L\f, AdieiobuU. ruilB-Cairi^idfir iXipH róju-Luuiema. Cnldre tk%
Cor: .Vtf/de,

nduditf

kro dasjAndrn

EndieTevo:

K PÜJlBm A ÜA RCH^iA. mi

Tdcfofle:

\2U 3Frt»4l7)ió/ (21)

Kmalh

z^dttfcmniun^ntad. vvm

Preço (Compm.s (litvcrnanienub) 3: Mediana da> PrufjoMu Finais
hc J.lfi f 'lAt ffí íf.i i/cO' ^ m'i?l tL-ir I*'' JSif)

Fflirui lltílizadiii: PEriorio-.tM.04/20H á IM/II4/2Ü24: Paiavrj (IIuve: Ciain niiliiari.ApiaiasMíleriaiR; Cipctador; lgtiatQldP"ameccdur;

Õrgiiu: OuVEKNOnoiST.MlüDUPAUASA Duia; l.VlJItSOlâ Ü9:UÜ
PRHHl-.I I IIRA ni-.TKl.EiMACO BORBA Modallctadr: Proujn Rictrnniea.Modalidade; Prcjmn EtclTimiun

(ibjrtu: Uceialio drprcqoa pata aquisivão Jc .aialoiuis (òckos.

Dweriçio: Cinlii legurança-MiUctial: Nüilnn, U.^o: Serviço Miliuu.Com|vffnent.>: l,3IIM,

T.ui-guiii: 55 CM. CntaetEristiem; AJiolunais; PottiiHlatTegiidoi' Duplo. Pujtu-lainwjnü.

Cnlcliune.foiíVcrde.

IdetitUleaçâo: N-t-ri-jjiütt 1.52023.'UASG;9.S79t5

Lute/liem; .14

Ata: l.inli.AM

Fiinle: vvww.citntpfos^tvcmmneiilalxvi^ctvitr

pusBCidade: lUfl

Línidade: Lnidaür

Rei9ii:>iog<!rB0onuUia0iAI4i2C2a 18:17; 11 (IP; 200.14.59.70!
Código Vbieaçén: HLNp4MWnrajOiainC£cgue6qcViMeOiU8qrBV4,vairit;SaPlmdWAVA)VM
nup /Awuwj:onraM9r!pmeas.cam2}:/CeníricadtjAult:nilõdu.lD''iovaA«Dl.Np4hft,Von:JD|C)uiCFe{}e&fôia'464BCiUfiq.£VJyvct;HU&nPtm£WAl4Z&Sâ*A25!ld



23.4ri5.5(l4/ll(>nNII

•viiNtfixm*

HarJu Soclil da Karnrccdai

PFSKa SFORT Í.UMFJll ll) Dl-ABTtdi «S ESVORTlVtv: !f

-pÊÕRC'^®!^ Valor da Prupotia KInal

Ri SI.IHI

M.rei:SJii«i j r^UM- —■^l—I
rahríeantct

Modelo; PUKTA M.liEMAl^TVURSAL TAB L(K"K FASTKet'. Wlllrí
netcrlçao: Aluonviicin pAllrrciu üc rcoiiièn^u wi» pixIiAvlo anii U\'A g UVH, pttfinA>.miieha>na IM eiir (tnca. Ilnenvolviüoigiii lovuiiiiieati) iitinnapi<ipiuiiit>iki
iiuim ,>diui|ilitiiitkiulilu<.Ilrrvi>i>ei euiiiiijKvcUum alpenu nii nntjuludc Joinodin enomidclu dc cvrimle. Tlovld»» diipln lorliiajem tio« Miiu», t)nf> bgirinüe lUU
Ijldii |ai>;i>lcTnii;eni etapa deprixevjg) Catraea luUilivaqucpeiTniJc Ain urilirocàu c«jm ojaiuro de olc 260*. Faiwdoi de L'inlutii)cfiJdü c<P poFirocia deallu rggiit^ivia, Lum
cjpavidode iintu tinnn de ulí 35 mm g adopuidiii i» nii la-oi de u tinto >ti. miús eíináiu, OaiHenic TrirnodeRrfoêiicii PORTA At.OKMA tJNIVFJlSAl.TAU I.ÜCK FAST
ricfKOIAPM.itt.inclirJ

Foidercto:

21 .uWiyW/IK»! -«y KAUiSI tOMÜIttrlO Dl: liOUlPAMENTOS EIRELI

Mana: tlÊl ltA
Fabricante: Il^LICA
MoJeIu:TA!l I.WXFaST
netcrliáu:TORTA aI.OFMaS RSPtCIFtCAÇfilíS CONFORMETCRAfO DE REFERENCIA

FnilcrcM:
RI»lil1.TAt)(IJ(IA0UIM lOSKl-eDHlIáA. «jl

IWeTimc:

CtfJ.UãA-fdlnl

Tonall:

kaloicqiitpcminittMiitipnnl cniit

3J <l616é«nW01-i9 TTXIA Dü SÜLItX) CüMliKCIO Dt ARTIGOS DO VESTUÁRIO fc ACE^&IOS Ri 63.48

Mam: HEJ.ICA
Fibricaalr: BFJ.KrA
Alodeliu TORTA At.nEMADK TOUMURO
Ucicricdu: TOllTA ALOE.NU Diê PÜUMHRO BEUCA

FoidcrecD:

ROENHJIAL ItllHICOiiASRAUOlflfi.A.WT

Xuinede CuDtato;

MAl'RO

fdeloBe:

(4R|alTit-7i|il8
TWfll-

.C(inuia|b;iiKailntiTÍUco.(iinthr

22,<.40,t;n/ni|0|.V(. 111. COMKRaOUUARI ICiOS D!-; FliSCA UIHI-LI 8Sfti.:j

Marta: llKl.tCA
faliticallle: ÜE1.H"A
Alt.ilelo: Fir.I.UA
TJ(nvriv'jo: Pia to Algeiiiati ciii iiojlniciiidc alia n^toccrlaciin: pion:tàa onii UVA cUVB. prorccdo utiltliamn naciiu' Iimcd OcuciivoImíIo tatu rcvcatiuriJitlò loierao jvujnctaadD
iittim n illctipljnjt dc Tufdiu IRvcrfi «er cntnpillvcL enin nl^irux nn ruidJü de dotirgdiea e no inodclndi: d.aienL: Devido a duplo rejjulu^irm hiH boiú.;; OoUbaâiM da IIMt
liiOc* lanii.letiuyciii t cu|u de piuieeAol CuuadatuUtivo ijuc pctinlloauii ulillaaediienmiijuoti> ile auLdidi' Paowidur de eiiiüj injcUilo ein piilinieiodc alui itMdcneiu.euni'
ejpaeitlidcpora emliteiLdlè 35 non e aibiplailiiriaino cjui ile n tinto ^rindUt«iLiln CiHiliatne rwmin de Rcfetèneia.

F.nüet-erni
nWtl.HI-.LMKOai.d.í

Xume dr Cuhtata:

CBISTLNa

Trieluac:

I47)a«:4l15.5
Kutall:

tmsfnauJrílibellipnca.euat.bi

81.49*.:SSíl)00l -2* CAMACUA MAQIRNAS E MOTORES-EIREU R$ 75,0(1

Marca; BllillA
Fabricaale: BKt.lCA
Modela; TOI IMPKl)
DeocriaSa: Piati Miiemaii em |«illmeiode olin ittMciitintivR pit^icflo oiitr U1*A g lAB, jatitctlv aiili chairu ira eut ftoota. Oetenvulvido tinn tevvdimcotomttfru
pepatijadoOMTin j Jtu:tpl*rvi de lutdoo, Deveidaia tlim(utn*el tom jl^cirua itOTnodelc»d£dobrad'ea e m* lotadelo ik eoTtcide, Ocvado a dupla íc^lj^con iitM botéct. IXiri
hoi(«e de Itn) blio loort-fcmigem e tapJ depmctinlCrtrjca roudvaqaepeomiie mu otdimiedü citm ajottei de ate 5&UV Pjwadnrdt cinto injetado pit pidimcrfi dt alu
iE»L>têocia.eum toiiaeniulc pina emtvo dt ate 35 itm c jdaeeadniEI no com; de iicinia tp maiaetttcilo. Conrinmc Tpmiide Rclcicneti. MARCA' llVXIC A MQD:
POIJMERO

Eitado: Cidade:Cidade: Endereeu;
TelSníic» Rorbi R UOMDASOARaA RODEUOUEb. 43n

Nome de Coauta:

AMU.TON <4!) 3Í75-263Í cantodai^puuilnan

27.4i|5,(HliAHIU|.l3 GRIFOOAlTUMURCIO V/UIFJISTADEROISPASEARmHi.SESPORTIVaS LTWA RS75.UU

Marra: nclicel
Falirieanie: llèlira
Modelo: Hebia
BrH'ni:dn: 1'ikU Alttcmaj. Pn piilliripn UcaldTioa.lcJtciü toni priitevoo anl' 1A'A .* UVll. pro.c^do ant' eboina na em fraca. ncoertvolviilaeiTni iwciitnpenLorr^lcnig
tii\-pK iiindiid»#imjdiieiplmdileiUÍdav. IleVcrJ scriiinipalh-cl tom ul»ciniis nip inudelwdeiU-brailiíd c noiitalelii de tuncntc. Devido a duiilii icHUlupeia novhotScí. Uori
tiiiiLtcE de TUU blàii faninfeTnitieni e cJiu de piincvdo] ('atiaea lotalivj ifiie peimite nai tiidiraçâo uiidujuucadc aidlíin'. Iboiodiir deeiiitn injeladii Pn potlmpoilv alto
iciiiailniiu. eiHii upaeidade ptni ciiiios dcatê 35 orne lubrtaduiek tuicosodc utniin acrnun. taunln. CiHifnniie Tamude Rcfeidneu

fiideivea:
KUi)2iui,uri,iiy íüi|J,'ioi-.iJa6 idiclin|iii.a^4smjTl,cotn,

Rnlaliyu gerado oci cHa 04 0412024 I(I:<7.I1 (IP: Zilo.l4.S9.70l
Código <AiliU;4a b1U<p4MWtaliidDI0mCõcg>d)«(a|!:VB)8O|U4n'BVd'/>ea}Ht}dnPlinôWA7iSiS%3d
hRn/\miiwd]ancndiirra£M.rnm.le'Ciut/eaiilsAnlRnla;dailr.'>'okiirnk]lNp4UVyalr.JOIO>nCGq)ri»Cip\«<«3|UoiuBVayiaiHUSiiPlri«WA3US3itH2SU
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C)r)>iu: MOlHíKJlIDtdAKIo

Tiiliiuia) Supcli^t FJcilniiil

IntiUK.il Rc^ioiiul tiloiiuiul dü Panibj

nãul 2i< ii'' 2011 l-i;OU

n\?)5uSu^^Í
Olijcfn: Ai)uit.içd4i lie unirninm iipeiücinnai», ucjai> c d: iJcu^p^^r |- " int' • '

u(icnte> d<i 1'oiiii.i Judikirfl do Iribuiul HcjiitMiJl i.IcítsjVdi

Dcstrlsíu; (."tnlii ScBUrgneii • Cinui Scguiniiiía Matcrcüi. , íke: .VryKlirvIiiiijr,
CnnipnmcM.r 1,50 M, Cot' Vmfc. Ijitjjur.i; .«> CM, ÇtfüaCTMiiüs Adittnnai»' ('ona-

rarnc]jadi« IJiiplo, Poiu-Ljtilcntj.fiilda l).-

CatMat; mm ■ flNTCJ Sl-OUUANCA

^^^^nUnça^NTiL-pao; 152U22 / UAStàl"?»)»»
I uu'/ftri"t l<1

Alai I liit AH

IdjudlitxSa: :j'llV''202J lí:22

IJuniuIuisiKãu: 25<II')'Z02.1 1^.27

KiMiic: Mi-wA-.titmniit^iíiovoniuinciiuiv.iW.far

QuiUKldadr: 7

Urddaüc: Uiid:«k

CNPJ kaituSitdaldn Furorceilar

10 li35,.Mi/lHK)ldl2 WW COMERCIAL EIREU

Vilorda Prnpnita Final

KS 40,00

Marn: PfiOPRt.1

Fahrlcanlc PROI'!<IA .

ModdK CINTO NVLON

natciiçdti; CINTO KM.0\ COM TIVRCA FM POLTMHROICiirDcwILiniTai*—pmfriarKIt) R*pcLÍlHa^pc*T2atkaincCa]Ni4biAt Cmlovuffl fivela tipoUnC, rviHmiTix
iiuenãoaknnedalntaeadcaiglat, (iia 100 H aylaiL ilr 48ma da layuta. vnr ilrif nho> au teicM». miunim HXWmin rnüiiupt 1500n)ni<kvuni|BiR>aau.

Csladot Cidade Hndrercn;

l'B CaboUlO AVüO\1tR\AlX)«n.*ViURfBE!KOCOimNHa90

Noaie de Cnntala: TilHone: Fniail:

WAtrvTK «urentiimuITSifmail.utii

3V.7<T,9.U'ÜOlli4lít Nl-XTS01.líC:f)RSIMl;fiRAR'\SLTDA RSSO.W

Marca; RLINt

Fabrlcaaile; ITdJNU

Miidrie: CINTO

UrKiivdu! CTiiUi dvxmaiM Maletial; Náilim. Uu: KnvrfoMiliUu . CuiaiituiinUa: lAQM, tia Vede, LuRua: fi C-M. CuiMiátwcna AdlltiMiiia: riála^eiejtadol IMrlu.
ruiu-ljanlum. Coldiv l)c

Etidcrava:

\VNAZ.1Hf.'ni. 26i

Telefiuin

(S3j*SíJd»JJ

Cniall:

riunlOinjiatrlva ^íKülirvlll>wri

5Il.Ull.f.«4rtlltlll-49 l.!nNSrOM]!nCIf)F.SEHncOSmiA RS 5(1,(1»

•VENCEIIOR*

Marca: PRIÍPRIA
Vshrleanii; ITtOPRll)

Modela: l-AI>RÃ<)

Ileerf(dn: CINTO NYI-ON COM IIVCI A FM I^Ui lMERO*.C(>rl>racAc(uT<tn >fu:lr1iil'((fll\^irvi(ti:av4caTcaOMU Hetilhailti' CToU' ctan fiiala llpii BOU.isd poliffleta,
rfiutiüuwiimedeUxtundenicUii, lha liaitáiiylim, dó 411 mm da íai^ua, osm dcaeáhui uu lelevm, iniiinnu. IINIU nimeRuiilinu: IdlRl molde cumptiiaenuv

Kodercfa:

1*refo iCooipraa OavrrnuuiefKalil 1: Mediana dut PruputUn Finala RS:

f'i f »'l. .* ■ 2>fYrtp A "'«EcZbj*!' a V:'-V 14 IJ)l

Filiroi Ulillaadoa: PvinwU): 04 04/2023 i0di'(|d/2024;PaUvia Chave: Cimomilil4ipaKipassi:w); A|»i.tiui>Muii:iiais; Opcradm: IgualOulFnínfvalui:

Úrgla: IVercinjTa MunKip.i1delt.dHaji.RJ llala: i)i.Oi'2li23 14:00

Oliiela: Cunltnucàn dc ctnprcaa rfpeLiuIizada pau n fucnvciEimimlc f^damciiUi v .Modalidade; Prcsãn Elcinmicxi

equlpainniioiotiittivanduptovct o ctciho lU Cuarda Slunicipol delubora' laMII. de ijlip. kãC)

.riiinmcin.;..j c maioimá mlci)uu.li.i c ocvcWiíik .h- Innn cndamnm. lUv oliv.aadD..k- ,i„Hneaçfim N-lTeüdiKTillüU' U.ASG;yK5W7
sevucüfldi público, olcin dc idcnlirirji.litj pcraaie a ccnucnidode.

i.olc/ltcni: 2'.14
tlevcrjçio: CInIo veRurança • Moiciiol: Nàíliin, Uva: Scrvivii Militar. Ccmi|iriinL'iili>: 1.20'M.

UuRUiu 55 fM.l.'arocU'il»llaBAditiiiiLi(S: ['«rtaJUiicgadnt IluplicPorta-Lanicrm. UütASd
Coidre IR. Cor; Verde. Adjuriiciivíni ilWIlTZÜI.I IftrlK

IdenHncaefiiii N"'l'iC|!diK7il2U231 U.A!iG:'.>ll5X57

i.olc/ltcni: 2'.14

AIí; IJnt: Atii

Adjudiciivãni ilfifllTZOS.I l(i;1K

Fonte: wwM'.vimiprioi^iVctT\.*(rpci.i|jua:RuV,b>,

(dunniliiailc: 41

Unidade: Unidade

RDUuaiaqemaonu.liaMOJ.ini?* 18 f.n IIP }I»14i0.7Cj
Ciát>)i<iUihl<i«4ii klUlpaMWi/njaOinCdcg^iatVbJllOlUaiinfdJvvcqHUdnFVnõWATlSd^iij
hnn /Muiw.haneoertyeeaii.rflmbi'Ce<u>!ai)nAuMnliai!s.-le1r>«n'nlNvO(4MdoJDn3lAattep<dUK^VB4SOild9T<ãVdyui)NU8nnn<EWAWSSd5U53d



C^^J RmíiiSocUiadKüiiJivciln

-  - FLS.
ikmhioímh ?iíAPsroMy.Kc-i()F.Mitr.TrsHRVK*osAnMiNisrKAr!v

•Vt\CEIX)R* ' L

pedreiras/ma
Proc.QiS^^Ol/202Í4^

Vilardu PinpiitluFlitiil

RS n.TJ

Muca; MAPS

rahrtanlúMArs

MadHa' -

tlrKrtçio: K.lua frHUÜBjfi iicl>iuni':i pia ikbCfi^)>YicuTacum líívUdb tmfl.eullu cpi prout {«nrcitri tle nicui ruccr pr.aj em
KKbetniiUdcftiuLliilo^CvmpiÍMieTiUi Jlji-m,

ER>lert(s:

AV VJNTE UUUUi UU MAiO LADÜ IMPAR, MSS

IMcfiinc:

UltS7U-i6Sy

IWMfi.l4íV0Ü0l-!)j l.ll/ASl-HVirOSECOMEPnOEIRKll

Mam: LU^A

FabrtaDJe: LljíLx

Madelg; :uU

llewricio: CmTO

lajjjui

Caeimiiudc AUteu

PiKlerccA:

R miMIMU MUITA PINTU. SW

'SamcdeCsiiiiUD: IslefHnt; Rmán:

ViUtt liuavualucaivuíguiall ujAi

l're(;ü(Cainpra»Gn«rmainemab) 3: Mediana dak Prupinlatflnaii RS374»

FiJin» Lleflúadua: Peiiudo: 04 04/3021 404vfH/2C-24: PalaviaOuvc: Cuuu lUilitiU {kun paxaviu; Apenu \1uiEriaij;Operu<]»i: IgualQuIPiiniecaliu':

Órsiu: CÜMANÜOÜAMARINilA DlW: UMI? JU23 UU;«J
COM VMirj no (HSO inU-ICOWDF EMrWínO Oia^U. Mmlal.dad« ntepenw .It l-.cid.çáú

Objeta: Bóiu c,iie>i Ioük dc cbavc. Cint» de lÁOdie e Fiu Jdcniva. SHp, VÀO

Descritàu: CINTO SEOt-k-ANCA - CINTO SE C!UR,\N(,'A, MATERIAL NÁILON, USO Identilicacaii: Dif.peraa de Ltcua^o N" 2fc'2U23
SERVIÇO Mi! I IAK.COMI'RlN!l:Nn) I. W M.1. ABIlllBA Si CM. UrtSO VHIÍO

c.\it\rTri!isri*:AS.\D:noNAiM'our.A^Ai«<Lí>AOOitnupLn CORTA- ,
lajlrAlciD: } I

LANTF.RN.e. l 'iI.IVRF.fJF. CíDR \TBEF

CalMaU 4B«»4-CIVTOSíIOURANÇA
Funtc; ̂ wrw.viiRipiaigovcioancnUU.silVdir

guaiiilcladei •>

Unidade: Inidade

CNpJ Raafio 5odel dil Kornrecnnr

44 '>! 8 077a)(X)I -03 CllUZ .VVM CONSULTORIA s QLsTAU 1 JOA

•VENCEDOR'

^larda Propaeui Ttnal

BS 37,00

Moro: Inbii Almcidi

Fabricante: ri:biic,rnle ndtr irilánnjid,*
OBcririui CINTO S!:r>ÜHANC"A,MA1EH'.4LKÁni1\. USO SERVIÇO MILrrAH.aiMPRlMHNTO I JtlM,LARr.UVA i5 CM, CVRALTEKIsTICaS AtJiaONAI.S
n0BT,\4:ARRi;OAD0R DUPLO. FORTA-LaN TURVA.COUJRUOU-. COR 3"t«nB

laidcrceo:

Ueiii 7; 1'uvlicli: l;íiíu:i dc iiyloii, lIcM^ifiiU; .i .iaiu, diiiii\el c de >eLM^eiii i-ípidi, l'ctli,iincii-lu: /.n)unL•>i^l.•me co:ii cüi:,ur duplo p;ii;i ;ibtfuui,i làpid-i,

Compiinimcnto principal; li.spai;t>so para armazenar diversos ilcns.

Pretn Eetlmado: RS 12S.Í4 (irni PeieentDÍl: r- Prre« Fldinada-Calevlafta: RS 123.24 Média doa Prcçue OblliSue: RS I2S34

Quantitlade llescneão DhaervavSn

IbUmdaütrs Pneliete LíiiiMde nylün, Rcslileiitc :V dgua, durável cdc setayem lápida, FeeIuiiicnio:Vapc'''esÍ3tniiB uom cursor du|>lu para .ibcrcura rápida. C

ompanijDentapriiwipai; Espacusupuraarroarenui divcrtcvt itens.

PrcçD ICompras Covcmaincncaíe] 1: Aledhuii das 1'ropoilaii Fliialc RS 134.III

K  jar/Éi.fcrrrafAft-rf. :"í/,r,a« 'a.riji

KUtrm Udliaadi»; Período'. 04.04/2023 d tM/04/2iJ34; Palavra Ubavt Pochetv ; Airtnae Maieiiaii: Operador. IgmUJUlFonicaediir.

RelalútiusenKlonu iSa IH,O4'207i (ir>; 2<ia,l4ju./Ü|
l^MiiAo VaUUpAii U.NpalaWiir»JDI0irCMa<41«:bsVBSR0|PaciiilVAn4ri0><<P(n>SWA%a.>n'r«
htlpy.wvMrbantodefcncc úrvnJw/GAr1kl3critA:s,roiiansiii.euHiui'''|eLNplUVVi:/eJDt[3lnC6e9ctUQjav&4bCijLJgtuEtVJyTCa>rUfinPlrn£WAiS2ív'Un(Zfiã4



OrjíMu: GüVlt/íií dti lüo IrincLu

pRFR-miUA MitsifirM. ne Rtn das cuirn

Objclo: CuiilrUiivjoUc cmirajiiJi^iia liirimitiiifUi'tJ>i>n.ii>.Miai<il«>l]t'nliulvÀ< ̂ iMUibii

prrmiacück upiiiiiviit {u,-.usi. <ncibilui>. eutium iisdiv jiM {«Jjcui» lU

Sccrci^Sn Municipal dc Kduca^-lo. hApiNl»' < 1 .tui -

Oe>crM>: B<.lu- Rúliki Mil':iial. Ciiiduni. Ti)». 4 .
C<rm[8imfnio SlICVt, 1 iiigtua.2f CM, M.iirn' iSCM, C<iMcuni>li[4>AdlclitojK

ÜiviwiriiuTipoCiiIrnciUiPutlicterivi-lurii.fv Vcifii,/.,íHi,-ai,au- Cíu.irai IW Muwal

Dc rniiii:iuu;^Soc»]ni)!i

CilMat: 44l7Sa-l3(>I.SA

M0PEtRAS{MA
Ddla: i I

.\l(MlaUüad(t; i j
. ̂ Mb.

Idcmifu-sfiui: NTityio: Uy2D2.' lIASCVS;i)2l

(a)lc-1lriu: ^1

Ala: I mt Ma

Adludlcarlu: 2U'a2d2< ld:38

ll<iniuIi>KU(jo: 2tiitl'21l23 UV;-II

Konlc: wixw.ciimpiaAjSuv^uinciiljk.giiV.lii

Quancliiade: *2

Unidide: Unidade

Hariii Sfldal do Fornecedor

2S.439.635/ttÜUl 4i9 CNüSE INDUSTRIAf COMliRCIO ÚHA

•VKNCUDÜR»

Vsiar d* Priipuiiu Final

RS l2S,liü

Mata: FUVPRO
Fabrieasir; rt-AVPRO

Modda: BnUa Uaponiva

Daalfào:Bcil>a-BulKi Miuiial 1'oraaia. Tp» • 9oIk< Crm A](af Paia Mim R »ioe«i .L'u,ii)Uunciiio. 5dCNL U15BB. 25 CM, Aliuro: 35 CM. Canciataiaa>
AdiciuiuÍL □hi«òiiuTipaColmda'rod>dcFtxadi(.'din\vlccii .ApIuMlD CuaidaDe Maiciui De Piiinciio^-So«^o»

Qdadn Fniktcfu:

CniOan R DOUTOR JOAOALVES I3ECASTR0.144

Ttleluoci

(ti2j íSMMKiTO tUránlO^tyalinanmiJit

IW, I ()6. IC.J/flO(ll-4í> áOCUKtt nSPORTl- I.TIJA

Mjiea: IIFJJD

Fabdcanic: HEJJO
Modeta: SM 2 t
Dncrleâu: Balia |vnTK>icK;jt cai :;Tn:'vl,i: T^ducL; CJ r«.t'iptciiU: nfiniio rpivla m,:(liraiTici:tui

EniltneD:

MIKOII

35.554.2r9/lWK)1-l7 I.VSUI-RIMKWTOS EDlSTIilttUmOHA l)E ART REI.IO EIRRÜ

Mam: .SR
Fabrlaotc; SR
Madctn: Rolin dc ina^iai^ain
Ucacrtcio: Bnlio deinai^qnnn|«i»ri.aiiiful em tfaoMRi fwhada ^'loiipirilelciinKiiciKpibi mcdinurtciSiM

Ritjdci: ndadR Roderefo:
RI llabm AVtiNIDA VlNTCUDülS UtlMAIU.4«iO

Tdifont:
Ult363S<1.554

R$.t34,4ll

19,738.413/00014)4 RAGCOMPRCTOl; SP.RVICOS lilRliU »3 134.411

Marca: RA11
Fahricnic:RAC
ModdoT aOLSA Di; PHtWTIRü SftCDHRdS
Dcicrieão: Bolia Mnaial: Cordu.i, Tipo* 4 BolmiCom /.Ic4« Para MacatC OmSio; Cmpumciilci; .RlCM, "aagnia: 15 CM. AInaii: .55 CM.Caiaticrisncaa Adiopnaly:
DivicoDiuTipii CojmriaiPcabcle riauda Com \tIcio . Aplicaado: i.ívaida De Mileiiai Dr IMmciioé-Soiiciiroa

Cidade;

Kova Igeoen

Faiilctcen:.

RSAFiSUMASDAO,.»!

TUeroiic

(2lI.177ft.3S2S

PrcCD (Cnmpru (Tovcnuneniabi) Z: Mediana dal Prupmtn Flaiti
/'H' 1 tri ; 4a A'fi3dc (J^dc./id/ni lín t.if iI^k' U. tSit

FIKroí Utílizados: Peiiudo: (|4 U4.0!U23 à l>4'U4>'2U34:P(<lj3r<i ChnvciPocliet; . Apvnai Malciiaia: Operador. l^ualQldFumeeedint

ReUiãno selada nu aaoa «anua ie:i7:ll |IP: SOCi.iaa?. '!)!
CodlsoMiHBSlu.UlJ/liaMWiirnJDIOüiCdcstaRCliVIMór^CQ^iBV.VitaHUMVndWÁSaoSaa
hU|i/'«vnuiiancadopraeaLEaml>nCef1intai]aALtan«edM(D''blic.>aD'4liaMWc4nJOiOMC6EC«ada)aVII4Bqi>BM8V4ymi)HU8nP»«WA3|,3S3iI%2S3U



Órgâu: MlNlSTl-JíIODALDUCACio
Sccreliiciit Hxcciuiva

SttbsoTcurií ilc PlunfjnmentocOiwictc

Instiiulu Fcilniil <Ic Hdui:a;ào, Cicjicia s Tniiuilugia fjj réjni

Cjtmfn^ Ahajuú

Objeto: dapccsL-nu liLiLicji) õ a 4j |>ci<;KMeM(s£U tuitajuu para u ji;ut^bâo

liicuradeMalcml Eapmliv.i(coii-iuiii e|uiaMue.iic|,|hin£(.'viUniliicCciii.tt'a» -

l.itonll ICClOMPRAS- I.I TK licma» ,ut|ic.ip.iiii>a>il<i Au de Rej^oiAt <lv'P'evu.^.

coiifoime coniliçcu»t químuilüile& c exjgejiejah cilaKekeHloik liu Ternio líc lefcrâiejo,

anexada ediui..

nucrigãu: Bulta • Beixu MaCaioi: (Tuiduiu, Alluiu: dS CM, A|<tiuii;di>: (iuaidia Oe Mateiiat De

Piimcifos-Socotios. (vornioimcnlo' 511 (CM, Tipo: 4 Buboa Cnm Algn» Paia WSri'. F.

Omiwa, Ijijjura: 25 CW. Catacleríslkas Adicionais: DivijiWnTipo CiibnBÍ.v'Puthelr

Fixada Com Vcicro

CalMali 44I75K-QOUSA

Bala: .lU't)ijí2023|ja;Uy .
Modalidade: Pichío ae,K|°-QiCHfeL'2a2J_

SBP: SIM [Rubj ^^77
tdcDtilícagâo: P.*'i*icgâc:SJuJ'j

Iiilrlleni: 5i

,\Iu: l.intr Ata

Fonte: \ewvi.ioinpiu8aov«namé:iial*.^uv,tó

(Juintidade: 59

Unidade: Unidade

Raeio Social da Fornecedor

4l.5a6.SSô(T10flr-12 BMK.APEM|iIlEEN0rMK!d70SEIRFXI

•VENCHDÜH*

VálurdaPnipucU Final

RS 135.00

Maroí; POKEK

Kabricanit: POKint

Moddo: Biilia. aiuiaial evnhua, iipod iwUoa c«xn dleex p
BeicrícdQ: Etuisa, material cordura, tipo 4 boUos çurn aiças painmâose ombro, compnmcoiu 5U nn. bnguca J5 cm, ,ilrara 35 cm, co>oi.te:íi(ÍGiisadicHmaiadiCÍaynu opo
uilIniéidipocHetc ritudil com vcTciv, upllcavJoi;aaidu üc inaleriuí de primeirut «uaimM, PüKEK Limiladc 30 Pg ttlti,l)OT<S 7.044,Ud

Ciilade:

Fmlalczi

Cnttercco:

R PI31EIR.X F1U1UIURAS. líf.n

lidetonr;

(II5J.3254-7244' (S5) X7:WM;i hinltynwoncet&c^ipnailiCiun

4U,5S3.42J/Düni-42 CAMPO ATAr.MJÜ l- VaRKJO ESl'OnTI.VC) LTDA RS 13X70

Aíarca; Ncnra.

Fabiicjntti NEfU-L

StoiWo: NEDEL

BecrtcJo: DuUe, niaiurial cordura, tipo 4 bolajs cw alcac pira iiúuui c oiubiii. ainiprnvicniu 5(1 cm. Itapuia 25 cui. altura 3.5 ou, camcicríilieu.ailicioiuits diyitúnw Upo
eulnieu/puUielc üxaik cvni vekru, upliuçüopUanla dc toolcriiil de piúieiraç Mcurros.

Eadercco; • •

49.464.«b/UÜOI.27 LRF DISTRIBUUJORAXÍDA HSlS63(l

.Morea: CftiST

Fahrírauti; CRIST

.Mudei»; R0UÍA4 BOLSOS

Urscrlfâo: Balia-BolM Maiciio!! CiUilufo. AIiuhl-3s CM. Aplieacân; Ciuanla ITc.Maiciiai De Primeitoc-Sccortus. Cumpriniactu: 5(1 C.M. tipo-4 Riibu» Cum AJcusPara
.MãocEOnihiii.Litgimi: li CM, Ciuaclctülicu Adiclwuis Dn ísòiUlí Tipu ColuieitcPocltelc Fixada Coai Velcru

Endercfo;

R ANDRÉ VTOAL Di: NECiBUIROS. 565

Trlefunc:

(87) 370M«45J (87) 2(1254)631

rmalU

h_d>sp<l>(»doio@.aiitl<i«lt,ciirn

Frecu |(lu(rn< Entei Públlcna) 1: Mediana dac Prupuctas Flnab

/rte /' irt .'"do /Ví5*/c íl74fl4aA»í/e rtOl ílet i* 'e.tji;

Filirut Utiluadi)»:

(IrKúo; MUNidFIÜ DK SUMlHÜLTtO.-RJ

Objeto: .AOUISIC.^Ü DE F.MUIAMEMD P.\IL\ A CLaKD.VMUNIUIPAL

Decerição; Pochde lálica modular preto conreccionotio vni nylon SUU tipMop com 3 holioa

princIpaU- Puclielclãlicim.idulis pre(0«oiileaitin.idó emnylon 60U ripsiup com 2

bfilcoipiineipait. iepdn 1 cumcolilic lolcinncoiu tecliimcnln cm zipei Ctiin luigurlLX

«Inrj.i pioftindlüailc; 16 tpn \ 20ctn.x 5 cm

R$112.83

IMIa: I MM/3023 IW

MndalMadc: PREOAU RETRUCO

Idenlillcaciii: 61(186

l.iiteAieni: 3'l

Ala: Lmk AUi

Fonte: 1lci(anet.C(»n.br

Quantidade: 1 1

tJaltladr: IINDl

Rdalòiio gerado nj dia 044)412024 18:17:11 (IP. 260.1459,701
Código Mildacõn BLNp4MWgrtgQIO[oC6trn-B8ai»VS490i'JgorB'/jyxr5MU8iiPuiiéWAWW6L»d
hUp./AwwJsoncodnproeoa.onrn,hr/C»rtiReodiiAut«iliailado?toln»»«lNf414Wi)(rcJOíí6inC6cgç3âOi«vljaBí:iLgiu£lVJy*cpHURnPtm6WA%2S3di4293d



Aj7á*t í^ijl tiu FirritCteiJui Vular da Prnputla Kinal

USaÇI-HWWI-SR MiJl.TtSKOl-NIFOíME.SKhQi.I-Al.-STlíSUDA

•Vli-NCÜIXW

Muea: \VWT\-i\R|-

PabrUanic: rabrJkMi^anlii inlljrrtutt'1

>tttdíl8; C<)Nr DliücTtTrn-tl

llncHfia: l><»r.(<1a >{S<> ltir<>rn,ija

Cidade:

S\úi \ic Fuid

FliMlerafii:

RI'AlHll:MAnAS.6Ü

.Snflie de Contatai

laabclOtatiiui de A^jIuo

RS II2.K;

SEÍfãsímã j ,
400L/202±L

FLS. —T
nr

IVItíonr FjiúIU

IM) 311&«i M4 UkiniInlKiraUv cuni.tir

Ucm K; fiilcii: múJulur lÁiieo de iivlmi, RcaLsiciiIc à água, durável c Je sceagcm rápida. Fcchaiticniu: Ziper IriinLi) rcsLsienic com cursor duplo pam
abertura rápida. Fechos em velcropara ajusic fmnc e conlbiÍá\-el..

Preto Critmado: RS ílS-dS lUn» Ptrctniuah - Preço Kiiimado Calralado: RS 11 rj.95 McdU di)( Prtcoi Ohlído»; RS 2l4l)5

Oaontídadr Dcserícdu

Id Unldadca Odclcmixhilai tjiUcodcnyU'n.Re»isl<nlcácigiu.üni3vcl c dr scc-agastápidii. frduiiicino: Zipa fninlal mUtmie com cuisnr duplo paia abe

ictua tipiiia. Fechot »m valem paia ajiute dime e «míuilivei,.

Prtvu iConipr» Gotcenamentsb) I: Mediana da» Proputtac Finai»

Ir.- /.I.» >-,tirv«d,-<l»A-.Wí^dr;il?i il.o»' '■•l-.o

Obtervaeãu

Flllroi ilcilizkdni;

Órgâu: MIMSfRKIUUAnHTiSA
CnmiUidii lU AeiiMhUícr.

Segundo iToilmlnt Tb'!'. Actnj i'iniu,.Hlg Auisv

Ohjeln: AquisicdiiduMoteiuil tlp:neionnl.U-i;<ni»uinnpiUn n {iiupci ile Scgunntn c OcrcM de

Deicriçiâii: .Aeusurlu ri|UÍpaniejilu segurança - Aeessòoo Fiinijajitenui Suguranta Malcttal.
Nylun , Aplicaváa; bixuvúo lie Acesvúnn» lóii Cn.ias *2:. Cotctc Tàiico» . ri|K>: Ruim
Modular. C:iniclciis(icn»/Vdi»iiii|iii». f ontr-nilc Modelo Dn Úi£d>>

CalMul: 447S5ÍI ..AlT.SSÕRIl) nyl-U-AMTNTO sríllIR.ANVA

Datai U4 12 21121 U1.0II

Modalidade: IVcgáoI-Jcnènicn

SKP: MM

ldenlinca(ún; M*nw<'l<l.d2n21 UASG: 12111172

Lulc/llria; '>2

Ata: 1 int AUi

Adjudicii(iu: ud Ii2<li)24

Nnn«duK»vâo: ORill2'2l)24 I.VSI
Fonte: wwv.ioiiipiusgoVeiiMmeiKiiis.gin.tó

punnifdaüe: lii

Unidade: IJoiiUdc

KarSn ÍMKlal dn FnrueeatiU'

iK i97.Rui(n)(nMa ccttTlsti

•VENCEDOR*

Valor lia Pruputta Füul

MiAjda

Marea: tDMT
Fabrleaoti! IDMT

.Muddu:MOI)UI.A!l
UcKricia-.ACE^ÚmO-CaMPaNLNlEPARAt.-APAni.L-OUi^nALlSTICO-aaLSUMuDUl.VftUlX.-IJIX. V1;'ltOE 1ABRILAI» EMi.'UiU)URA IMCU

Faiadu: fiitaiie:fiitaiie: Fcdtrttn:
Rio W da Ria Pteto R SfAItU CUCllC»! PEUSSOT4. tjn

Num de Conuiu: IdeToac Faualh
Ceaai CailuKcis 11tl <Niiló-S77( UciLkaCLCUUrgmail cuoi

prceu icrompra» Ouvcrnoiaeiiub} 2: Mediana da» PtofnHtdi Flaab UM 2uõ,74
Im / m O iSa V.VOl (O d* A./uM>. d» re.'V tt"'1 rt Jl

Filtros Ulill/fldos: 1'ciiuiIü: 0,4'IM,'2025 .i (l4iU4,-l[i24; PaJ.t.ru Chave: Colete modula: Eilict) drnylun: Apcnu.» MnUimis: üpciivilor IguidlJUJFvi.TiKedor

Rdaeirlo ge-ado lai dia <H<(Ki3tr>a ie:l7; 11 ;»>: 2dAia X.tOi
Codgn Vatdaeôo. aa.r4>4MMi'uJDlOloCDr9u»a|tV»Jíi7|U-jqrbirA«unAMnPlinSWM.Wt,aJ
nuol>aiw*Jw<code(voaaennJarCavr.a>.1.-<SulerCn]<>rrd.,(er»lilJlr4l>rWieojLllClorXa^>ea»U|tVeaU%UuOdiV.V>n)HU»lPlR«WA'!UUdlUS3d
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CNPJ Rano SodJl Uo furnvcetioi

•II.fl4<I.M»/IHni-in KASn^.rORARROSAALVF.^tiji^írjJ&MiM

:  ̂bRÊ1RA5'MA Ylpi'(l
Pr^ r.\OUJ^'V202Íi_
FLS.___áo
Rirt>-

PropB>wViiiul

Alam; lei droiil | |
Fabrlfaats;id

Aiodrls: L'útu n;nlul<i

llnrririo^rirL.mnJulacenJcanUva^ i.fíl»), fiOTjfú anii>;r.i tt^üi.iuciuniW <Apitinr tcúmk-v jabnuou l.AiiiiúiKiiKopla^niutlulitiatiaareiuilutei.iaiuiililii
cúui>, a placai rucaluLnn bjcraii puuucaiplaco» aui; ilgiito* laleiuoliC; pcilBOcio Umjp pm ■c»'ciúcdio ikicIciCBD modular. ca1lapdaoou»uu]C01u, mcCDO ;]uaiukt
modulada ciim puno cvíi^odiao tn armac Ac lotoiúk cooduLirua rc roíolRii ccirurciOAiBa .u.a Muc gui [icootoUu ApUca ruudidtu dono] tciHlo») aóopiocai pUcaoomjn^da
üucraa. PMiuiCinuii)a50auiiDn|iOliú»ct cxdiLHaüccia i :iaiC'ii:u.;a4 < IM Kjü.aaMuUaualiuhl dcAS imr.poloiiiUli doaUa lotulíucu táda'Bdc irctaoKola cm
poUiucru ik lUmtcoacldadc, oridinoJ l'A IlIi. AcalaataL-uion-ípcrior ulrfciúti um vlcatkoIloiouhlrnutB ciuu l.áuti CdUuradiicaNn linha lOU^b poliomuLi n .IP. l'u; ASndo.oriva

Hniilu: Odadcr làndcncu.

PE Rrdlc RDFJLTAr>OMErODIOCODf)yiCOMNOVAMOIUDM.H»

IrlclDBc; EoaoíU

lSil9>lrb-nM jvdcuniCTomMúignuiUwn

.12,600.120-01)01-96 BI. COMERCIO DK ARnCOS DF. PFÍCA KtBEI.T" RiílH.-K

.Mam;i()RIIOM)K

Fabricam»: nJRHtlNUR
Muddu: FORIIONCR

llcaccicJu: l'inUi louiiulor aii ronluraat 1 IHMI, lórracáu cm nylor tnduncuaionaJ (uykrnlvjL tucíUciiIi: a ahracio («vtióiTi cinco plaracittodutiii:- ru an.avtlcrdnci.t i.nal iki
cimu 1 plara» mcalulatu- loicioá* lanaump placo- «cnii ndatoa inl-mia< cm pdini.du t 2iniapar3ru»lcmaciudu*i«latna mnduUi.caáLinduaiiiaa.uuituDIo. prccmu iiujudu
n*Mliilmla oimpaina cjfTcgjtlore» ml untij» .A.« liUarau mi«ínl,UB« re manlcm roniiiiri.ia» mc»iniii.unt pcni latra Afil.uaniialuluriliiraal (cmu.l luliit*»""! piora ■umiitsi-U
tnlcino. PnnauicinUidcJllinincniiuilinliScMiiiioiislêniiaoJiahliicfttiiii.iliilKij). LuUUiJÜucm luiítri de ]>l IIMf.pidiajnida de alu u-aiilcncia. iliidoli'dr 1'eclu'mciitttcin
polurciodcalca tcnociilaica mii^iflal l'\ 6.6i aeoiKintciuo cupcnca c intvriro cmviúi dv alu imi-iéncH cum l.^crn cPsmrodn ccoi bnhj Uarápoliomida fl >11 Cor Verde fí lAH

Cndrre(n:
nwii-HFiAi Knni.js

VuincdrConloin;

«■niSTLNA

Teltroae:

ia7)35fi:.OS5S
Email:

coTnpioOrii^iclIípciaa ciniib»

38.-II.V.»4S,n{l01-76 DRKrOMERi:iOF..SCRVirOSr.TnA HiaB.oo

.Marco; FUMUU\UIl
FnbrinnlrFOKilONUl»
Alodela: cmTOMODlM AR
Dewrlfln; ri;i(u modulai cnil.uiduiuR i.UUI', luiratâu Eiimylim nldimeiniviul reapiravíl, ícamU-iTlcij otuardii. Cviiicm aineonldeot inudPlaru uaincu/ircrciinufoul dl>
liniu. Oulacor mudul.iio liueiaiapuérucii. placo» ortni iiuida» iiue.iuaen polrmcn; I.Jinrn pura »m<i<u(Ju dvvaicu incalulor, crnaoJuaniuuonefKr'. mei(ini< «lurulo
modulada cunipoiu caire^inJum ou caino». .AalmrroicnioduUrHac .noiltcui cfclrulinrkii» inevrvjlom práocMra. A idjcd muduljrdurwllciuiofeinlupenauí placa Ocnu lipida
ipicmj. Poccui ciiuo ücAOnim c"* poliéulcrcvjm rcoiRõocUoZUUiJ ircnuru (Zl>a Rp|, ituiuiado em Imftodcdü ipirvpulíomidodcolu rmutèiuko. Pupoíe de iHJumcntu cnt
pilímcKiile aluiciuciJade. lóipinol PA n.li. Acibanicnui «ipçnui e lurvncr ein viE-dc jlMiuuLdiiaa cami l^cin cu>ai;odu oim linho Knriáimlimiiiilo n, ill. Cor Verde oliva

Eeindo: Cidade:'
RJ Riiidcleaciia

Rndercfo:

RDAyljrrAND.ViaiiillS

Nseatdt Ceilnla: Telefain:

|:i)iJl<.«l7-iflM7 consaminidrkaulitamin br

)6lWb.s;nA)Oal.J7 MROARCANJOSCOMl-JlCIOFSEkVICasLTDA KJ^4;5ü
Marca: FOR HÜN'0»
FalincanlelFOII ITllNOR
Afudrio: L-inUr

ncrcrteia: ('iBUimirdulai cut eutduruf l.PUi. lioravài»ein iryUa» uidiiueuviiuud rv»tKr«vei.rcM»ieule aoimuãu. CieuoacuKo placo» nuidulaio na citMailereReia totd do
cjiitu. a p|j-ui niiaJolorr» laleiaia (Hiuueiu piaeo» Ceiioriuida* oitciuo» roí [adiurno 1 2jiinj poro auviciuoaòu do aiueiu» ileoduUr. er'irajidi)ai)io».uiliciii<.'. loroakiooouiLi
niodubilactim poliacaiicisudiuoiiuomiai..Aolaleioiiimxlulann-eauniínimlniluiaiU»ine.u:iiicoiiipnoin.lra..Aplacomnlular dmvjl(.'uiUaloiiiivr.-ui plocaoaniiilülib
udeiQo. Pii»cuicipu> de ADiuni enr polièdei comreoisrdacúa dllOOneecU'ii»l2Pa Kgl. coumadocu» linlio ileJIl lOOS púliouilda de alio leualcocJo. Ep^otc ilr lecilamcolucni
poTImaode olca ieoacidodc. ungmul PA b.6 Acohomcnui oupa ice e itilcriui em^'>ca lEe «lureai>lèiicio cooi lerem coiauailu com linho IPO*- pnluuutLi n >0 Cor Vcidcuina

Eaiaitu; CliUdc: Rnitcrci;o;
fS lupeminm R JLROVIMO WDSTEIKd. Ali

Xome dr Cuntatul Teirfulie: Finail:

Edeicuri llllj ISdl-irP?? rnrj,'ori-oiiji»rí^^na]l.ciim

■l6..7n9.61.?AJH01J« MI..COMrrRao.VARrjTSrABEKLETRIlKICC)íirTDA M22Mft

.Mana; .Mil

Falirlcanlc: MU
Modele: Mil
Uoerlcóii: Cinlii modulai uucii:iluiu« í.nnP. Miintõo cni iiyliuilridiiiicuaJonBl iraplrdvel. icikleou oalnaúu. ConicmcincoptaciumodulansiucírcuiünSiuiu linal do
cúmo. 4 placo» moduloies Ureiaii puMocm plocoi cendrriiúdiU ioieroao aui pcHòr.c.u l 2mD»poiaauucruocãado»iilcnia atoduLu. ovilondo omaawmcaui. mesma i|uiindu
imaLilaiü com puiu coricjiadotcs ua arma» .A» lolsaúmialuUtecunuaidm eilnuuiaJ.'t>.7icuDauniipca» cairo Aploca modulardor>ol|cucua|náapo>aui plaoaaciiliirlaúla
iniolDO PUMid ciniodoAOliUJUiiipoiisiiii cuiiiruuBdaciaa l'Xl0ncui-ace|2ll4Kg), iocUuaduc4Jilliiloi<V.20 IPO*» poliamlrta iLralio isiálcBcio Engiucdc «Icuuculo cm
piilinic(odcalljilciucÍLlodc.«i(|inal PAC.b. AcaluuununaupcrítxcIr.lcilvi cmaií».lealuticrialcnciacuiii l.duiicotuuoda cioiiliaho lÜOiapoIiainliho. JU Cio Vuilaolryii
MUUUJ): MU

Endereço:

T R AVI .^SA PARAI n >\. 41

Nume de Ccmialu:

Uiacii "

Idcfanei

191).»U>M267

Email:

ndçJi<uutr>|imacU>in<

47.3il2.4l9y0«)l-iy EMELV SILVA SOARES OE SALES OTJJÔS29ÕV2 RS JOO.I

Marca: T>c acordo .*
FabriroBie; Doorruiln

Modelo; Uc marido

Ueocricio: Maicriol NyJan. AplkOcla. FiraçSii Do Acoccôrioe EnvCopacOe Cidoic Toricuc. Lpu. Boko Modular, CoracuUsurotâ Adleicnaic CuoiVintic* Modela DtiOtjlla-

Eaiodo; Cidade: Rjidcrecu:
.AM Maiuui HrNaS.AAiEM!nRAU0PEHmi'0S0lXIRBO, l?6

Some dr rontatn: Telefunei F.HiolE
ASRA.AO (92|!l2tn-d92<< «ipcmienlnuitii^nml.om

RAldriuDemdamaiaMiOOilIU* >8117.11 (IP. 2ÍQ.U.SS.7l]|
Código Vbldapân ldkNp4UWaroJQiaioC&rv«Baje')B4BQ,Uy<)]rtiVd'/Ma:HU8oPurS'AAA.3d^
Mlp r.vrMbanecdntracncoxim nrlCii'lirnialnAul<<uoariBdnVioi<eni«Lnp4UWr-nJDl01nCCe,er6liO|aVIuaC4llC4rllVd|xenHU(lnP|in6VilAIU6',l'ts(?63d



CNPJ RafiuSocialiluKomcRlj'

ji2-tiin7(imii-oj rar-MrcRSKCitmitjsTWAKí.vVtri» ;«.í.rn.\

péÕRlÍRÃS/MÃ

irit*- ^1 ̂

Valnr (Ia PtoputU Finai

RS WIMIU

Marra: PKLMlLRSCCi lo.ih.
Fabriranlc;l>REMIFJUiF/5INl).EC«M. 1
StlKtrfo! IXiCilO ' '

Dcacriçíu: Ciitio mcUuiu nn cinildfQH i OOO, •!/!':.> U-<'i*nk<i>!unai a Unauui. lÂriicii ciiKc písi-aa rnndulutu tu-circuulaSnCLa lüul dn
clu.' 4|>bLa(>uiiilii]aicalu(iaiipu:suEmpüiUi> .d.T.c^ t ta pdlicun i^i-upo.. ilc «Sen» naxlulac, cviiuiiluaniaauincsln, mcsnp 4iunJo
utuduliuti c;>iii poiu cancgaiFn» n. .VTU> auxlih.oa:.-n:.min s>(iW4n>.lA>ir: .^..tcu.n pb" cm. ApUo iiwdidu duial (coiual naiipoinü pUia luciu
iiUeiM Pa<aui<inu>ik4Uiiunciiip<>licnv-I c>auiCútf^uadb(;UD:^l<aa>(llHKül,c».iu.J>.cnil>aliadc3a KXr.poliuuUli ibaba ifautúwa Engate ik Icciuauau uil
pulimciit ilvultji leiiauUfljlv, atiginal PA (i (i AiuduiiKfllo «uprrir. r â;(:iiiii cm vltU ik 2luiu*kli:ncúi.aui i,.^c:iicohiiinitli} cunillulia IUU^«poI)aRÜiil] ii 2(1 (*üi Virilc ulíva.
FrnccilàicU: Nuianal. Validmk ill Projioçia: (lU (scctcnla) iliak Pinoitc citucua. JOIlli.iu) diac. Ilaiinilr 12 (ilarc) mcm runtia dclcuncdi: Inbrlutâii. C.ifwidmlj: ik
rrnnccmkmin: inii^»

Cidade FndrrTFv:

CuiuiJliin RPAI)ílEiOAOALVAIlE.S.JRÍ

Iclefonr:

(ll|Wc>b-(i207 prcniiciics^RuJKnin

dS.Tdíl.Iji.DOOl-Sl CÜMAKDOURAVOLICITACAOF-IMPURrACAOLTIÍA R&SOO.QO

Mar»! FomiONOR

FahrlcanitdimiloNOK

Mndda: mroMOUULAD

Dnerírdn: CinT>> mttlukr cm umlaxaR 1 (MUi, riararâi' nn n^Um (•iúi)nn>*H>nal teopctavcl, cc«i«(mlr 4 Oaucm diHnplrrJ««nitduLiTr4n4 btti-unCrtrfKxj iMal d«>
vtini*. i pí>ic44 mcididmrx liitcriiapuaiurinplaca»>nn. liifubu in(i.Ti(4a rm puilmcTO l.^mtn paia »iiiitrn(a\«( do ndcnra moifailai.evilaniluanuaocTUmlo.macmn ddrndo
muduliièi {umpoiiacJiK-jjnddumiiinruu. As Uumiu ■nnduUtojú: manlrm DiimiuruiLu itiecma ccm pun atra. A pliicd mndutir ilnniaKcssiial ti.(i> pdimli plKcawrmnsidn
■lUcina Po.sur cmcu dcFUntm rm prdiàici c*"» reAÍdünriil a dUHJ nruimi» (201 Kp), iiMurailoim Imhj dr JO KKPfa pülidmíiLi dralta ivsCktênLli. UIc de IbLbcmmco em
pulimefo Uc elu lenacidodr. iHÍ(;mal "A 6.6 AcoKjmonio «uperor c htrciico oncio dcalutriisuiKU luoi l.5cni cutorraija com liaha lüd^vpoliamHLiO' 3(1 l'«*' Verde olc.o

Eudcrecn:

Pre^u (UuirmEBiK Pãhll<i»M( Mrdianidat Prufwaltt Flmb
K y/.j.< iw'U Ui

Fllirtn Uailzadoa: Pciiniln: (U.Od.CO^.i á 04.'(Mil024; Palas id fhavs: Çedcle inodolar; .Aprniui Malmais: OperaUiii: IgualOidl ninccciln:
ÒrRiu: PRPrnmjRAMlIMflRM.HnSât.i lOSòrjDtiroPAIlri Dala: ld,n(i/2(l?3 I2'2S

1'mclKira NiimicipaC do Súii Jir.c du ftio Pmdu Mtidalldatle: Prcg.!,! r.liHiüiiicu
Objcloc SiMcmodcicpktrciiKprcvoepaidfuKira cc/cnuul 4i)i4UÍcl9àci>ecu<>hiM< SUp:

r^,.i,ci»ic..i..c (capa OKoa .«.a culrie h.di«ic... cóii.., crnlmiu,. p,«ll..-., porUuÍKcmav, IJL'. SW6U0SIllWH0a(X-C
ul^rniui. |u>i tu luníii. li.<'ilLi.(ii<rU(}ds,<;|iiuvdi.' inroenia-o Ootji) paru •iLctuIeFu Ciuuida
Civil Miuiicip.ll dcSú0Íi»c dii IvMpariluAi-. dcULuiilncAniusquamiludcJ.
caraclctwica» c cupvc.liua('òcsc'jnsi.iTiiccm)TcnTKMlc Rctcicnciu. Ltli^ AM

D«erlíSu: CAPAlVCOtnTEBALI.SnCOMurlULAIVNb Ll» TltU) AC01..MESI1 P""'" v.-ww.hciAp.Birt,h(
JIJ.GG.LI.NISSF.X - CAPA P tCiLEl i-. RAl.ISTICO, Mt.iOEl.O MílDCi.AR. VuanIldadc: 3(1

IdFiiiinnciii: IJC. i;&46U0!i(iltXI20U(XW

.Ma: l-niVAia

Fonlu: v.vw.hci'.5p.j(ttv.hr

Ouanildadc: 3(1

J22

laitc/ItuDi: I 'I

COWECnOK AIJO EM NVI DN TRUirVireCitOr. At. ACni HiO VfK»

SOBREPOSTO tMESH 3t)l. C5RAMAn7R.A Htí OMJ WAIACAO E.\í TELA t I

NA TRAMA K NO UR17UMK, NA COR CIN/A HANOFIRANTH. NO TAMANHO

G«l,MODl-:LOtrNISSRX. FI\.An(' AOC:ilÍ<ro.ATUAV|--AbT TIKASNAS
LATERAIS CONrECCKJNAD.\SNO MESMO 7TT IDODA(_AI'A l 0\l 5CM OE

i-ARa:c;vF.i crd nas pontas. sFoiri acíkw uk ai ttira eit. ít.-ada por

AUIA.S CONTOTTONADAS NO MF-SMO TTXTIR > t»A CAJ'A COM ViiLtRO N.AS

F-XTREMIOAOFS. AI CAb OOOMHHO PF.RMTIINOO AJUSTT. OF. ATE tlCM,

GAILaNTLa f,ílNTR.\ DEI'LJTOS DL nsBRlCACAO Dll.Ot I: MESES

UsMade: ONIDtVOE

CNPJ Hardu Sudal dti Fumccedcir

(«.S27J77(-D00l-20 JOSEDORIVUDOLOPtS DOS SANTOS

•VTWIT-IXIR*

Wlur da Prapocu Flral

RS 24'i.0«

.Marra: CAPA ÜK COU; lli OPERACIONAL PBnt) CIA .MIUIAK
Fabrícaatc: Fal-iicaruc nèi inliifliudo
llMerliâ<i;l Ai'AP'lOU.IUnALlSllCO.MOUtL',l MODCUOC COSnitXTüNAljC'RM NYUIN ÍRiÜLASl.NSIoXAL ACOLCTIÜ.AUO sK)DBLK<brO i.MbSH .301,
(inAMAllJftA:SnO/M2.ARMArAOni IFJvVJ/t N.ATRAMAlí NOCKHDMKNAl.(llU:iS/rAn.ANUl:JRANtE,NOTAMANHOOCi.MOIHU.OUNIS.SiX
ILVADO AO CDRPÜ AtU/WliSDH TIRA.S NAS LATERAIS CGSPLCCION.VDAS VOMCSMO II-Cll>OUACAI'A COM 5CM UE LAR<i (.••VULCRONaSPONTAS
Rf-OliLAlilLMnE.ALTLRAlIl-irTUADATOR.Al.CAS rONFEa.TüS.AlMSNOME.SMO TtCUJO a\ CAPA COM VEIXRO NASEXTRW-Ua.ADE-S.AIX-ASDO
aUHRtiPULMm.NDOAjUSTEnt.AiLJlCM.tiARA.STlAfüNlitAOUríil,SUEfABlUCACAOmLATEUMESES

Kadcrreu:
AV Kt;.\ KO.Ní AlVbS Í21AÜ, IJíitl

Trieíniicr
(lii) .3.H5Â7Í''. I!(,) J3J j.M72

Enall:

iuin>i.cniuhilo:u-mi.ciaii le

Ralal>b1opBnManodia&4a4aiQ4 IS.17.I1 (VKO.iai.S.TSi
Cta*9aV4liI>V*n tlLNp4MWubijOIC»nCd.4>>CieC^VB4fiO<ld4l|4avj>vu]i-IVSi-PtrT.õVIV.,S(fKM:
hRn;:Awww.tMi>mdrprQcn«criin.br(ConAcAduAiiluubcidB«iftAnlirfi44q.Nf>4WVriar>)OJOtnCríe.or84tC]r.V{3<RO|t.cq4&Vdym(HUHilPtrn6WA%2SS(P&253d



n\ru'OO^f202Ü-.| V»lord.P.<,pM[;.Kiu.lCNPJ KajiuSodaldnfornLctilpr
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PEbREia^S/MA

ES IADO DO MARaNHAO P
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRANSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: htlps://ww^v.pedrciras.ina.gov.br/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 05 de abril de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Fmnco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
de emprc.sa pam rornecimenio de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA,
para exercício de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 2.5.796.18 (vinte e cinco mil,
setecentos c noventa seis reais e dezoito centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido dc atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiierando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atêhcios^ente,

EliaaGfênio^ilva
Secretário Municipal defteg^nça Pública e Trânsito



PEOREIRASrMA

h\l(XOO\/2Q2 'A

ESTADO DO MARANHÃO Rub!
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIite~

CNPJ N" 06.184.253/0001 ̂ 9

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, informamos

que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de fardamento para a Guarda

Municipal de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Mun. de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca oe^triz^ran^ Silva Viana
Contadof^.x'''^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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P'EUREtRAS'MApfoc.O(CH.|Po)/?n.
Pub. I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confomie o inciso J e § I*" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de fardamento para a Guarda

Municipal de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Mun. de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 25.796,18

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0165%

Orçamento da Secretaria Mun. de Segurança e Trânsito: RS 1.112.000,00
Impacto Orçamentário: 2,3198%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0165% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Mun. de
Segurança e Trânsito Corresponde a 2,3198%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /'TZv /I

\^LFrancisca BeatrlzTl^raíhív^lana
Contador^^—

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Muni
cipal de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamen
tária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Di
retrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabeleci
dos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA). 05 de abril de 2024.

élia^Benty Silva
Secretário MunicipaVcle Segurança Pública e Trânsito
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Elias Bento Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deter
minações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e fi
nanceira para atender o presente objeto; Contratação de empresa para fornecimento de
fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas
nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Públi
ca e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. .Atribui-se um custo estimado
de R$ 25.796,18 (vinte e cinco mil. setecentos e noventa seis reais e dezoito centavos).

Pedreiras - MA\>05 de abril de 2024.

Secretário Municit

síias Benj/^Silva
Pública e Trânsito



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRANSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site; https://www.pedreiras.raa.gov.br/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n" 0104001/2024, a Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito do município de Pedreiras/MA, atesta a necessidade da Contratação de
empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA,
fúndamenlando-se no art Art. 18, ü, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fomecimento de fardamento para
Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Maria Wéryka Leite Silva - (Agente Administrativo), Integrante
Requisitante:

H. Sebastiana Darck Sousa Pereira - (Diretora do Departamento de
Transito), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, sé
necessário, nos termos do Art. 6", do Decreto Municipal n° 013/2Ü23.

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2024.

Ateneíosaçnente.

feliàs BentOiSilva
Secretário Municipa\de Segurança Pública e Trânsito
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de
Pedrciras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que considerando a necessidade premente da contratação de empresa
espeeializada para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedrciras/MA. essa
decisão é fundamentada cm diversos fatores, apresentados a seguir;

2.2 - Adequação às Demandas Operacionais; O fardamento, composto por calças táticas,
gôudoias operacionais de manga comprida com gola. colurnos operacionais de cano alio.
bonés táticos, cintos táticos, poclietcs táticas c coletes modulares táticos, é es.scncial para
atender às demandas espccíllcas das atividades desempenhadas pela Guarda Municipal. Esses
itens são projetados para proporcionar conforto, mobilidade e segurança durante o
cumprimento das funções operacionais, como pairulbameiito. abordagens e intervenções em
situações de emergência.
2.3 - Proteção e Segurança dos Agentes: O fardamento é confeccionado com materiais

resistentes c de alia durabilidade, oferecendo proteção contra condições adversas do ambiente,

como intempéries climáticas, atritos c impactos leves. Os cotamos operacionais de cano alto.

por exemplo, proporcionam estabilidade e proteção ao.s pés durante deslocamentos e

operações em terrenos variados.

2.3 - Facilidade dc Acesso a Equipamentos; A pochete iáiico e o colete modular tático
pennitem o acesso rápido e organizado a equipamentos e ferramentas essenciais para a.s
atividades da Guarda Municipal, como rádios comunicadores, algemas, lanternas e
dispositivos de defesa pessoal. Isso contribui para a eficiência operacional e a prontidão dos
agentes em situações de emergência.
2.4 - Identifícação Institucional e Credibilidade; O uso dc fardamento padronizado c
identificável reforça a imagem profissional da Guarda Municipal perante a comunidade,
promovendo a confiança e a credibilidade nas ações realizadas pela instituição. Além disso, a
identificação visual facilita o reconhecimento dos agentes pela população, fortalecendo o
vinculo de confiança e colaboração com os cidadãos.
2. 5 - Manutenção da Ordem e Segurança Pública; O fardamento não apenas contribui para
a segurança c proteção dos agentes, mas também desempenha um papel importante na
manutenção da ordem e da segunuiça pública. Ao fornecei um equipamento adequado aos
membros da Guarda Municipal, estamos investindo na eficiência das operações dc segurança
e na promoção do bem-estar da comunidade dc Pcdrciras/MA.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em colação realizada nos lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 25.796.IR (vinte e cinco mil,
setecenios e noventa seis reais e dezoito centavos).
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DESCRIÇÃO
Calças táticas. Cor: azul
marinlio e camuflada.

Material: Tecido resistente,
resptrável e dc secagem rápida
(ex: rip.stop). Cintura; Alta,
com passadores para cinto.
Fecho: Ziper e bolào.
Múltiplos bolsos cargo nas
laterais e traseiros, com

abotoamenio ou ziper, para
amiazeiiuiricnto de

equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos
Góndola operacional de manga
comprida, com gola.
Material: Tecido resistente,

respiráve! e de secagem rápida
(ex:. ripstop,) Cor: camuflada
e  azul marinho.
Fechamento: Zípcr frontal
com vista c botões de pressão.
Dois bolsos frontais superiores
com lapela c fecho cm vclcro.
Dois bolsos frontais inferiores

com fole e fecho em botão.

Dois bolsos cargo nas mangas
com fecho em velcro, Bolso
interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul
marinho. Pp 100% poliésier e
pv 33% vi.sc. E 67% pol.
Tamanho diversos

Cotumo operacional de cano
alio. Material: Couro natural

ou sintético rcsi.sienie à água e
dc alta qualidade.
Fechamento: Cadarços
reforçados c ziper lateral
(opcional). Forro: Tecido
rc.spirávcl e antimicrobiano
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia e

dc alta absorção de impacto,
com tecnologia
aniimicrobiana.

Solado; Borracha

UNID. OUANT. VL.UNIT. VL. TOTAL

unidade 199,36 5.980,80

unidade 176.13 5.283,90

unidade 2.513,56

257,67 4.122,72
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antideixapanle. resi.stenie a
óleos e combusliveis, com

dcsign que garante aderência
cm difcrciues tipos de terreno.

Cinto tático de nylon,
Material; Resistente à água,
durável c de secagem rápida.
Fivela de metal resistente,

como aço inoxidável.
Largura: 3,8 cm a 5 cm,
Comprimento: Ajustável para
diferentes tamanhos de cintura.

Mítlliplos passadores para
prender equipantciuos e
acessórios. Velcro: Fila dc

velcro para ajuste Uno e melhor
fixação.
impcrmeabilldadc: Tecido
impermeável para proteção
contra chuva.

Cinto militar para pas,scio.
Material; nylon resistente à
água. durável e de secagem
rápida, Fivela de melai
resistente. como aço
inoxidável.
Pochetc tática de

nylon. Resistente à água.
durável c de secagem rápida.
Fechamento: Zipor resisicnie
com cursor duplo para abertura
rápida. Coinpartimcnto
principal: Espaçoso para
armazenar diversos itens, como

documentos, munição, celular,
lanterna e outros

equipamentos.
Compartimento
interno: Bolso com ziper para
guardar objetos dc valor, como
caneira, dinheiro c

documentos.

Compartimcntos externos:
Bolso frontal com velcro para
acesso rápido a itens como
canetas, chaves e celular. Bolso

lateral com elástico para
garrafa de água ou outros

unidade .104,00

unidade 41,61 665,76

unidade 125,24 2.003,84
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objetos. Dimensões: Altura: 15
cm a 20 cm, Largura: 20 cm a
30 cm. Profundidade: 5 cm a 10

Colete modular tático de nylon,
resi.stente à água. durável c de
secagem rápida. Fechamento:
Zipcr frontal resistente com
cursor duplo para abeilura
rápida. Fechos cm veícro para ,

^  r • I Unidades
ajuste (irme e confortável.
Ajuste: Alças ajustávci.s para
diferentes tamanhos de corpo.
Cinto ajusiável com fivela para
garantir um ajuste Fmne e
confortável.
Boné tático. Material: Tecido

rcspirávci e resistente, como
ripstop. Cor: azul marinho.
Fechamento; Ajusiável por
veícro ou fivela. Aba: Curvada Unidades

ou reta. para proteção contra o
sol e chuva, Ajuste: Ajustável
por velciü ou fivela para
garantir um ajuste confortável.

Valor Total

216,95 3.471,20

40,65 650,40

R$ 25.796,18

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelo.s órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação Foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

53. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988;
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"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações depagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

5.4. O objetivo da licitação, porlanio, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, lendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso dc outros
serviços e compras: atualização do valor conforme
Decreto I I .871 de 29 dc dezembro de 2023, para R$
59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedrciras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei nM 4.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser pronogado nos termos do
artigo 106e 107 da Lei n" 14.133/2021.
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8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deve possuir ampla experiência e capacidade técnica na execução
de projetos similares de fornecimento de fardamento para instituições de segurança piiblica.
Sua expertise no ramo garante a qualidade e eficiência na produção e entrega dos produtos
contratados:

8.2. A forma de execução da empresa contratada inclui processos de produção bem definidos
e rigoroso controle de qualidade em todas as etapas, desde a seleção dos materiais até a
finalização do produto. Isso assegura a conformidade com as especificações técnicas exigidas
e a entrega de um fardamento de alta qualidade aos agentes da Guarda Municipal:

8.3. A empresa deverá ter um sistema logístico eficiente, garantindo a distribuição dos
produtos de forma ágil e organizada. Isso inclui o transporte adequado dos itens, a gestão de
estoques e a coordenação das entregas conforme as demandas c prazos estabelecidos pelo
município de Pedreiras/MA;

8.4. A forma de execução da empresa contratada inclui uma comunicação transparente e eficaz
com os órgãos responsáveis pela Guarda Municipal, mantendo-os informados sobre o
andamento do processo de produção, prazos de entrega, eventuais ajustes necessários e demais
aspectos relacionados ao fornecimento do fardamento.

8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente
atendidos, sem custos adicionais para a instituição contratante;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreira.s//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente á Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expcnsas;
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10.4 Acompaniiar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado cora terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

lO.l I Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
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11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização:

11.6 Responsabilizar-se, na íbmia do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obi^
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos ser\'iços executados e dos
materiais empregados, cm conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e
demais normas técnicas pertinentes, a .ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontraiar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou chil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm
linha rela, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 25.796.18 (vinte c cinco mil, setecentos e

noventa seis reais e dezoito centavos), conforme pesquisa realizada junto a empresas com

ramo de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Scc. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Alo conslilutivo, eslaíuto ou contraía social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÒes, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

•  Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

• Prova de regidaridade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS;
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Pedreiras (MA), 08 de abril de 2024.

Mana Weryka Leite Silva
Integrante RequisTiante

Sebastiana Darck :

Integrante Técnico
k^usa Pereira

Aproyo aoresenie Estudo Técnico Preliminar - ETP

EIias\tíentoSilva

Secrefério.Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" ÜI0400I/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n®. 14,133/2021, visando a Conlratcição de empresa para
fomecinictilo de fardamento para Guarda MLinicipal de Pedreiras/MA, conforme despesa
constante no autos do Processo Administrativo n'' 0104001/2024,

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2024.

\/Elias Beato Silva

Secretário Municinal de^egurança Pública e Trânsito
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0104001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 01/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este teimo. Eu, Elias Bento
Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

c) Solicitação de dotação orçamentária;

O Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento ínexigibílídade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para
Guarda Municipal de Pcdrciras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta. no.s lermos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n®. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 25.796,18 (vinte e cinco mil,
setecentos e noventa seis reais c dezoito centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito do Município de Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

^  6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n"
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, Os de april de 2024.

lias Bemo Silva

Secretário MunicipartítíSegurança Pública e Trânsito
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 08 de abril de 2024

PARA; A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n" 0104001/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação
001/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo iinico, do
Art. 72, Inciso Tll da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, c suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

\Mliás B^to Silva
Secretário Munit^al de^egurança Pública e Trânsito
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tardamento para Guarda Municipal
de Pcdreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RSXXXXXXXXXX

período recibemento de propostas

De XXX/04/2024

Até XXX/04/2024 s
Email: contratacaodireta@pedreiras.ina.gòv.bí

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

pÉoins 1 tfe 41
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DISPENSA N" ^/2024

"ARI. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

I. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrito no CNPJ n" 53.622.733/00Ü1-24, situada
na Rua Raimundo Araújo, n°I95, Bairro Goiaba!, Município de Pcdrciras-MA, Estado do
Maranhão, nos lermos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n"
14.133, de 01 de abril de 2021. toma público que tem interes.se cm realizar a Contratação de
empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito do Município dc Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propo.stas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA{S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N® xxxx/2024

PROCESSO ADM: N". Ü10400I/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxx/04/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta dc Preços e documentação deverá ser entregue os dias xxx/04/2024 à
xx/04/2024 na Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 11L
Centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às I4;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratncaodirelatrtmedreiras-ma.gov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contrauição de empresa para
foraecimcnto dc fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, na forma descritiva e
requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa dc Licitação, observado o subítem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos ncce.ssários à

Páaina 2 da 41
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qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente;

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do AVISO,
lenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que tralao súbitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompativcl com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n''
14.133/2Ü21.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer admini.slrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

Páaina 3 de 41
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4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste
AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimetitos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(.s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) que atenderem todo.s
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa oferlante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR METO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) Ínteressada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento
de Dispensa de Licitação n° /2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:

CNPJ n°: CNPJ n":

Endereço: Endereço:

À À
Secretaria Municipal de Segurança Pública Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito. e Trânsito.

Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreira.s -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024
Envelope l - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"
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5.1.2.2. O Envelope n". 1 (um) (PROPOSTA/COTAÇÀO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocola atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo U.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO,

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1,
mencionando as informações técnicas necessárias.
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5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo criiério de "MENOR PREÇO POR
TTEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispen.sa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação c
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de Iodos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fiindação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Indlvidual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em sc
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, aconipanhado dc
documentos de eleição dc seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
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do Minislério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou .sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pes.súal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;
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6.8.4. O agenie de coniralaçào reserva-se o direito dc solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida c julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa c correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e .seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO COíNTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta dc menor nrcco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas,

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO,

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo 111 do

Presente AVISO.

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As dCvSpesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, cla-ssificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Ge,stào da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

Páaina 8 de 41



ESTADO DO MAR.\NHÃO vA ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^ "

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-sc-ào esiriiamenle às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física oferianie
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos lermos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13. l .2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3, A(s) empresa(s) vcncedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E EVÍPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei nM4.133/2021.

14.1. As impugnaçòes ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação c entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnaçòes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo dc três dias
úteis para intcrposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n". 14.133/2021.
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
arL 120 da Lei nM4.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e uno, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contraio(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n"
14.I33/202J;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contraio;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir uniiateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço dc acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação llnal, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordemfns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de
entrega estabelecido;
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16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá re.sponder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, ifiediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contraio.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, al6m de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contraio, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES £ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação .sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por lallas leves, assim entendidas aquelas que não acairetcm prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.
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17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1,2 ao 17,1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitcns 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prc.stada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do ari, 156, IO e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que;

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
adminisü-ativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l ° de agosto de 2013, como ato lesivo
á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846,
de Pde agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro,

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO c seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Fedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcntc pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito, situada à Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - MA, de 2"
a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:001is (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na
página web do Portal da transparência hUps://wvw.pedreiras.ma.gov.br/ e o email
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(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de. de 2024.

EHas Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Conlraiiiçào de empresa para fornccimenio dc fardamento para Guarda Municipal de
Pedrciras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 • Justificamos que considerando a necessidade premente da contratação de empresa
especiali'^ada para fornecimento dc (ardamenio para Guarda Municipal de Pcdreiras/MA, essa
decisão c fundamentada cm diversos lãtores. apresentados a seguir;

2.2 - Adequação às Demandas Operacionais: O fardameiuo, composto por calças táticas,
gòndolas operacionais de manga comprida com gola, coiumos operacionais dc cano alto,
bonés táticos, cintos táticos, pochctcs táticas e coletes moduiares táticos, c essencial para
atender às demandas especificas das atividades desempenhadas pela Guarda Municipal. Esses
itens são projetados para proporcionar conforto, mobilidade e segurança durante o
cumprimento das funções operacionais, como pairulhamento. abordagens e intervenções cm
situações dc emergência.
2.3 - Proteção c Segurança dos .Agentes: O fardamento é confeccionado com materiais

resistentes c de alta durabilidade, oferecendo proteção contra condições adversas do ambiente,

como inlempéries climáticas, atritos c impactos leves. Os coiumos operacionais dc cano alto,

por exemplo, proporcionam estabilidade e proteção aos pés durante dcslocainenios c

operações em terrenos variados.

2.3 - Facilidade dc .Acesso a Equipamentos: A pochete tático c o colete müdukir tático
permitem o acesso rápido e organizado a equipamentos e ferramentas essenciais para as
atividades da Guarda Municipal, como rádios comunicadores, algemas, laniemas e
dispositivos de defesa pessoal. Isso contribui para a eficiência operacional e a prontidão dos
agentes em situações de emergência.
2.4 • Identificação Institucional e Credibilidade: O uso de fardamento padronizado c
identificável reforça a imagem profissional da Ciuarda Municipal perante a comunidade,
promovendo a confiança e a credibilidade nas açôe.s realizadas pela instituição. Além di.sso, a
identificação visual facilita o reconhecimento dos agentes pela população, fortalecendo o
vinculo de confiança e colaboração com os cidadãos.
2. 5 - Manutenção da Ordem c Segurança Pública: O fardamento não apenas contribui para
a segurança e proteção dos agentes, mas também desempenha um papel importante na
manutenção da ordem c da segurança pública. Ao fornecer um equipamento adequado aos
membros da Guarda Municipal, estamos investindo na eficiência das operações de segurança
e na promoção do bem-estar da comunidade de Pcdrciras/MA.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
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3.1. O preço considerado como estimaliva para o objelo do prc.senle termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lermos da Lei Federal n®. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 25.796.18 (vinte e cinco mil,
setecentos e noventa seis reais e dezoito centavos).

ITEM DESCRICAQ UNID.
Calças táticas, Cor: azul

marinho c camuflada.

Material: Tecido resistente.

I  respirável e de secagem rápida
(cx: ripstop). Cintura: Alta.
com pa.ssadores para cinto. ., .

01 _ 1. -7- u *i-i - 1 unidade
Fecho: Ziper e botão. Múltiplos

I  bolsos cargo nas laterais e
traseiros, com abotoaincnto ou

ziper, para armazenamento de
equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos

üòndola operacional de manga
comprida, com goia.
Material: Tecido resisieme.

respirável c de secagem rápida
(cx:, ripstop.) Cor: camuHada c
azul marinho.

Fechamento: Ziper frontal com
02 vista e botões de pressão. Dois unidade

bolsos frontais superiores com
lapela e fecho cm velcro, Dois
bolsos frontais inferiores com

fole e fecho em botão, Dois
bolsos cargo nas mangas com
fecho em velcro. Bolso interno

para documentos.
Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

03 marinlio. Pp 100% poliésier e unidade
pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

Columo operacional dc cano
alto. Material: Couro natural

ou sintético resistente à água e
de alta qualidade.

04 Fechamento: Cadarços Par
reforçados c ziper lateral
(opcional). Forro: Tecido
respirável e aniimicrobiano
para conforto e hifíicnc.

ÜANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

199,36 5.980.80

176,13 5.283,90

2.513,56

257,67 4.122,72
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Palmilha: Anaiôinica, macia e

dc alta absorção de impacto,
com tecnologia antimicrobiana,
Solado: Borracha

antiderrapante, resistente a
óleos e combustíveis, com

design que garante aderência
em diferentes tipos dc terreno.

Cinto tático de nylon.
Material; Resisieiiie à água,
durável c dc .secagem rápida.
Fivela de metal resi.steiile,
como aço inoxidável.
Largura: 3,8 cm a 5 cm.
Cumprimento: Ajusiávei para
diferentes íamanho.s de cintura. ., ,

MLiliipio.s passadores para ^ ̂
prender equipamentos c
acessórios. Vclcro: Fila dc

vclcrc para ajuste fino e melhor
fixação,
Impermcabiiidadc: Tecido
impermeável para proteção
contra chuva.

Cinto militar para passeio.
Material; nylon resistente á
água. durável c dc secagem unidade
rápida. Fivela dc melai
resistente, como aço inoxidável.

Pochele tática dc

nylon. Resistente à água,
durável e de secagem rápida.
Fechamento: Ziper resistente
com cursor duplo para abertura
rápida. Compartímento
principal: Espaçoso para
armazenar diversos iteiLs. como

documentos, munição, celular. .. .
,  - unidade
laniema e outros equipamentos,
Compartímento
interno: Bolso com ziper para
guardar objetos dc valor, como
carteira, dinheiro e documentos.

Compartímentos externos:
Bolso frontal com velcro para
acessa rápido a itens como
caneia.s, chaves e celular. Bolso

.104,00

665,76

125,24 2.003,84
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lateral com elástico pura garrafa
de água ou outros objetos.
Dimensões: Altura: 15 cm a 20

cm. Largura: 20 cm a 30 cm.
Profundidade: 5 cm a 10 cm.
Colete modular tático dc nylon.
resistente à água, durável e 'de
secagem rápida. Fechamento:
Zipcr frontal resistente com
cursor duplo para abertura
rápida. Fechos em velcro para ti i j

~  r ' , Unidades
ajuste firme c confortável,
•Ajuste: Alças ajustáveis para
diferentes tamanhos dc corpo.
Cinto ajiistável com fivela para
garantir um ajuste firme e
confortável.
Boné tático. Material: Tecido

respirável c re.sisteiuc. como
rip.siop, Cor; azul marinho.
Fechamento: Ajustável por
velcro ou fivela. Aba: Cur\'ada Unidades

ou reta. para proteção conita o
sol c chuva, Ajuste: Ajustável
por velcro ou fivela para
garantir um ajuste confortável.

Valor Total

216,95 3.471,20

40,65 650.40

RS 25.796.18

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021,

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LTCITAÇ.ÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Ptibiica seguem
obrigaioriamenie um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI. da Constituição Federal de 1988. o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio dc
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais. c.staduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
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5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

"XXJ • ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, senüços. compras e alienações serão
conti-atados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, poiianto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantcs.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitaçâo. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência
dos artigos art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso dc outros
serviços e compras: atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para RS
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
fomecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedrciras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçào total ott parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lein° 14.133/2021.

7. CONTRATO
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7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) me.se.s, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei nM 4.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deve possuir ampla experiência e capacidade técnica na execução
de projetos similares de fornecimento de fardamento para instituições de segurança pública.
Sua expertise no ramo garante a qualidade e eficiência na produção e entrega dos produto.s
contratados:

8.2. A forma de execução da empresa contratada inclui processos de produção bem definidos
e rigoroso controle de qualidade em todas as etapas, desde a seleção dos materiais ate a
finalização do produto. Isso assegura a conformidade com as especificações técnicas exigidas
e a entrega de um fardamento de alta qualidade aos agentes da Guarda Municipal:

8.3. A empresa deverá ter um sistema logistico eficiente, garantindo a distribuição dos
produtos de forma ágil e organizada. Isso incluí o transporte adequado dos itens, a gestão de
estoques e a coordenação das entregas conforme as demandas e prazos estabelecidos pelo
município de Pedreiras/MA;

8.4. A forma de execução da empresa contratada inclui uma comunicação transparente e
eficaz com os órgãos responsáveis pela Guarda Municipal, mantendo-os informados sobre o
andamento do processo de produção, prazos dc entrega, eventuais ajustes necessários c
demais aspectos relacionados ao fornecimento do fardamento.

8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente
atendidos, sem custos adicionais para a in.stituição contratante:

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas lei.s
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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10.3 NotifTcar o Contratado, por escrito, sobre vicios. defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou crn
parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio c o cumprimento das obrigaç5e.s pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecuçào total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraio, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada cm parcela única, até 30 dias apôs a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expre.ssos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-.se integralmente peto ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
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do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepo.stos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos c obrigações
comerciais, sociais, tributárias, u^balhistas e previdenciárias. ou quaisquer outra.s previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material c mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, cm conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimcnto do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contraio durante lodo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 25,7')6.]8 (vinte e cinco mil, seiecentos e

noventa seis reais e dezoito centavos), conforme pesquisa realizada junto a empresas com

ramo de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
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PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da See. Mun. dc Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos nao vinculados de Impostos

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

•  /í/o consüiuíivo. esiatulo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada }. ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fasenda Federa!

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001 /2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal
de Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ;
Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato;
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: RS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEMj —- descrição UND
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GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

(  X de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE

SERVIÇOS
ENTRE SI

SECRETARIA

PRESTAÇÃO DE
/2024 QUE

CELEBRAM A

MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
E A EMPRESA , PARA O FIM
QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrita sob o n" CNPJ: 06.184.253/0001-49, com
sede na Rua Raimundo Araújo, n°I95, Bairro Goiaba), Município de Pedreiras-MA, neste ato

representado pela Sr°. Elias Bento Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, portador do CPF n" 293.175.683-00, doravante denominado CONTRATANTE, do
outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" ,
sediado na , doravante denoininada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. portador do CPF
n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N° /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024, fonnalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 0104001/2024, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/2l e demais normas regularnentares pertinenles à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa para fornecimento de
fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA. de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais delenninaclos pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeio da prcscme conirataçào, às suas expensas,

denlro do prazo dc entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos ser\'iços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
Calça.s tática.s. Cor: azul
marinho e camuflada,

Material: Tecido rcsisienic.

respirávtíl e de secagem rápida
(cx: ripslop). Cintura: Alta,
com passadorc.s para cinto,
Fecho: Zipere botão. Múltiplos
bolsos cargo nas laterais e
traseiros, com aboioamenio ou

ziper, para armazenamento de
equipamentos c acessórios.
Tamanho diversos

Gòndola operacional de manga
comprida. com gola.
Material: Tecido resistente,

respirávc! e de secagem rápida
(ex:. ripstop,) Cor: camullada e
azul niarinho.

Fechamento: Ziper fronial com
vista c botões de pressão. Dois unidade
bolsos (ronlais .superiores com
lapela e fecho em vclcro. Dois
bolsos frontais inleriores com

fole e fecho em botão. Dois

bolsos cargo nas manga.s com
fecho cm vclcro. Bolso interno

para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

UANT. VL.UNIT. VL. TOTAL
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marinho. Pp 100% policster e
pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos '
Coiumo operacional de cano
alio, Material: Couro natural
ou sintético resistente à água e
dc alta c|iutlidadc,
Fechamento: Cadarços
reforçados e ziper lateral
(opcional). Forro: Tecido
respirável e amimicrobiaao
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia e
de alta absorção de impacto,
com tecnologia aiuimicrobiatia.
Solado: Borracha

aniiderrapante, resistente a
óleos e combustivois, com

design que garante aderência
cm diferentes tipos dc terreno

Cinto tático de nylon.
Material; Re.sistenie ã água,
durável c de secagem rápicUt.
Fivela de metal lesisieníe,
como aço inoxidável,
Largura: 3,8 cm a 5 cm,
Comprínicnfo: Ajusiávcl para
diferentes tamanhos de eintura.

Múltiplos passadores para
prender equipamentos e
acessórios. Velcro: Fita de

veicro para ajuste Uno c melhor
fixação,
Impermcabilidatlc: Tecido
impcimeávcl para proteção
contra chuva.
Cinto militar para p.a.ssoio.
Material; nylon resistente á
água. durável e de secagem
rápida. Fivela dc meíal
resistente, como aço inoxidável.

Pochcie tática de

nylon. Resistente á água,
durável e de secagem rapida.
Fechamento: Zíper re.sisienle
com ciinsor duplo para abertimi
rápida. Cumpartimcnto

unidade

unidade

unidade
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principal: Espaçoso para
armazenar diversos itens, como

documentos, munição, celular,
lanterna e outros equipamenlus,
Conipartímcnto
interno: Bolso com ziper para
guardar objetos de valor, como
carteira, dinheiro e documcnios,

Conipartimentos externos:
Bolso frontal com veicro pura
acesso rápido a itens como
canelas, chavc.s e celular, BuUo
lateral com elástico para garrafa
de água ou outros objetos.
Dimensões: Altura: 1.5 cm a 20

cm, Largura; 20 cm a 30 cm,
Profundidaile: 5 cni a IO c:t;.

Colete modular tático de nylon,
resistente à água, durável e de
.secagem rápida, Fechamento:
Zíper frontal rcsi.sieme com
cursor duplo para abertura
rápida. Fechos cm veicro para
.  . / .• , Unidades
ajuste tirme e conlortavel.
Ajuste: Alças ajustíiveis para
diferentes tamanhos de conm.
Cinto ajusiávcl com ílvcla para
garantir um ajuste finne e
confonáveí.

Boné tático, Material: Tecido
rcspiràvel c resistente, como
ripstop. Cor: azul marinho.
Fechamento: Ajusuiveí por
veicro ou fivela, .\ba: CÀirvada Unidades
ou rela, para proteção eoniia o
sol e chuva. Ajuste: Ajusiávcl
por velcio ou fivela para
garantir um aiusie confortável.

Valor Total

•  peoreow"***

ProcQifíi^/20
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PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do reccbimeitto da Nota Fiscal uu Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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PARAGRAFO QUARTO; A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaioriamenie acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada,no an. 68 da Lei In" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUFNTO: Havendo erro na apresentaçãi
pertinentes à contratação, ou, ainda, eircunsiància que in
por exemplo, obrigação financeira pendente, deco!
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que £
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

ffl da Nota Fiscal ou dos documentos

:|peça a liquidação da despesa, como,
^cnte dc penalidade imposta ou
Contratada providencie as medidas
niciar-se-á após a comprovação da
para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pajmínento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SETIMí): .Anies de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no 'I enno de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade riscai e ira )aíhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regiilamienie opiante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2ÜÜ6. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, fior meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tribuiário favorecido previsto na r íferida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SFGUNDO: Nos casos de iventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma fon la, para laiuo, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira uevícla pela Contraiante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante :i aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
T = índice de compensação financeira - 0,00016438, ai sim apurado:
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1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percen uai da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, medimie a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-correntc:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrá:) por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do
município de Pedreiras/MA, classificada confonne abai;ío especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança I'ública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Matírial de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Inrioslos

PARAGRAFO ÚNICO: Hin caso de prorrogação joniratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recureos especifictts consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos c irreajusiávcis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência dc 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, i os tennos do Art. 107, da Lei Federal
n" 14.133/2021, sucedendo c)uc toda e qualquer obriggção entre a.s partes se encerrara eipós a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSA aiLIPADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no .4VISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar: execução do(s) Conirato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
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incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrímcniais. ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar
os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o Ibmecimenio do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO; Modificar ou rescindir uiilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n"14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidas pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizada,s, devendo
assinara© final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFIÍJÍTTVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituiçã^ imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com |i devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na propostd da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGLÍNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorreni<i.s do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o errpenUo e efetuar o pagamemo da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos pre estabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar i CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos prod aos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acoi npanhamcnto e a fi scalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualifica ivos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por e.scrilü à CONTRATADA, as ocorrências de

Pàaina 34 da 41



Procí
FLS.

Rub.

P6DR^S/MA
•^VGHOOI /2p2M_

IíSTaUüDOMAKANÍIAO pT"
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS ^ =

SECRETARIA MUNICIPAL OESEGUKANÇÍa PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0UÜI-24

Site: htlps://w>vTv.pcdrciras.ma.g()v.br/

imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeiios ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Executar os serviços, objeto do contrato, cm
conformidade com o termo de referência, e de accrdo com a sua proposta de preço,
independeniemeiile de sua transcrição, sob as penas da I.ei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCTMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista pievidcnriária, comerciai, fiscal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITaVO: Emitir a Nota -iscai dc Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no .seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os seiviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade m niraa de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar lodòs os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo coniralante. relacionados com as caractcristicas dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executa-, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serv ços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicaji- à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, fomulmenie, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela li ;i execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender pionlameiue quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Comatos e/ou dos Gestores do.s Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaiíquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa oii dolo d; seus representantes legais, preposlüs
ou empregados, em decorrência da presente relação c Hitratual. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
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CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o díiio c caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pa>ará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspotidente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório c do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO; Propiciar todo.s os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a quaJquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, c recusar os scrviço.s empregados qucjulgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas (udas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMÜ: Emitir fatura no valor puctuado c nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO PRIMEIRO; Substituir )s serviços reprovado.s na aceitação,
dentro do pnizo estabelecido no Termo de Referência, s»m ônus para a CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO SEGUNDO; Apreseiiar o.s empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com cs Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando foi o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO TERCEIRO; ExecuU r, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da pr isente contratação, às suas cxpensas.
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMÜ QUARTO: Arcar con todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos. ta.\as e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO QUINTO; Os Seiyiços de -erão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigcncias.do Código de D( fesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO SEXTO; .A coninilada i estará obrigada a atender a todos o.s
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, aindt que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMtO SÉTIMO' Tomar iodas rs providencias necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo ile Referência c no(s) respectivo(s)
coniraio(s), inclusive quanto ao compromisso de fomec meuto dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA-DAS INFRAÇÕES E S.ANCÔ ES ADMINISTR.\TIVAS
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Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133. de 2021. a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecuçSo paiícial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa á inexecução parcial do contraio que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo ;m decoiTência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou ião entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da dxecuçào ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo jaslificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou docuiientação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a iicitação ou a execilçãu do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportai-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivj) previsto no art. 5" da Lei n" 12.846,
de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecuçãt total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATAD^ i as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, a-.sim entendidas iquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Coniratarile,

Muita de 0,5% (meio por ccnio) do valor do ct nirato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

íiAntnr. *>7 Ai
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Impedimento de licitar e coiuraiar com adminisíraçao pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência. I

Declaração de inidoneidadc para licitar ou co iiratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos it;ns 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ac 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquern a imposição de penalidade mais gra"e que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratai no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, )elo prazo minimo de 3 (três) anos c
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previ.stas nos subitens do parágrafo décimo
quaito poderá ser aplicado á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PAR.AGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a rnulla aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eveniuaimenle devit .o pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustifícailo na execução do contrato sujeitarão
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vii gula cinco porcento) sobre o valor do
contraio.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de nulta de mora não impedirá que a
Administração a convena cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Ter no de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Tamcém ficam sujeitas às penalidades do arl. 156, III e IV
da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais iue;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenarão definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a fnisirar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem r âo possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos pralicau* is.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação d; qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á cm processo adminisliiHivo que assegurar o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariainenle a Lei n° 9.784, dc 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas levidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem.pagos. t u recolhidos em favor do Município,

OAftina *90
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OU deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o case, serào inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contra ante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da malta não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do propònente, o Muticípio ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 co Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infra :or, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado á Administração, observado o prinúpio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o pn
houver indícios de prática de infração administrativa ti]
agosto de 2013, como ato lesivo á administração piiblii
processo administrativo necessárias à apuração da resp
remetidas à autoridade competente, com despacho funda
a eventual instauração de investigação preliminar
Responsabilização - PAR.

cesso de aplicação de penalidade, se
lificada pela Lei n" 12.846, de 1" de
a nacional ou estrangeira, cópias do
msabilidade da empresa deverão ser
nentado, para ciência e decisão sobre
ou Processo Administrativo dc

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA; A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAF. não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo mmetido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse t1m.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercidí no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresporisabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. í 20 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou scrvidcr designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas o jservados. conforme prevê o art. 1 17.
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da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o aconipanhanienlo e a fiscaiiz ição do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente insiruiínenio de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SF.GUNDA - LEGISLACÂC APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1" de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos coniratoj; e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente cor trato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos tennos do art. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu obeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRAT.ANTE rdsponsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsàvcl(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposlo da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e daaas rcguiares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Reprc.sentará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
proposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e c >ndiçào jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-i laíl e .seu endereço fisico, bem como
fica responsável cm acompanhar o Diário Oficial do N unicipio - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notific açocs. sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMIskoS:
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PARAGRAFO ÚNICO; Os casos omissos serão resol\idos à luz da Lei Federal n"14,133/21,
a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comrrca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste con rato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presen e em duas vias de Igual teor e forma,
para igual di.stríbuiçào, para que produza seus efeitos le >ais.

Pedreiras - MA, de de

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurar ça Pública e Trânsito

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada
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PARECER JURÍDICO

Ao senhor Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 0104001/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Segurança Pública e Trí nsito
OBJETO: Contratação de empresa para fomecimenio de liirdanicnto para Guarda Municipal
de Pcdreiras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTIATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N" 14.133/2021.

PRINCir

DA P<

CONTR;

DE LIC

NO ARI

14.133/2

DA LEi

INCISO

DA LEI

DAS

NORTE;

10 DA LEGALIDADE. EXAME

ISSIBILIDADE LEGAL DE

.TAÇÃO DIRETA. DISPENSA
TAÇÃO COM FUNDAMENTO
IGO 75, INCISO 11. DA LEI N"

121. CONTROLE PREVENTIVO

tALIDADE. ARTIGO 53. sS|",
E 11 E ARTIGO 72, INCISO III.
r 14.133/2021. CUMPRIMENTO

NORMAS E PRINCÍPIOS
DORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Sc gurança Ptiblica e Trânsito, acerca
da a Contratação de empresa para fomecimenio de fardamento para Guarda Municipal de
Pedreiras/MA, de acordo com os documentos que integram o processo administrativo
0104001/2024, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com fijiidamenlos na
Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e aanálisejuidica.

n. MÉRITO DA CONSULTA

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.72S-000, CeiJ/r» - Pedreiras/MA
E-maih nrocuradoria/StoedreU as.ma.kov.hr
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Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivaminte, em seu artigo 53, §1°, inciso I e
lí e o artigo 72, inciso TII, que assim dispõem;

"Art. 53. Ao fina da fase preparatória, o processo
licitalório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Admin slração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1" - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitalório conforme critérios
objetivos prévios ce atribuição de prioridade;

n - Redigir sua rranifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de tolos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados rm consideração na análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexi^ibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruidb com os seguintes documentos;

IIT - Parecer Juríd co e pareceres técnicos, se for o caso.
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finali Jade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de l icitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inci.so
n, da Lei n". 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta c. aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativo >, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício dt conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendaçâí da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07. qual seja;

O Órgão Consuliivo não ieve emitir manifestações conclusivas
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
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questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação Jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamenta! para assegurar a correta aplicação do principio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que conlravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, rele^'ante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para due a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão graví como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal en, seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Lega idade. Impessoalidade, Moralidade.
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedime ito licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediam c processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrem ;s, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas c a proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação, técnica e iconômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretário Municipal de
Segurança Pública e Trânsito, e considerando que o objeto requisitado é temático à atividade
fim da referida Secretaria, faz-se necessário a realização da a Contratação de empre.sa para

fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pelreiras/MA, trazendo dessa forma a
prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido à Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superioK a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a fonnalizaçào da contratação direta, ou ;eja, sem que haja a nece.ssidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75. ÍI. da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar (ispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenii mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 d: 29 de dezembro de 2023, para RS
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c d )is centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma reiro( iiada, os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, i iciso II. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133/2021), é autorizado e está em liarrionia com a lei a contratação direta dc
aquisições e .scr\'iços comuns, cujo valor seja de até RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 dc dezembro dc 2023 para RS 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).
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Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe;

An. 75. E dispense vel a licitação:
IJ - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000.00 (cinqnenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dizcmbro de 2023. para RS 59.906.02
(cinqüenta e nove mil novecento.s e sei.s reais c dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no cxercicio financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a RS 59.906,02 (cinqüenta e no' c mil novecentos c seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação co
sentido de que os pareccrcs juridicos devam .ser redigidos en
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elen
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dc
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

atida na nova lei de licitações, no
i linguagem simples e compreensível
icntos indispensáveis à contratação e
em consideração na análise jurídica,
)s produtos, através de dispensa de
que observados os requisitos fixados

"An. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidadc e de dispensa de licitação, deverá
ser insínudo com os seguintes documentos:

l - documento de formal zação de demanda e. se for o ca.so.
estudo técnico prelimit ar. análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesà. que deverá .ser calcxdada na forma
estabelecida no an. 23 d^sia Lei:

III - parecerjurídico e pkreceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimem o dos requisitos exigidos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários c vn o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualifica ;ão mínima necessária:

VI - razão da escolha do i ontratado:

VII - justijicativa de preçt ;

VIII - autorização da auto idade competente.
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Inclusive cumpre recomendar também que, o at > que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e ma itido à disposição do público em sitio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Cificial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro ias regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos ne:e.ssários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediinte pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em mancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a .ser contratado es á dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitatório especifico oreraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada es á e.stimada em RS 25.796.18 {vinte
e cinco mil, sctecentos e noventa seis reais e dezoito ( cnlavos), é forçoso concluir pela
pos.sibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que. o caso
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n"
14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegir a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legirlador buscou garantir que a licitação
alcança.sse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os divensos
interessados em contratar com a administração pública, iiomada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosal ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constatasse que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear cm justificativas. A justifi ;ativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensn dc licitação é dar celeridade ás
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potencií is fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75. § 3". da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de di\'ulgaçân de aviso cm sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificiçâo do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaj >sa.
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Assim, para obier preços mais vaniajosos dos S' :rviços requisitados, laz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar c ontraiaçào com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dií s úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" I 4.133/2021, uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n" 14.133/202! (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatóri i dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos c entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de nonna geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1".
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de iodos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e conlrilações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe;

■'.4/7. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de sem anexos no Portal Nacional de
Contratações Pithlicas (PNCP)".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"An. 94. A divulgação n") Portal Nacional de Contratações
Piiblicas (PNCP) é condi\ ão indispensável para a eficácia do
contrato e de seus ao itamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contado r da data de .vwa assinatura: I - 20
(vinte) dias úteis, no ca: o de licitação: II - IO (dez) dias
úteis, no caso de contritação direta. § I" Os contratos
celebrados em caso de ur^ 'ència terão eficácia a partir de sua
assinatura e de\'crão .ser publicados nos prazos previstos nos
incisos l e 11 do captit d tste artigo, .sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defcnsàveit. afinal, interpretação implica a
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busca do melhor signif cado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto lu rmativo

Diante disso, se fizemios uma interpretação litci al das normas pode. com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Pijbiitas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia. |

Porém, no nosso entendimento, essa não paràe ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licilaçjôe.s entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1" de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pqde ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínim o implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o inu ressc público vincular a eficácia de
uma lei á implementação de um banco de dados, a menos q le o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n" 14.133/2021 é vá ida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode : er aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso 11, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretan ente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a op;âo escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contra ações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Le n" 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma inierpri ;tação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigênci. i, e tem. como visto, e de que não sc
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de : uas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita é possível deduzir cone lusào no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime juridico da Lei n" 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imcciata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-s« de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e cot iratações públicas.

É também como visto, o veiculo oficial de public dadc dos atos relativos às licitaç^s
e contratos da Administração Pública - à exceção das empres is estatiús. /.
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Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficiai, jornal de grande circulação Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficiai do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode c
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos o lciais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e ce interesse ptiblico é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatói ios c dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o principio constitucional da publici iade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuí tos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n°
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o paiecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa atravt s de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caractt rizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual i loiacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n®. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinaiivo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública sc restringe ao final da fase
preparatória do processo Hcitatório. conforme previsto no art 53 da Lei 14.133/202!.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é impoiiante esclarecer que. ipoiado nos sábios ensinatnenios do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considençôes aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vi iculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovad > por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem proposta.s c a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na júris irudcncia do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e VII. o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fomecedt r ou cxccutante e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à c uaniidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolht do fornecedor.
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Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Requisitante que sempre analise toda a documentação neces sária para verificação da regularidade
fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas ac ma, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Admini.slraçào Publica, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75. incjiso I, da Lei n" 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse padecer, opino favoravelmente peta
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apre :iação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA, 09 de abril de 2024.

Faorício Costa Sampaio

OAB/PI 9845

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725'000, Ceti^ira - Pedreiras/MA
E-inail: nrocuradoriala:nedreiras.nia.^ov.br
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PORTARIA N" ÜÜ2/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente dç

Contratação c como Membros da Comissão de

Contratação, (e acordo com a Lei Federal n"

14.133/21 cconaLci Municipal n" 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedrcinu», Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Consliluição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do arl. 6", bem como no artigo

8", da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" j.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Municípíd;

CONSIDERANDO que o agente de contratai; ão é a pessoa designada por ato

especifico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento liciiaiório e executar quaisquc outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação:

CONSIDERANDO que a comi.ssâo de conlritação 6 o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares, I

RESOLVE:

Arl. 1" - Designar o servidor abaixo para atuar i orno Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO IdOrMCIRAL
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• FRANCISCO FLORÊNCTO DE SOUSA, servidor eíeiivo deste Mumcípio,

inscrito sob o CPF N" 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente dc contratação desigiado será responsável, entre cutias

atribuições, pela operacionaiizaçào, condução e julgarr.ento das dispensas eletrônicas no

Portal dc Compras do Governo Federal.

Ari. 2° - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, conforme o disposto no ari. 8°, §5" da Lei 14.133/21.

Art. 3° - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, iicrvidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N" 529.833.663-91;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPF N" Dl 7.240.443-62;

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita sob o CPF N" 004.234.133-76;

Art. 4" - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SÉ E ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

UAMFÍCA nní AvMnedodEtomwdqllalporVANtbSAUUS VANESiAOOSPRAZ BES
PRAZERES SAHT0S,fl189397U 1

5AlvJTOS;01B92971313 ou7
VANESSÀ DOS PKSZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreira
Tempo de Reconstruirl
COVERNO MUNICIPAul
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
REVOGA: 001/2024

PORTARIA N"nOI-2(J24-Gr

"I'1CA REVOGADA A PORTARIA N''276.'202l-GP. QUE

DELEGOU COMPETÊNCIA A SERVIDOR LOTADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"

A Prcfclia Miiniuipal dc Pedrcíras.^^' íÇJ
Estado do MaraJihãu. VANESSA DOS PRAZERES SANTO^^^r^^^
Dü liso de suas atribuições que lhe são conferidos por l.d:no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Id;

REvSOl.VE: /
<  /

Artigo 1° - Revogar a l^rtaria
276/1021-GP, que delegou competência a Servidor
responder peio Controle e Manutenção dos Vcículos^*^
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. Francisco Fiorêncio
dc Sousa, inscrito sob o CPF N" S29.stx.xxs-91, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, dc.slu Prefeitura Municipal
de Pcdrciras-MA.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em
vigor na data dc sua publicação, revogam -se as disposições cm
contrária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 1)3 de

janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Pretciia Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
DESIGNA: 002/2024

PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente dc Ctjniratação c
como Membros da Comissão de Contraução, de acordo com a
Lei Federal n° 14.133/21 c coma Lei Municipal n" 1,560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
ranliâo, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso diis

uirihuiçòes que lhe cuarere a Lei Orgânica du Município, c nos
lermos do que disciplina a Constituição Federai.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L c LX do

art. 6", bem como no artigo 8°. da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 1,560/2023

que estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no
âmbito dcjitc Município;

CONSIDERANDO que u agente dc coniraiaçuo c a
pessoa designada por ato especifico da autoridade competente,
entre servidores cletivo.s do quadro permanente da
Admini.siração Piiblica, para tomar dcci.sòcs, acoinpanhar o
trõinitc da licitação, tlar impulso ao procedimento licitalório c
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame ate a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão dc conuaiaçào c

o conjunto dc agentes ptjbHcos indicadtis pula Administração,
cm caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar c julgar documeiuos relativos ús lieiCaçòes e nos
procudímeuLos auxiliores.

RESOLVE:

Art. 1" - Designar o servidor abaixti para attiar como
t: de Contratação mis procedimentos regidos pula Lei ii"
;'2021;

FIUVNCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, semdor
ü deste Município, iii.sei ito .sob o CPF K'' 52V.833.66.l-41.

Parágrafo único. O agente de contratação designado
rcsponsávct. cnuu outras auibuíçõcs, pela

t ionalízaçãt), condução c julgamento d.xs dispensas
II iicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2" - Designar o Agente de Contratação acima
^ tdo para atuar como Prcgociro, conforme o ilisposto no art.
i' da l.ei 14.133/21.

Art. 3* - Designar os servidores abaixo relacionados
i umptirem a Comissão Pcrmanentu dc Contratação deste
i ipin. na qualidade dc membros titulares, nas lunçõe.s de
Jíiile da Comissão, Sccretáiia da Comissão e Membro da
!Sâo, respectivamente:

•FR.AjN(:IS(O FLORÊNCIÜ DE SüUSA. servidor
'H deste Município, inscriio sob o CPF N" 529.xxx.x\x-y I;

■ANA KAROLINE BEZERR.A MATOS PACHECO,
dam efetiva deste Município, inscrita siih o CPl-
\xxx.*xx-62;
' HEI.I.EN VALESKA FIGUERK.DO LIMA, servidora

';l deste Município, insurit.isob o CPF N° 004.xxx.xxx.76;
Art. 4" - As dt.'signaçõcs em epígrafe terão caráter

a nente. ate que outiti ato a modifique ou a revogue.
Ari. 5" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua

cação, revogam-se as disposiçòits em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E
AROUlVE-.SE.

Petlreiros/MA. 03 de janeiro du

VANÍSSA DOS PRAZERES SANTOS
Prcfeibi Municipal

GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) . PORTARIAS -
t  DESIGNA: 004/2024

PORTARIA N''004/2024-GP

"DKSllCNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDÍEIILVS/MA E dá OUIR-AS PROVJDÊNCLVS,

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Esl.idti dti
Marailiào, VANESSA DOS PRAZERES S.ANTO.S no uso diLS
atribu çòcs que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e mi.s
termo i do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDFIRANDO a adoção, pela Prefeitura
ipal. da modalidade de Licilaçàn denominado Pregão,
ida pula Lei 11" 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a ncees-sidado de observar
uisíins da t'asc inuudutòría da modulldade Pregão, dentre
dcsignaçrti) do Prugoeirti. eiinforme tli.spõu o uriigii 8". üâ"
Federal n" 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. r - Designar o Sf FRANCISCO FLORÊNCIO
3US.A, portador do CPF N° 529.xxx.xxx-91. para cxercur
ão du Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
tos dos Pregões.

Art. 2" - As uiribuiçfie.s do Piegiiuíni, dentre uuiras.

I, O credenciamento tios interessados;

CPF; "'.SBS.
Autenticação err

343-" - Data: 03/01/2024 - IP com n"; 192,166,3.11
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n. o recebimento dos envelopes das propostas de
preços c da doctimentaçào de habilitação;

III. A alicftura dos envelopes das propostas de preços,
o seu exame e u elassineaçnu dos proponentes;

lY. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela
opcracionnlização da plataforma eletrônica;

V. A condução dos proccdiincnles relativos aos lances
c à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
VM. A elaboração de ala;

VUl. A condução dos trabalhos da equipe ds apoio;
IX. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos;

X. O cncamínhantcnio do processo devidamente
instruído, apôs a adjudicação, á autoridade superior, visando ã
homologação e a coniraiação.

Art. 3" - O Servidor especificado nesta Poitiuia
desempenhará a-s suas atribuições, concomiiantcmcntc com a de
seu rc.spcctivo cargo.

Art. 4" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em
atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

.Art, S° - ApIica-sc a esta Porcaria as disposições da
Lei Federal n°14.I33/2021-

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

REGISTTIE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-

E ARQUIVE-SE.

Pedreiras — MA, 03 dc

janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS
DISPÕE: 103/2023

PORTARIA N"103/2023 - GP

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
A CONCLUSÃO DOS TRABAl.HOS DO PROCESSO
.ADMINISTRATIA'0 DISCIPLIN.AR N"'GÜ2/2U23.

INSTAURADO PELA PORTARIA N-OSS/ZOlã-GP."

A Preleila Municipal dc Pcdrcira.s. Estado do

/^raiihào. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
,.-as atribuiçôc.s legais, nos tcrmo.s do ail 65. VI. da Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a instauração do Processo

Admini.strativo Disciplinar, com a nomeação da Comissão
Proccssanie, através da Portaria n" 088/2Ü23-GP, de 18 de
outubro dc 2023;

CONSIDERANDO o MEMO N" 0Ü2/2Ü23 - de 18 de

dezembro de 2023 - Comissão dc Processo .Administrativo
Disciplinar, cm que a Presidente da Comissão Processantc, Si"*.
Ilellcn Valcsta Figuercdo Lima, solicita a prorrogação por mais
60 (sessenta) dias para conclusão dos iraballios nos termos do
art. 213, da Lei 861/1990.

RESOI.VE:

Art. 1". PruiTogar o prazo, por maus 60 (sessenta) dias,
para a conclusão dos trabalhos da Piiriarla n" 088/2023 -GP. dc
18 de outubro dc 2023. publicada no Vol. 11 - número 582, dc
19 dc outubro dc 2023, página 03, do Diário Oficial du

Munic pio dc Pedreiras - MA. para apuração dos fatos
aponta ios na solicitação dc Pi :icé.ssó'i^ÕRBlrâiSÃiH'™T'h™'
da Scc ciaria Municipal dc Sai <tofoc.O.)D^QO^/202 M

FLS. 1,0o
Ariigü 2" - Esia Püi fl^gntra em vigor na di^ta Ue sii i

public; çâo. '

REGláTRE-SE PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE. 1

Pedreiras - MA, 29 de

dczcni )ru dc 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefcitla Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - ERRATA DE
PORTARIA - ERRATA: 003/2024

ERRATA

PORCARIA N". U(I3 DE UJ DE JANEIRO DE 2024.

Considerando o Olícit) n"

003/21124 - CMDCA. de 03 dc janeiro de 2024, a Portaiia n'*.
101. ce 26 dc dezembro dc 2023, publicada no Volume: II -
tiúmcras 598. dc 26 de dezembro dè 2023. página 03. do Diário
Otlcia do Município dc Pedreiras- MA. tem pela presente, a
seguinte reiifieação:

Oiidclsc lô:

Artigo 1" - Nomear u Ctmsclhciro Tutelar Suplenic.
Sr. Celso Costa Silva, lascrito sob o CPF N"
257.XSX.SS1-91, para compor o ConseUio Tutelar dc
Pedreiras, pelo periodo dc 26 de dezembro a 09 dc
janeiro de 2024,

Leia-íc:
Artigo I" - Nomear o Conselheiro Tutelar Suirlenie.
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N"
257.3«x.xsx-9I, para compor o Conselho Tutelar de
Pedreiras, pelo periodo dc 26 dc dezembro a Ü3 de
janeiro dc 2024.

Permanecem inalterados os demais termos da Portaria

n° 101 '2023-GP, dc 26 dc dezembro dc 2023.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMP1G\-SE E
ARQUIVE-SE.

Pedrciras-MA. 03 dc janeiro de 2024.

VANbsSA DOS PRAZERES SANTOS
Pretcíta Municipal

CPF: "".363 343-" - Deta: 03/01/2024 - IP com n": 192.168.3.11
Autenticação en: www.pedrelras.ma.gov.br/diaflooãdal.php?jd=1921

Cíicksian li06r,i4'7D-lli70"lt.~;i.|i7a.'i-lirr5fiiSSJ7Wt:h riudifliiaiduáttyiifain A



EQUIPE DE GOVERMO

Vanessa dos Prazeres Sanios
Prefeito(a) |

Walber Rodrigues da Cru^
Vice-preíeito i

Ptoc.*

FLS.

Rub.

PEOREIRASíMA

^\O^COV202^

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipai de Agricultura, Pecuária e
Pesca - SAPP

Irapoa Suzuki de Almeida Efoi
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipai - CM

Rai Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil ■ COMDEC

David Wínston Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Educação - SME

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito - SMSPT

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

Damião Felipe Barbosa
Secretari^ Municipai de Administração -SMA

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres,- SMPM

Jânio Lujs Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaríá Municipal de Infraestrutura e
Ürbanismb - SMIÜ

Sterphanjne Caroiine Melo Mendes Sousa
Secretari^ Municipal de Assistência Social -
SEMAS í

1

Wescley Brito
instituto f^iunici

Srito da Silva

unícipal da Previdência de Pedreiras

Edmilsort Reis de Lima

Serviço ALtonomo de Agua e Esgoto do Município
de Pedreiras - SAAEMP

Pedro Thíago Ferreira Raposo
Secretari^ Municipal de Planejamento - SMP

Maurício ponteiro Bezerra
FundaçãcíPedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Ariíene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

CPF; '".ma

Autenticação em:
Í3-" . Data: 03/01/2024 • IP com n*: 192.1683.11
iww.pedreiras.n)a.gov.br/dlar<oofldal4]hp?id=1S21



ESTADO DO MARANHaO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇ A PUBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 53.622.733/0001-24

Site: https://wM'>v.pcdrciras.ma.gov.br/

AVISO DE DISPENSA DE LlcrTAÇÃO

DISPENSA N" 001/2Ô24.

OBJETO: CoiUraiaçào de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal
dePedreiras/MA. I

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃ

RS 25.796,18 (vinte e cinco mil, scteccntos c noventa sicis reais c dezoito centavos)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 10/04/2024

Até 15/04/2024

Email: conlratacaodÍreia@pedreiras.tna.gov.br

Página I de dl



PEDREIRAS/MA

ProcOm^/202ÍL
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ESTADO DO MARANÍIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL De! PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAn4\ PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0ÜÜÍ-24

Site: https://www.pedreiras.tna.gov.br/

AVISO DE DISPENSA DE L CITAÇÃO

DISPENSA N- 001/2 )24

"ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através dn SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrito no CNPJ n" 53.622.733/0001-24, situada
na Rua Raimundo Araújo, n°195, BaiiTo Goiaba!. Município de Pcdrciras-MA. Estado do
Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n" 14.133,
de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa
para fomccimeiito de fardamento para Guarda Municipal de Pedrciras/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal dc Segurança Pública
e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Admini.stração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 001/2024

PROCESSO ADM: N°. 0104001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PRO]'OSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 15/04/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DC CTJMENTÇÃO;

A proposta de Preços e documentação deverá ser cntrcijue os dias 10/04/2024 à 15/04/2024
na Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, situado Av. í tio Branco, n° 111, C entro. Pedreiras
- MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: coniratacaodiretafílDedreiras.ma.aov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa dc licitação tem por objdo a Contratação de empresa para
fomecimcnto dc fardamento para Guarda Municipal dc Pcdrciras/MA, na forma descritiva c
requisitos constantes neste AVISO c anexos.
2.2. O valor global estimado pata contratação c de RS 25.796,18 (vinte e cinco mil, setecenlos
e noventa seis reais c dezoito centavos).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão pariicipar desie processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 dc;m AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser mlcroempresas ou empresas de
pequeno poile;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de li ntação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada dc participar da licitação eni decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo dc natureza tccnii;a, comerciai, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou alue na ilscalizaçào ou na gestão do contraio,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anicriorcs à divulgação do AVISO, tenlia
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação irabalhis' a.

3.3.3.1. O impedimento dc que trata o subiiem 3.3.1, serí também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividíde incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, bem assim a empresa da qual tal serddor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vcdiçôes previstas na Lei Federal n®
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes dc proposta e documenios, o Agente dc Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.
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4.2. Ü Agente de Contratação decidirá sobre a regular dade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer iidmini.stralivamcntc num prazo dc ate
3 (três) dias útci.s após tomar ciência da decisão.

4.3. As emprc-sas que aprc.scntarcm a documentação cru conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes tU Secretaria Municipal dc Segurança
Pública e Trânsito, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste
AVISO.

4.4. L facultado á agente dc contratação solicitar csclareéimcnlos c dado.s Iccnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se as.sim julgar con\enicntc, c acciiá-ios a seu exclu.sivo
critério.

4.5. Serão con.sideradas habilitadas a(s) Fessoa(s) flsicais) ou juridica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.Ó. Após a análise du proposta de colação e habililaçãc, a empresa ufertunte do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ce ebrur o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os intcrc.ssados deverão apresentar a proposta comi ;rcial c os documentos dc habilitação,
ao ageiuc dc contratação, nos dias c hora estabclecido.s no preâmbulo dcslc instrumento, das
seguintes fonnas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pcssoa(s) nsica(s) ou jurídicafs) interessad: (s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotaçío). acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subilem 6 deste AVISO, através do endereço dc c-mail:
CQntratacaodircta(0pcdrciras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação dc que se trata dc
proposta dc picço.s/cot;ição c documentação necessária lara participação no procedimento de
Dispensa dc Licitação n° 001/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação n) prazo e local previstos no preâmbulo
dc.sle AVISO, cm 02 (dois) envelopes lacrados, cm cuja parle externa, além da razão social,
esteja escrito;

Razão social;

CNPJ n";
Endereço:

Razão s Dcial

CNPJ n_
Endereço;
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Secretaria Municipal de Seguram
e Trânsito.

Av. Rio Branco, ti° I I I, Centro.

MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Envelope 1 - "Proposta de preços

5.1.2.2. O Envelope n". I (um) (PROPOSTÀ/CüTAÇÀO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste ÀVISO. c o Envelope n". 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item
6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta c documentação o int:rcssado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, íicando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta (ontido no Anexo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual cm papel timbrado do proponente, sem colações altemalivas, emendas, rasutus,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou gratnpeada c n imcrada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo esiir rubricadas e a últlina folha assinada
por representante legal dn empresa, e consignar:

5.5.1. Número da DLspensa de Licitação, nome ou Ra:;ào .Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônicD (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número dó banco, agência e conta corrente para
íins de pagamento), confonne modelo constante do Ane co II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessá ias ao perfeito detalltumenio do objeto
na proposta dc preços c, ainda, as seguintes informações;

5.5.2.1. Valor unitário c valor total de cada item em alg irismo. e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso cm reais, com duas Cíisas decimais,
incluindo todos os impostos, taxa.s, fretes c demais cnearj ,os e dc.spcsas dccotrcnics da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não pocierá ser inferior ao total previsto para
contratação dispo.sta no Tcmio de Referência, sob pena ie não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo dc execução do objeto de acordo com o istabclccido no Termo dc Referência,
Anexo I do presente AVISO.
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da vaíidtde da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e cotnplcia das caracicrí.siica.s do objeto da presente Dispcn.sa de
Licitação, cm conformidade com o Termo dc Referencia, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propo.stas será efetuada pelo critério dc "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazü.s definidos nc.sic AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito dc julgamento desta ÍJispcnsa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo ju.sto, decorrente
dc fato superveniente c aceito pela administração.

5.9. Considcrar-sc-á que os preços fixados pela proponente são completos c suficientes para
а.ssegurar a justa remuneração pela execução do objeto lesta dispensa dc licitação, incluindo
todos os tributo-s c demais dcspc.sas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, irabailiislas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, ás e.spccificações do objeto desta Dispensa dc Licitação.

5.10. O agente dc contratação examinará a proposta dc preços/cotação, que deverá atender aos
rcqui.sito.s deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento dc contratação direta.

б. HABIUTACÀO JURÍDICA E FISCAL:
6.Í. Cédula dc identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRFLl), ou de todos os sácios (no ca.so dc sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso dc cooperativa, fundação ou .sociedade anônima);

6.2. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pc.ssoas Msicas (CPF) do empresário (no caso
dc micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual dc responsabilidade
limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTD.A), ou do
presidente (no caso de cooperativa, iiuidação ou sociedad; anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Físicas
(CPF), .SC a numeração do me.smo estiver explicita na cédula dc identidade.

6.3. Inscrição dc Microemprecndcdor Individual-MEl ou

6.4. Requerimento dc Empresário, no caso dc cmpresi individual; ou

6.5. Empresa Individual dc Responsabilidade T.imitatl í - EIRELI; ou
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6.6. Alü conslilulivü, estatuto ou contrato social em vigor, ctevidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de soí iedade por ações, acompanhado de
documcmo,s de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal c Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição 110 Cada.stro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Conipmvante dc In.scriçâo e dc Situação Cada.stral, emit do pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjuni a Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Lnião c "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. :omprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal c fNSS, conforme Portaria MF 358, Jc 5 dc setembro dc 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posit va com efeitos de Negativa, expedida
pelo Hslado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efci os dc Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou .sede d;i empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Mimicípio do dom cilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicíl o ou sede da cmprc.sa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado dc Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (('NDT), ou po.siiiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, con provando a incxi.sténcla de débitos
inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. 0.S documentos necessários à habilitação poderão .ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.
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6.8.2. A prova dc aulenucidadc de cópia de documenio público ou pariicular poderá ser Icita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob .sua responsabilidade pc isoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma .somente .será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo impo.sição legal;

6.8.4. O agente dc contratação rescrva-sc o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo dc vali iadc deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data dc vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO;
7.Í. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a cmprc.sa proponente detentora da propo.sla de menor prcca. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências dc.sic AVISO c seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos c lircaju-stávcis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebiincno c aceitação do objeto da presente
dispensa dc licitação, cstào previstos no projeto básico, / nexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
lO.I. As regras acerca do pagamento são as estabelecida! na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

II.I. As despesas decorrentes da execução do objci
específicos consignados no orçamento da Secretaria |
Trânsito, classificada confoniic abaixo especificado;

correrão por conta dos recursos
lunicipal de Segurança Pública c

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Mun. de Segurança Pi blica c Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão d;, Scc. Mun. dc Segurança Pública c
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Matei ia! dc Con.sumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados dc Impi istos
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12. DO CONTRATO

12.1. A AdmimsLrsiçào convocará o proponente detentor dti proposta/colação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o insfumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federai n°. 4.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
dc habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-s ;-ào estritamente às disposições deste
instrumento.

i 2.4. ü contrato deverá ser assinado por represenuinie da empresa ou Pessoa iTsica oferianie do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa, dc licitação será até 09 (nove) meses,
contado da datadc sua assinatura, obedecendo aos tcrmot do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Lieilaç io poderão ser alterados, observado o
disposto no ail. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o incise do art. 124 da Lei n°. 14.133 •'2021. o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
dc até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atui lizado do contrato que se fizerem nos
scrviço.s ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de ref:rcncia, os rcquisiit)S da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes de/crão ser microcmprcsas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fomecimcnio do objeto c dcrcvsponsabilidade ia contratada;

13.1.3. A{s) cmprcsa(s) venccdora(s) devcrá(ã)ü aprese itar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos ;m anexo.

14. RECURSOS EIMPUGNAÇÔES 1
14.1. Aos participanies deste procedimento c asscgurad 3 o direito dc Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

14.1.-As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO es :us anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mt diante protocolo, durante o expediente
normal dc atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as me imas serão respondidas ao interessado,
no prazo dc três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. .A propunenie, depuis de informada das decisões do agemc de contratação, no tocante á
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de três dias
útci.s para iiucrposição dc recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele .se dará ciência aos demt is proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 20^ l. será designado representante para
acompanhar c tlscalizar o fomecimento do objeto, anaiando cm registro próprio todas as
ocorrências relacionada.^ com a execução e determinando o que for necessário à regularização
dc falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exelii nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc
imperfeições técnicas ou vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, dc 2021.

15.3. O representante da Admini.stração anotará cm legistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, üidicando dii, mês c ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, dctcmiinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontiunentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAI tTES

16.1. Caberá ao CONTR.ATANTE alem das obrigacõet nrevistas no contrato e no Tcnno de

Referência:

!().!.1 Nomear Gestor c Fiscais Técnieo.s, Administrsiivo c Rcquisitantc do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dc)(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto qie considerar incompatível com a.s
especificações apresentadas na proposta da CONTRAT/ DA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

16.1.3. .A Contratante deverá ter reseivudo o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao infrator as
penalidades prcvi.stas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos ca-sos c condições previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo coi i as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações comctida.s pela ConiraiaM e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021; |
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilaieralmenie o Con raio nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem dc Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo dc Referencia;

16.1.9. Receber os scrviço.s fomccido.s pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, coníbnne inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.I.IÜ. Solicitar a substituição imediata de serviços qu( julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer pro Juio entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. As.sumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causado.s à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, t esde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da faturada emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preeslabelecidos cm Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob o.s a.spcclos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próp io as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imuerfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhc prazo para corrigir defeitos ou irrcgularidad :s constatada.s no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, alem das obriiíacõcs nrevista.s no contrato e no Termo dc

Referência;

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em cor fonnidade com o tenno dc referência,

c dc acordo com a sua proposta de preço, independentemente dc sua trunserição, sob as penas
da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda c qualquer rc.sponsabilidadc dc natureza civil,
trabalhista prcvidcnclária, comercial, fiscal, e respccti\'u > ònu.s, laiilu em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos s srviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal dc Foniccimcnto dos scrvi^ os fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o loi: e número dc processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme cspccificaçõ :s dcllnidas no presente Termo de
Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;
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16.2.5. Manier capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que Ilie íbreni solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais deierminudos pelo CONTRA FANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os .serviços objeto da presente contratação, às suas cxicnsas, dentro do pra7o de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qual juer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que Forem objetos do Cor trato e presutr os esclarecimentos,
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposio apto a represemá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

16.2.10. Atender proniamenic quaisquer orientações c exigências dos Ei.scais dos Contatos c/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objc;o coniratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa rc.sponsabilidadc da Fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

I6.2.II.I. Apurado o dano c caracterizada sua aiiloria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido di.s demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e Facilidades necessiU-iusã íiscalização da execução do ubjeiu
pela CONTRATANTE, cujo representante terá podcrcs para sustar o fornecimcmo. lotai ou
parcialmente, a qualquer tempo, .sempre que considcn r a medida necessária, c recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Conmato, e n compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contraiaçãu
Direta;

16.2.14. Emitir Fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, e entro do prazo estabelecido no Termo
de Referencia, sem ônus para a CONTRATANTE.;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente unifo mizados e ideniilicado-s por meio dc
crachá, além dc provê-los com os Equipamentos dc Pr ncção Individual - EPl, quando for o
caso;
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16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do pra/o de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas c outros, inclu.sivc cm ca.so de trcca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as norma.s c
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

I6.2.2Í). A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do conU-alo. ainda que o romccimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo dc Referência c no{s) respectivos) contrato(s). inclusive quanto ao
compromisso dc toniccimcnto dos quantitativos contrata ios.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do ail. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos scrviço.s públicos ou ao inicrcs.sc coh tive;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de eiiCregar a documentação exigida para ( certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente
Justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a docu neniação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do praxo dc validade de sua pi oposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação fal.sa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do coi ilrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 3xecuçâo do contrato;

17.1.1 ü. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Irai ide de qualquer naiurciia;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj :tivo.s da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no ari. 5" da Lei ii" 12.846. dc l"dc agosto dc 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste coitrato, a Administração pode aplicará
CONTRATADA as .seguintes sançuc.s:
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17.2.1. Advetiência, por laJias leves, assim enienditlas iquelas que não acarreieni prejuízos
significaiivos para a Contratanle;

í 7.2.2. MiiJta dc 0,5% (meio porccnlo) do valor do conin lo celebrado com a coniratação direla
c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar c contratar com adminislnçào pública pcla.s infrações prevj.stas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao rM.l2 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17, .7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição dc penalidade mais grave que a sanção rccrida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administi ação Pública direta e indireta dc todos
os entes federativos, pelo prazo miniino dc 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos .subitcns 17.2.1, 17.2.3, c 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados. I

17.4. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis Ibrcm superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada jud cialmentc.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá lue a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contra o com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do ari. 156, ííl e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar js objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contrai ir com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realízar-sc-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, c subs diariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contiauintc serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, .serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal t cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá si;r recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da coinunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobi ir os prejuizos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem ci mio o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Sc, durante o processo de aplicação de penaiidajde, se houver lndicio.s de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo
a administração pública nacional ou estrangeira, cópias d 3 processo administrativo necessárias
à apuração da rc.sponsabilidadc da empresa deverão ser remetidas à autoridade compcicnLe, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Rcsponsahilizs.ção - PAR.

17.13. A apuração c o julgamento da.s demais infrações aàministraiivas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade a lniinistrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimciuo regular dos processos
admini.strativos específicos para apuração da ocorrência Ic danos c prejuízos à Administração
Pública Kcdcral rcsultantc.s de ato lesivo cometido i:or pessoa jurídica, com ou sem a
participação de ugcnie público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVIJü e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disf osiçòcs contidas ncsic AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termo.s, independentemente de traiiserlçãu, beirt como o cuiihccimento integral du
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento ie qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais cm quaisquer documentos
aprescutadoj;. desde que tais ctros não alterem o coiiteúd i dos mesmos.
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18.4. Esclarecimenlos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, scrào prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a .sexta-feira, em horário de cxpèdicnic.

18.5. O toro da cidade dc Pcdrciras/MA, será o únií

decorrentes do presente procedimento.
competente para dirimir questões

18.6. Este AVISO c seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

IK.6.1. AUTivés de documento impresso e assinado digiiilmcnte pela Secretaria Municipal de
Segurança Píiblica e Trânsito, situada à Av. Rio Branco, n° 1II, Centro, Pedreiras - MA. de T
a 6" feira, dias úteis, no horário das Ü8:ü0hs (oito hons) às I4:00hs (qualor/e horas) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O ÁVISO também estará disponível na
página wcb do Portal da transparàicia https://wv.'^'.nedrciras.ma.sov.br/ c o email
(eontratacaüdircta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do prc.scnte AVISO, o.s .seguintes ano os:

19.1.1. Anexo I - Termo dc Referencia.

19.1.2. Anexo U - Modelo de Proposta.

í 9.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 09 dc abril dc 2024.

Èlu^Benl/ Si va
Secretário MunicipalMe^Sc^rai^a Pública c Trânsito
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N" 001/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO I
l.l Contrata»;ão dc cmpriaa para fomcciment» ilc fardajiiento para Guarda Municipal de
Pedreinis/MA.

JUSTinCATIVA

2.1 - Justificamos que considerando a ncce.ssidade |)rcmcritc da contratação de empresa
c.spccializada para tbmecimcnlo de lardamenio para Gut ida Municipal de Pedrcira.s/MA, essa
decisão c fundamentada cm diversos fatores, apreseiiladt s a .seguir;

2.2 - Adequação às Demandas Operacionais: O fardimcniu, composto por calças táticas,
gòndolas operacionais de manga comprida com gola. coti irnos operacionais de cano alto. bonés
táticos, cintos táticos, pocheies táticas e coletes modulai es táticos, é essencial para atender às
demandas específicas das atividades desempenhadas pe a Guarda Municipal. Esses itens são
projetados para proporcionar conforto, mobilidade c segurança durante o cumprimento das
funções opcracionai.s, como patrutlmmento, abordagens c intervenções cm situações dc
emergência.
2.3 - Proteção e Segurança dos Agentes; O fardammto é confeccionado com materiais

resistentes c de alta durabilidade, oferecendo proteção cònlra condições adversas do ambiente,

como intempéries climáticas, atritos e impactos leves. Cs coturnos operacionais de cano alto,

por exemplo, proporcionam e.siabilidade c proteção aos r és durante dc.slocamenlos e opcraçõe.s

cm terrenos variados.

2.3 - Facilidade dc Acesso a Equipamentos: A poc leie tático e o colete modular tático
permitem o acesso rápido e organizado a equipumen.os e íerramenlas essenciais para as
atividades da Guarda Municipal, como rádios comunicac ores. aígcmaj;. lamcmas c dispositivos
dc defesa pe.ssoal. Isso contribui para a eficiência opeiacional c a prontidão do.s agentes em
situações dc emergência.
2.4 - Identificação Institucional e Credibilidade: O uso dc fardamento padronizado e
identificável reforça a imagem profissional da üuari a Municipal perante a comunidade,
promovendo a confiança e a credibilidade nas ações realizadas pela insiiluição. Além disso, a
identificação visual facilita u rccunhccimcnio dos agimcs pela população, fortalecendo o
vínculo dc confiança e colaboração com os cidadãos,
2. 5 - Manutenção da Ordem e Segurança Pública: O fardamento não apenas contribui para
a segurança c proteção dos agentes, mas também ccscmpcnha um papel iinptiriantc na
manutenção da ordem c da .segurança pública. Ao foi^ccer um equipamento adequado aos
membros da Guarda Municipal, estamos investindo nu e flciència das operações de segurança e
na promoção do bein-csliir da comunidade de Pedreiras^ MA.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOIl ESTIM ADO:
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3.1. O preço considerado como esiimativa para o objete do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lermos (lia Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
ba.se cm tal procedimento, foi estimado o valor total ce RS 25.796.1X (vinte c cinco mil,
setecentos e noventa seis reais e dezoito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
Calças táticas, Cor: azul
tnarinlio e camuflada.

Material: Tecido resistente,
rcspirávcl c de secagem rápida
(ex; ripstop). Cintura: Alta,
com passadores para cinto.

01 Fecho: Zíper c botão, unidade
Miiliiplos bolsos cargo nas
laterais e traseiros, com

abotoamento ou zíper, para
I  armazenamento de

cquii>amc.ntüs c acessórios.
Tamanho diversos

Gôndola operacional dc manga
comprida, com gola.
Material: Tecido resistente,

rc.spirávcl c dc secagem rápida
I  (cx;, ripstop,) Cor: camuflada e
I  azul marinho.

Fechamento: Zíper frontal
02 com vista e botões de pressão, unidade

Dois bolsos íronLais superiores
com lapcia c fecho cm vcicro.
Dois bolsos frontais inferiores

com fole c fecho cm botão, poi-s
bol.sos cargo nas mangas com
fecho cm vcicro, Bolso interno
para documentos.
Camisa gola redonda de ribana
3.5, malha nas cores azul

I  03 marinho. Pp 100% policstcr c unidade
pv 33% vise. E 67% pol.

^  Tamanho diversos
Cütumo operacional de cano
alto, Matciial: Couro natural

ou sintético resistente à água e
04 dc alta qualidade, Par

Fechamento: Cadarços
reforçados e zíper lateral
opcional). Forro: Tecido

lANT. I VL. UMT. 1 VL. TOTAL

5.980,80

176,13 5.283,90

2.513,56

257,67 4.122,72
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respirável e aniiniicrobtuno
para conlbrio e higiene.
Palmilha: Anaiômica, macia c

de aha absorção de impado,
com tcciioiogia aiuiraicrobiaiia.
Solado: Boiracha

aiuiderrapanie, resistente a

óleos e combustíveis, com

dcsign que garante aderciicia
cm ditcrciucs tipos dc terreno.

Cinto tático de nylon.
Material; Resistente à água,
durável c dc secagem rápida.
Fivela de metal resistente, como

aço inoxidável. Largura: 3.8
em a 5 cm.

Comprimento: Ajustável para
diferentes tamanhos dc cintura,

Miiliiplos passadoros para
prender equipamentos e
acessórios, Velcro: Fita de

velcro para ajuste fino e melhor
fixação.
Impermeabilidude: Tecido
impermeável para proteção
contra chuva.

Cinto militar para passeio,
Material; nylon resistente à
água, durável c de secagem
rápida. Fivela de metal
resistente, como aço inoxidável.

Pochetc tática dc

nylon. Rcsi.stcntc à água,
durável e de secagem rápida,
Fechamento: Zípcr resisicnie
com cursor duplo para aherlura

rápida, Coinpartimento
principal: Espaçu.so paia
armazenar divcrso.s itens, como
documentos, munição, celular,

lanterna e outros equipamentos,
Compartimento
Interno: Bolso com zípcr para
guardar objetos dc valor, como
carteira, dinheiro c documentos,

Compartímentos externos:

1.104,00

unidade 41,61

unidade 125,24
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Bolso fronial com velcro para
acesso rápido a íteiis como
Giuiclas, cliavcs o celular. Bolso

lateral com elástico para garrafa
de água ou outros objetos.
Dimensões: Altura: 15 cm a 20

cm, Largura; 20 cm a 30 cm,
Profundidade: 5 cm a 10 cm.

Colete modular tálico de oylon,
resistente à água, durável c de
secagem rápida. Fechamento:
Zípcr rrontal resistente com
cursor duplo pata abertura
rápida. Fechos em velcro para ,
.  I Unidades
ajuste linne e coiilortavcl.

Ajuste: Alças ajustáveis para
diferentes tamanhos dc corpo.
Cinto ajustávcl com fivela para
garantir um ajuste firme c
confortável.

Boné tático. Material: Tecido

respirável e resistente, como
ripslop. Cor: ai?ul marinho.
Fechamento: Ajustável por
velcro ou fivela. Aba: Curvada Unidades

ou reta, para proteção contra o

sol e chuva, .Ajuste: Ajustávcl
por velcro ou fivela para
garantir um ajuste conforiávcl.

Valor Total

216,95 1 3.471.20

650,40

R$ 25.796,18

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. 11, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISHENS.A DE LICIT; tÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entida les da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulíuncnlado por Lei, oarigaçâo essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da (.'onstituição Federal de 1988. o qual
dctcmúnou que as obra-s. os serviços, compnLS c ali maçôcs devem ocorrer por meio dc
licitações.

5.2. A licitação foi o meio enconiiudo pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
parllcipaçâo de interessados em procedimentos que visim suprir as necessidades dos órgãos
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públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas cou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distriiais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajo.<ia ás contratações.

5.3. Pammellior entendimento, vejamos o que dispõe c inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXJ - ressalvados os

übrus, ser\'i(, os. com^
mediante processo i
igualdade de condit,
cláusulas que eslah
mantidas us condiçõt
lei. o qual somente pt
técnica e etonómu

cumprimento das ohr

casos especificados tia legislarão, as
iras e alienações serão contratados
le licitação pública que assegure
ões a iodas os concorrentes, com

'eleçam obrigações de pagamento,
•s efetivas da proposta, nos lermos da
rinitirà as e.xigêndas de qualificação
■:a indispensáveis à gtí/v/«/ífí do
igaçÕes."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, c contratar a pro|iosta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, mori Jidadc c publicidade. Licitar c a regra.
Entretanto. Iiá aquisições e cuniniiuçòes que possuem caraclerizaçôes especificas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, lendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantcs.

5.5. A Lei previu exceções á regra de realização da licita ;ão, através de hipóteses de Dispensas
e Incxigibilidadc de Licitação. Tratam-se dc conirataçõc; realizadas sob a regência do.s artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É disper sáveí a licitação:

II - Paia contraliação que envolva valores interiores a
RS 50.000.00 (c iiqucnta mil rcai.s), no ca.so dc outros
serviços e com )ras; atualização do valor conforme
Decreto t i.87! ic 29 dc dezembro dc 2023, para RS
59.906,02 (cinqi erita e nove mil novecentos c seis reais
e dois Centavos)

5.6.0 valor total estimado para a contraUição está ubuixi du limite estabelecido pela legístaçãu
vigente, tomando a déspcnsa dc licitação uma opção Ic jal c adequada para fomccimcnto dc
fardamento para Guarda Municipal de Pcdreiras/MA,

6. SANÇÕES ADÍVnNISTRATIVAS
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0,1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-s'e-âo'as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. Ü contrato terá vigência de 09 (nove) meses, piidcndo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DF. EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deve possuir ampla cxpcricnci i c capacidade técnica na execução de
projetos similarc-s de fornecimento dc fardamento para iiistiiuiçÕc.s de .segurança ptábllca. Sua
cxpcrtisc no ramo garante a qualidade c eficiência r,a produção e entrega dos produtos
contratados: I

8.2. A forma de execução da empresa contratada inclui processos de produção bem definidos e
ngoro.so controle dc qualidade em todas as ctapa.s, ^c.sdc a .seleção dos materiais até a
finalização do produto. Isso as.SEgura a conformidade com as especificações técnicas exigidas
e a entrega de um fardamento de alta qualidade aos agenltcs da Guarda Muiiieipat:

8.3. A empresa deverá ter um sistema logístico eficiente, garantindo a distribuição dos produtos
de forma ágil c organizada. Isso inclui o transporte adcçuadi) dos itens, a gestão dc estoques e
a coordenação das entregas conforme as demandas e pi azos estabelecidos pelo município de
Pedrciras/MA;

8.4. A forma de execução da empresa contratada inclui ijma comunicação transparente e eficaz
com os órgãos responsáveis pela Guarda Municipal, munteudo-os informados sobre o
andamento do processo dc produção, prazos dc entrega, eventuais ajustes necessários c demais
aspecto.s relacionados ao fornecimento do fardamento.

8.5. A fomta dc execução da empresa inclui a oferta de garantia c as.si.stcneia pós-venda,
a.sscgurando que eventuais problemas ou necessidades d; ajustes sejam prontamente atendidos,
sem custos adicionais para a instituição contratante;

9. DA FISCALIZ.AÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficaiá a cargo da fiscalização do Contrato os ser^idorcsles) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito d) Município dc Pedrciras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no ("onirato, nas especificações e na.s leis
aplicáveis à espécie, cabe cxclu.sivamciuc à Contratante:

Página 21 d»



EST.VDO DO MaR^NFIÃO

PREFEITURA MUMCIPAI.DF. I'FDREIRAS

ProCr

FLS.

Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRANSITO
C?Í?.I: 53.622.733/1)001.24

Silc: littps;//ww>v.pi-dreiras.iiia.gov.br/

IÜ. 1 Exigir ü cumprinienco dc todas as obrigações assuir idas pelo Contratado, dc acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no pra2o c condições estabelecidas no Termo de Rcicrcncia;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparído ou corrigido, no total ou cm paile,
às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento da.s obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corre;pondcnte ao fornecimento do objeto,
no prazo, fonna c condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 .Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inex scuçãu total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão dc representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do de.scumpriiTicnt^ de nbrigaçòc.s pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas os soliiitaçõcs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os rcqucrincnios maniCestarneiite impertinentes,
meramente prolelalórios ou de nenhum intere.ssc para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros cm dccorrcncia dc ato do Contrataáo, dc seus empregados, prcposios ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela únijca, até 3Ü dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada c do aceite da Administração;

10.II Fiscalizar a prestação do serviço, podendo su.stir, recusar, mandar fazer ou dc.sfazcr
qualquer material que não c.stcja dc acordo com as condições c exigências especificadas no
Termo dc Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos easo.s comuns, implícitos ou exprc.ssos no Contrato, nas c.spccificaçôcs c nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exulu.sivamemc á Contratada;

1 1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Refcicncia/Projcio Básico;
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11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a tcrccirus, cm conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto dcslc Contrato, re.spündcndo por si. seus cnpregados. preposlos c sucessores,
indcpcndeiitemciitc das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações o exigciicias fomiuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, eut rigir, remover, reconstruir ou subsiiluir^L por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo deielininado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, lributãria.s, trabalhistas e prcvidcnciarias. ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos c encargos com material c mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu itirmino;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela quí lidade dos ser\'iços executados e dos
materiais empregados, em confomiidade com as cspecilTicações do Projeto Básico/Tenno de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. e demais
normas tccnica.s pertinentes, a ser atestada pelo fiscal dc (omraio, as.sim como pelo rcfazimcnto
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sen òiius para o(a) CONTRATANTE c
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação ixigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo dc execução contratual;

li .9 Sc comprometer a não .subcontraiar pessoa física (u jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou sc deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm
Unha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau

12. FOR.MA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do at eiie da Administração, de acordo com
as normas dc execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTl.MADO
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13.1. 0 valor esiiniíido do presente processo é RS 25.796.18 (vinie e cinco mil, seiecenios e
noventa .seis reai.s c dezoito centavos), conforme pesquisa realizada junto a empresas com ramo

de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ÜRGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Mun. de Segurança Piblica c Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 QÜ02 2.047 Gcsiào di Scc. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3..?.90.30.()0 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recunsos nào vinculado.s de bnniistos

15. HABILITAÇÃO ÜA EMPRESA A SER CONTRATADA

15,1. Para o Processo de coniiataçào a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Ato c-on.v/i7tíiivo, esialulo ou contraio sociul em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades cnmcniais. e. no caso sociedade por acôes. acompanhado
de documentos de eleição de seus üí/mi/j/.çírí/í/o/v.ç;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada }, ou de todos os sc cios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). nu do presidente fno caso de cooperaiiva. fundação ou sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição nu Cadasti-o (Nacionalde Pesíoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limilada). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil nu
empresa LTDAJ, nu do presidente (no casn de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a insc rição para com a Fazenda Federal

• Prova de regularidade càm a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,
• Prova de Regularidade perunte a Fazenda Xfuriicipal:
• Prova de situação regularper ante o Fundo de (Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trtibalhisius - CNDT.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secrctana Municipal de Segurança Pública c Trânsiio
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREGOS

Rcf.: DISPHNSA DF LICITAÇÃO N" 001/2024.

OB.IETO: Contratação dc empresa para fomecimcnlo dc Cardamcniu para Guarda Municipal
de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vo.ssa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa dc licitação cm epígrafe, assuiniiuio inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da n^esma c declaramos ainda que, temos
pleno conheciniento das condições em que sc desenvolverão os trabalhos c concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de idcniidadc/ôrgão cmissc/r:
CPF;

Cargo/Função:.........
E-muil:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta dc Preços: R$
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta;.

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que bs preços unitários e toltal dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos .os iriltulos (impostos e taxas), encargos ilscais,
trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incidbntcs sobre o objeto da licitação.
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AV jSO de dispensa

DISPENSA DE LICn AÇÀO N" Ü(n/2Ü24

ANEXO ni

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE . PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2Ü24 QUE
ENTr4 si celebram a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO E A EMPRESA

^  PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

O MUNTCnMO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSITO, iiiscriia sob C' n" CNPJ: 06.184.253/0001-49. com
sede na Rua Raimundo Araújo, n°] 95. Bairro Goiabal, Município de Pcdrciras-MA, ne.stc ato
representado pela Sr". Elia.s Bento Silva. Secretário Municipal de Segurança Pública c Trânsito,
portador do CPF n" 293.175.683-00. doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado

a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" , sediado na

, dorayanle denomíiiada CONTRA FADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. portador do CPF n" , tem. cmrc si,
ajustado o presente Contrato Administrativo N" /2024, decorrente da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" /2024, Fonnalizado nos autos do Processo Adrnini.strativo n"
0104001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no
inci.so 11 do artigo 75 da Lei Federal N"I4.133/21 e dcmats normas regulamentares pertincnies
a especie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratai ãn dc empresa para fomecimcnio de
fardamento paia Guarda Municipal dc Pcdrcira.s/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação ac otará como regime dc execução a
Empreitada por Preço por item.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO UNTCO: fornecer os serviços, nos locais deieimínados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordcm(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas cxpcnsas,

dentro do prazo de cnlrcgii cstabclcciiln

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos scrviç )s prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da tceiiaçao, a Contratada garantirá a
qualidade dos scrviço.s prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto dio presente instrumento dc contrato, a
CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA, o valor global dc RS

í  ).

ITEM DESCRICÁO UNIP.
Calças táticas, Cor: azul
marinho c camullada.

Material: Tecido resistente,

respiràvcl c de secagem rápida
(ex: ripstop). Cintura: Alta,
com passadores para cinto.

01 Fecho: Zíper e botão, unidade
Múltiplos bolsos cargo nas
latcrai.s c traseiros, com

abútoamento ou zíper, pura
armazenamento de

equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos
Gôndoia operacional dc tnanga

comprida. com gola.
Material: Tecido rcsislcutc,
rcspirável c de .secagem rápida
íex:, ripstop.) Cor: camullada e
azul marinho.

02 Fechamento: Zíper frontal uniçladc
com vista c botões de prc.ssào,
Dois bolsos frontais superiores
com lapcla c fecho em vclcro.
Dois bolsos frontais interiores

com fole e feclio em botão. Dois

bolsos carco nas maimas com

JANT. I VL. UNIT. I VL. TOTAL
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fecho em velcro, Bolso interno

para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

marinho. Pp 100% policstcr e
pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

Cüiumo operacional de cano
alto. Material: Couro natural

ou sinlclico rc.sislcntc à água c
de alta qualidade,
Fechamento: Cadarços
rcíorçado.s c zípcr lateral
(opcional). Forro: Tecido
respirável e anlimierobiario
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia c

de alia absorção de impacto,
com tecnologia antimicrobiana.
Solado: Borracha

anlíderrapanle. resistente a
óleos e combustíveis, com

dcsign que garante aderência
em diferentes tinos dc terreno.

Cinto tático dc nylon,
Material; Resistente à água.
durável e de secagem rápida.
Fivela de metal rcsi.stenle. como

aço inoxidável. Largura; 3,8
cm a 5 crn,

Comprimento: Ajustávcl para
diferentes Tamanhos dc cintura,
Múltiplo-s passíidorcs pmu
prender equipamentos e
acessórios, Velcro: Fita de
velcro para ajuste Uno e tnelhor
fixação.

impermeabillilade: Tecido
impermeável para proteção
contra chuva.
Cinto militar para pa:weio,
Material; nylon resistente à
água, durável c de secagem
rápida, Fivela dc metal
resistente, como aço inoxidável.

unidade

unidade

unidade

1'ájpna JOdt 4!
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Püchete lâiica de

iiylon. Resisteiile à água,
durável c de sccitgcm rápida,
Fecliumcntu: Zíper revSistcnic
com cursor duplo para abertura
rápida, Cumpartimcnto
principal: Espayusu para
armazenar diversos itens, como

documentos, mutiição, celular,

lanterna e outros equipamentos,
Compnrtiniento
interno: Bolso com zípci para unidade
guardar objetos dc valor, como
caneiru, dinheiro e documentos,

Cunipartimentus exteriius:
Boí.so frontal com vclcro pata
acesso rápido a itens como
canetas, chaves c celular. Bolso
lateral cont elástico r.ara garrafa
de água ou outros objeto-».
Dimensões: Aiiunt. 15 cm a 20

cm, Laiguvu: 20 cm a 30 cni.
Profundidade; 5 cm a 10 cm.

Colete modular tático dc tiylon.
resistente à água. durável c de
secagem rápida, Fcchameiiln:
Zíper frontal resistente com
cursor duplo para abeiiura
rápida, Fccho.s cm vclcro ' y^^dadcs
ajuste firme c confortável.
Ajuste: Ali,:as ajustáveis para
tlifercntcs l;una.'ihiis dc coijm.»,
Cinto aiustável com fivela pnni
garantir um ajuste íimic e
confortável.
Boné tático. Matéria): Tecido

rc.spirável e resÍMentc. como
rip.sLi)p, Cor: azul marinho,
Feehamciito: Aiiustável por
velcro ou rivt,-lu, Ab»: (Àfvad-j Unidades

ou reta, para ptolcvão contra o

sol e chuva. Ajusie: Ajustiívol
por velcro ou fivela para j
earaiuir um ajuste confbrtá>'tíl.

Valor Total
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PARAGRAFO SEGUNDO: ü pagamento será realizado no prazo máximo de aié 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
credito cm banco, agencia c conta coitente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considcni-sé ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento cm que o órgão contratante.atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO OU.ARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenie acompanhada
da comprovação da regularidade tiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lc) n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUrN'l O: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação íliiãnceira. pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento licará sobrcsiado até que a Contratada providencie a.s mcdidtts
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da sittiação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a urdem bancária p<ira pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes dc cada pagamento ã contratada, .será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições dc habilituçào exigidas no 1'crmo dc Referencia.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normulinente. até que se decida.pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fi.scal c trabalhista.

PARAGRAFO NONO; Será ic.scmdido o conuato cm execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo dc cconomicidade, segiuança nacional ou outro ile
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando dc pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na iegisiação aplicável.

PARÁGRAFO DÉCIMO PR1MHIK(3: A Contratada icgiiiarmcntc opiantc pelo Simples
Nacional, nos tcnnos da Lei Complementam" 123, dc 2006, riào sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contnbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reterida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; .Nos casos de e* ciituais atrasos dc pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, dc alguma forma, para tanto, ilea convencionado que a taxa
dc compensação financeira devida pela Contratante, cinrc a data do vencimento c o efetivo
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adiniplenienlü da parcela, é calculada rriedianie a aplicação da seguinle fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a tio efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I - índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

T = (TX) T = ( 6 / 100 )/365 I = 0,U0Òl 6438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditada diretamente na ctinta
bancária da contratada, abaixo especificado, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

■  Banco:

•  Agência:
•  Coata-corrcnic:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FIN ANCEl ROS
As despesas dccorrerUes da presente licitação correrão por conta dos recursos cspecificü.s
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito do
município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado;

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATP/IDADE: 06 122 ÜÜII2 2.047 Gestão da Sec. Mun. dc Segurança Pública c
Trânsito

Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000ÜOÜ •• Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação con-erão por coma dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classiMcarta.s em tcrrnu dc aditamento de coritrato.

CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços sào fixos c irrcajustáveis no praüo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência dc 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contiaco, cabendo prorrogação, nos tcnnos do Art. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que Ioda e qualquer obrigação entre as panes se encerrara após a
liquidação da despesa.

PêgintiSi Je^l
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CL-ÁÜSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRÂTANTFi ,ilém das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisiianie
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contraio{s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego dc qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar scas bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contiatanie deverá ter reservado o direito de nào mais utilizar

os produtos da Contatada caso a mesma não cumpra o esiabelecido no Conu-ato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Inteivir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n'' 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Mrxdificar ou rescindir unilaieralmente o Contrato nos casos
previstos na Lein°!4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher c enviar a Ordem dc Serviço dc acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo dc Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que eslejauí
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata dc produtos que julgar
insuficientes. Inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a dc\'ida ju.stifiealiva qualquer produto
entregue fora das especificações constuntes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CÜNTRAT.VDA. decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Pàgiiui 14 Je 41
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PARAGRAFÜ DÉCIMO TIZRCEIRO; Liquidar o empenho e eletuar o pagamento da íalura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preesiabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer
ocon ências relacionadas com o funiccimcato dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a llscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quanliiaiivos e qualificativos, anotando em registro próprio as Falhas
detectadas c comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências dc imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-Ihe prazo para corrigir defeitos ou itTCgularidadc,s
constatadas no fomccimcntu dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, alêni das obrigações previstas no contrato c no Termo dc
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SHXTO; Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade
com o tcrmt) dc referencia, c dc acordo com a sua proposta dc preço, indepcndcnterneiitc de sua
transcrição, sob as penas da Lei.n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMtJ; Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária. comerciai. (Iscai, e respectivos
ônus. tanto em relação a si. quanto ao pc.s.soal eventualmente coniiatado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal dc Fornecimenio do.s serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serx iços conforme cspcciricaçòcs definidas no
pruscntc Termo de Rcfercneia, não podendo nunca .ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que Itie forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as caracierisiicas dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(.s) Ordcm(ns) ric Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expcnsas, dentro do prazo dc entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contfato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

rkÍKÚia SS JeJI
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junlo à CONTRATANTE, que deverá responder pela (lei execução do Contrato;

PARAGRAEO VIGRSiMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer oricniaçõc.s c
exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO; Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus represcniantcs legais, preposios ou
empregados, em deconcncia da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a .ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeiu pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, c recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Conti'aU), cm
compatibilidade com as obiigaçõcs por ele assumidas, todas as eondições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovado.s na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRAT.ANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: .\pre.scntür os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando foro caso:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas cxpcnsa.Sv
dentro do prazo dc execução estabelecido;

PaRAGRAFO.TRTGÉSTMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como Irele, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser dc primeira qualidade, scudo
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aplicadas Iodas as normas e exigènciaí do Código dc Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término rie sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso dc fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do an. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

• .*9

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar cuusu;^ inexeeução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar caasa à inexeeução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar cuusa â inexectiçào parcial do contraio que cause grave dano
à Administração, ao Juncionainenlo dus serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dai causa à iiicxccuçáo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixai de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não mamei a proposta, salvo em decoiTéncia de falo superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: uào celebrar o contrato ou não entregar a documentação cxi^da para
a contratação, quando convocado dentro do piazo de validade dc sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar deelatttçào ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DFXIMO SEGUNDO: praticar ato.s ilícitos com vi.stas a frustrar os objetivos
da licitação;
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEOW: pralicar alo lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846,
de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as scguiiUc.s sanções:

• Advertência, por faltas lcvc.s. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações prcvisla.s no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Teimo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações adminisuativas previsuis nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a inipo.sição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
c impedirá o rc.sponsáve! de iieitar oit contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes fedcralivoSi pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo dc 6 (seis) unu.s.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO" As sanções previstas nos subilens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juniamenie cuni as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem cfetuado.s.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor dc pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa dc mora no importe dc 0.5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa dc mora não impedirá que a
Administração a converta cm compcnsaióriá e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada dc outras .sanções jirevistíus no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Tanibcin ficam suicita.s à.s penalidades do art. 156, III c IV
da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, íraude fiscal no rccolliimciup de quaisquer tributos;
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PARÁGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos iiícilos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Ocmonstrcm não possuir idoneidade para contratar
com a Admifiistraçâo em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
rcalizar-se-<á ein processo administrativo que assegurará u contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei if 14.133. de 2021, c
subsidiariamcnte a Lei n" 9.784, de 1999

PARAGRAFO VIGÉ.SIMA QUARTí): As muitas devidas e/ou prejuízo.s causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUR«JTO: Caso a'- Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo dc IO (dez'; dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competenie.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Ca.so o valer da multa não seja suficiente para cobrir os
prcjuízo.s cau.sados pela conduta do proponente, o Municipio ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme uitigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO. A autoridade competente, na aplicação das .sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Sc, durante o processo de aplicação dc penalidade, .se
houver indícios dc prática de infração adntioistiativa tipificada pela Lei n" 12.846, dc 1" dc
agosto de 2013, como ato lesivo à adniini.siraçuo púbhca nacional ou c.strangeu'a, cópias do
processo administrativo necessárias ã apuração da icsponsabilidade da empresa deverão ser
remetidas ã autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre
a eventual instauração de investigação prelitiiinai ou Processo Administrativo dc
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VlGUhlMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
c.strangeira nos termos da Lei n" 12,846, dc 1" dc agosto dc 2013, seguirão seu rito nonnal na
unidade administrativa. . .

PARAGR.AFO TRIGFSTMA: O prcce.-samento do PAR não Interfere no seguimenio regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal rcsnluntcs de Jto lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação dc agente público. .
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFü PRIMEIRO: A execui;'àó do objeio será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse t1m.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência
doart. Art. 120 da Lei ii" 14.133/202!.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compele acompanhar,
fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art, 1 17, da
Lei II" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA; As decisões e providcucias que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CL.ÂUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DA EXI INCÀO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo
com os artigos 137, 138 c 139 da Lei Federal n". 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133, de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando .supletivameiue
os princípios da teoria gerai dos contratos c as disposiçòe.s de direito privado.

CLÁUSULA DECI.MA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor c
fiscal do contrato designado pela CONTR.ATANTE, nos lennos do art. 117 da Lei n" 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmente, o(s) servidor(es) rcsponsávclfis) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulures para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;
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PARAGRAFO ÚNICO; Represeniurá a CONTRATADA na txecuçàü dü ujusie. como
preposio: (nome completo, nacionalidade, prollssao e condição jurídica do represcnlanie da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNlCO: A empresa Contratada (Ica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail c seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oriçial do Município - DOM, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, inlimações e/ou notifieaçues, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO; Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n" 14.133/21, a
Lei Compiemcniar n" 123/06 c alLeiaçÕc.s posteriores, c dos princípios gerais dc direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAPO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da inierpreiaçàu deste cuntruLO com exclusão de qualquer uuiro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, a.s.siiiam o presente cm duas vias de igual teor o fonua, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras-MA dc dc

Elias Bento Silva

Secretário Municipal dc Segurança Pública e Trânsito

CONTRATANTE

Si(a)

Contratada
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Ao Senhor

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

DESPACHO

PEDRE1RAS'MA

:^^0M CCi/202_

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2024

Informamos que a Dispensa de Licitação 012/2024, do tipo menor preço por item, tendo

por objeto Contratação de empresa para rornecimento de fardamento para Guarda Municipal de

Pedreiras/MA., foi considerada DESERTA, em razão Ausência de proposta e documento de
habilitação, conforme Aviso de Dispensa de Licitação.

Pedreiras/MA, 16 de abril de 2024.

Franci«ía-HÓrêncÍo de Sousa
Agente de Contratação

Port. n" 002/2024.
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A Senhor

Francisco Florêncio de Sousa

Agenle de Contratação

AUTORIZAÇÃO DA REPlíBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

Considerando que o Aviso de Dispensa de Licitação 001/2024, cujo objeto é a Contratação

de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, foi
considerada DESERTA devido à ausência de propostas e documentos de habilitação por empresas

interessadas.

AUTORIZO o Sr. Francisco Florêncio de Sousa, Agente de Contratação do Município de

Pedreiras/MA, a republicar o referido aviso de dispensa, conforme as disposições legais aplicáveis e

os procedimentos estabelecidos, atendendo o § 3° do artigo 75 da Nova Lei de Licitações

14.133/2021.

Ressalto a importância de promover a ampla divulgação do aviso republicado, visando
atrair empresas interessadas c assegurar a competitividade e transparência no processo de contratação.

Pedreiras/MA. 17 de abril de 2024.

EIÍm Bfehio^Silva

Secretário Municipal üirSêgurança Pública e Trânsito



I.

rSVn^OOV/soaX-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDItEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 53.622.733/0001-24

Site: https://wHT*-.pcdrcinis.ma.nov.br/

REPUBLICAÇÂO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 001/2024.

OBJETO: Coniratação dc empresa para fornccimcnio de Tardamento para Guarda
Municipal de Pedretras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 25.796,18 (vinte e cinco mil, sctecentos e noventa seis reais c dezoito centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 17/04/2024

Até 22/04/2024

Email: coniriitacaiidirciaiu.ncdrciras.ina.aov.lir
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REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N® 001/2024

'ART. 75, INCISO II. § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, Inscrito no CNPJ n"53.622.733/0001-24, situada
na Rua Raimundo Araújo. n°l95. Bairro Goiabal, Município de Pcdreiras-MA, Estado do
Maranhão, nos termos do arl. 75, inciso II combinado com o seu § 3°. da Lei Federal n"
14.133, de 01 de abril de 2021. toma público que tem interesse em realizar a Contratação
de empresa para fomecimenio de fardamento para Guarda Municipal de Pcdreiras/MA, na
forma descritiva e requisitos constantes no AVISO c anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 001/2024

PROCESSO ADM: N°. 0104001 /2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA: 17/04/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 17/04/2024 á
22/04/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° III,
Centro, Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratacaodirctaíítncdroiras.ma.üm .br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedrciras/MA, na forma descritiva e
requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 25.796,18 (vinte e cinco mil,
setecentos e noventa seis reais c dezoito centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados
os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1.0 impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário,
sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n"
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de
até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido
neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim Julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) que atenderem
todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROFOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) flsica(s) ou Jurídica(s) interessada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (colação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço
de e-mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.eov.br. o qual deverá conter a indicação de que
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se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação n° 001/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo c local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n";
Endereço:

Razão social:

CNPJ n": _
Endereço:

A  A

Secretaria Municipal de Segurança Pública Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito. e Trânsito.

Av. Rio Branco, n° II I, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024
Envelope I - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n^ I (um) (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no Item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que
os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva
análise pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em OI (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem couções alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
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seqüencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, c consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo li:

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços c, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, c o valor total da proposta
em algarismo c, prelcrenciaimente. por extenso, expresso em reais, com duas casas
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo 1 do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, cm confomiidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO nâo estejam expressamente indicados na
proposta, estes serSo considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção.

Página 6 de 46



PEDREI^Ç''^'^ I,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: littps://w'>vw.pedreiras.ina.gov.br/

alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender
aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da
empresa neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍDICA E FISCAL;

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
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"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia,
por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa c correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO ORIETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente
AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III

do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ll.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública c Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun, de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: I500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO
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12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n". 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa Hsica ou Jurídica deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento dc contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física
ofertante do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 103 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1.Nas alterações unilaterais a que se refereo inciso do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou

empresas de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária
à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.
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14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas
por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo
de trés dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura
da ata, se presente no momento da abertura.

14.1.3. interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não c.xclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica cm
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei n" 14.133. de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, deteimínando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrieacões nrevi.stas no contrato e no Termo

de Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscal izar a execução do(s) Contrato(s);
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16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei
nM4.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida Justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

Página 12 dc 46



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE SEGUR/VNÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Sile: hüps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, n.\ando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá á CONTRATADA, além das obrÍBacõcs orevistas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,

sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo

a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel e.xecução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
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da presente relação conlratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contraio no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referencia, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas c
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no{s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa á inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem
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como pelas infrações adminisiraiivas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, í 7.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora
no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ííl e IV da Lei n® 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meto dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-sé
o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
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17.9.1. Caso a Conlratanie determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n"
12.846, de l^dc agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á
Administração Piiblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

18.3.0 agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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18.4. Esclarecimenlos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/M A. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitaimente pela Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Trânsito, situada à Av. Rio Branco. n° 111. Centro. Pedreiras - MA.
de 2" a 6° feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas)
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível
na página web do Portal da transparência !itips:.'/vvvv\v.Dedreiras.ma.üov.hr' e o email
fcontraiacaodircta/d-pcdreiras.ma.aov.hr). onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 17 de abril de 2024.

^ii Se^ Silva
Secretário MunicipaTtie^egurança Pública e Trânsito
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Coniraiação de empresa para fornecimento dc fardamenio para Guarda Municipal de
Pedrciras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que considerando a necessidade premente da contratação dc empresa
especializada para fornecimento cie fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA.
essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir;

2.2 - Adequação às Demandas Operacionais: O fardamenio. composto por calças táticas,
gôiidola.s operacionais dc manga comprida com gola. cotumos operacionais de cano alto,
bonés táticos, cintos táticos, pochetcs táticas e coletes modularcs táticos, é essencial para
atender às demandas especificas das atividades desempenhadas pela Guarda Municipal.
Esses itens são projetados para proporcionar coníbito, mobilidade c segurança durante o
cumprimento das funções operacionais, como patrulhamento, abordagens e intervenções em
situações de emergência.
2.3 - Proteção e Segurança dos Agcnte.s: O fardamento é confeccionado com materiais
resistentes c dc alta durabilidade, oferecendo proteção contra condições adversas do

ambiente, como intempéries climálica.s. atritos e impactos leves. Os cotumos operacionais

dc cano alto. por exemplo, proporcionam estabilidade e proteção aos pés durante
deslocamentos e operações em terrenos variados.

2.3 - Facilidade dc Acesso a Equipamentos: A pochete tático c o colete modular tático
permitem o acesso rápido e organizado a equipamentos e ferramentas essenciais para as
atividades da Guarda Municipal, como rádios comunicadores, algemas, lanternas e
dispositivos de defesa pessoal. Isso contribui para a eficiência operacional e a prontidão dos
agentes em situações de emergência.
2.4 - Identificação Institucional c Credibilidade: O uso de fardamento padronizado e
identificável reforça a imagem profissional da Guarda Municipal perante a comunidade,
promovendo a confiança e a credibilidade nas ações realizadas pela instituição. Além disso,
a identificação visual facilita o reconhecimento dos agentes pela população, fortalecendo o
vínculo de confiança e colaboração com os cidadãos.
2. 5 - Manutenção da Ordem c Segurança Pública: O fardamento não apenas contribui
para a segurança e proteção dos agentes, mas também desempenha um papel importante na
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manutenção da ordem e da segurança pública. Ao Ibmeccr um equipamento adequado aos
membros da Guarda Municipal, estamos investindo na eficiência das operações de segurança
e na promoção do bem-estar da comunidade de Pedreiras/MA.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 25.796.18 (vinte e cinco mil,
setecentos e noventa seis reais e dezoito centavos).

ITEM DESCRICAO

Calças táticas, Cor: azul
marinho e camuflada.

Material: Tecido resistente,

respirável e de secagem rápida
(ex: ripsiop). Cintura: Alta,
com passadores para cinto.
Fecho: Zíper e botão.
Múltiplos bolsos cargo nas
laterais e traseiros, com

abotoamento ou zíper, para
armazenamento de

equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos

Gôndola operacional de
manga comprida, com gola.
Material: Tecido resistente,

respirável e de secagem rápida
(ex:, ripstop.) Cor: camuflada
e  azul marinho.

Fechamento: Zíper frontal
com vista e botões de pressão.
Dois bolsos frontais superiores
com lapela e fecho em veicro.
Dois bolsos frontais inferiores

com fole e fecho em botão,

Dois bolsos cargo nas mangas
com fecho em veicro. Bolso

interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

UNID. IOUANT. I VL. UNIT. | VL. TOTAL

5.980.80199,36unidade

176,13 5.283,90unidade

2.513,5689,77unidade
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marinho. Pp 100% poliéstere
pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

Colurno operacional de cano
alio. Material: Couro natural

ou sintético resistente à água e
de alta qualidade.
Fechamento: Cadarços
reforçados e zíper lateral
(opcional). Forro: Tecido
rcspirávcl c antimicrobiano
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia

e de alta absorçáo de impacto,
com tecnologia
antimicrobiana.

Solado: Borracha

antiderrapante. resistente a
óleos e combtisiiveis, com

de.sign que garante aderência
em diferentes tipos de terreno.

Cinto tático de nylon,
Material; Resistente à água.
durável e dc secagem rápida.
Fivela de metal resistente.

como aço inoxidável.
Largura: 3,8 cm a 5 cm.

Comprimento: Ajustável
para diferentes tamanhos de .. .
'. . unidade
cintura. Múltiplos passadores

para prender equipamentos e
acessórios, Velcro: Fila de

vclcro para ajuste tino e
melhor fixação.
Impcrnieabilidade: Tecido
imperiTicávcl para proteção
contra chuva.

257,67 4.122,72

.104,00



PEDREIRAS/MA

F'roc.OXBOy/202
FLS. \«C

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

resistente, como aço

Inoxidável.

Pochcle tática de

nylon. Resistente à água,
durável e de secagem rápida.
Fechamento: Zíper resistente
com cursor duplo para
abertura rápida.
Compartimento
principal: Espaçoso para
armazenar diversos itens,

como documentos, munição,
celular, lanterna e outros

equipamentos.
Compartimento
interno: Bolso com zíper para unidade
guardar objetos de valor, corno
carteira, dinheiro e

documentos,

Compartimcntos externos:
Bolso frontal com velcro para
ace.çso rápido a itens como
canetas, chaves e celular.

Bolso lateral com elástico para
garrafa dc água ou outros
objetos. Dimensões: Altura;
15 cm a 20 cm. Largura: 20 cm
a 30 cm, Profundidade: 5 cm a
10 cm.

Colete modular tático de

nylon, resistente à água,
durável e de secagem rápida,
Fechamento: Ziper frontal
resistente com cursor duplo
para abertura rápida. Fechos Unidades
em velcro para ajuste firme c
confortável, Ajuste: Alças
ajustáveis para diferentes
tamanhos de corpo, Cinto
aiusiável com fivela para

2.003,84125,24

216,95 3.471,20
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garantir um ajuste firme e
confortável.

Boné tático. Material: Tecido

respiráve] e resistente, como
ripsiop. Cor: azul marinho.
Fechamento: Ajiistável por
velcro ou llvela.

Aba: Curvada ou reta, para
proteção contra o sol e chuva,
Ajuste: Ajustável por velcro
ou fivela para garantir um
ajuste confortável.

Valor Total

Unidades 650,4040,65

R$25.796,18

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75. inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do
dispositivo conslilucional, previsto no artigo 37. inciso XXI, da Constituição Federal de
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988;

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, .serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todo.s os
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concorrenies, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e inexigíbiíidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a
regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II —Para contratação que envolva valores inferiores
a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; atualização do valor
conforme Decreto 11.871 de 29 de dezembro de

2023, para RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei n° 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo I06e 107 da Lei n° 14.133/2021.
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8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deve possuir ampla experiência e capacidade técnica na execução
de projetos similares de fornecimento de fardamento para instituições de segurança pública.
Sua expertise no ramo garante a qualidade e eficiência na produção e entrega dos produtos
contratados:

8.2. A forma de execução da empresa contratada inclui processos de produção bem definidos
e rigoroso controle de qualidade em todas as etapas, desde a seleção dos materiais até a
finalização do produto. Isso assegura a conformidade com as especificações técnicas
exigidas e a entrega de um fardamento de alta qualidade aos agentes da Guarda Municipal:

8.3. A empresa deverá ter um sistema logístico eficiente, garantindo a distribuição dos
produtos de forma ágil c organizada. Isso inclui o transporte adequado dos itens, a gestão de
estoques e a coordenação das entregas conforme as demandas e prazos estabelecidos pelo
município de Pedrelras/MA;

8.4. A forma de execução da empresa contratada inclui uma comunicação transparente e
eficaz com os órgãos responsáveis pela Guarda Municipal, mantendo-os informados sobre o
andamento do processo de produção, prazos de entrega, eventuais ajustes necessários e
demais aspectos relacionados ao fornecimento do fardamento.

8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente
atendidos, sem custos adicionais para a instituição contratante;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato
pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigidò, no total ou em
parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contialada em parcela única, até 30 dias após a apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;
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11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
conseqüência da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento dequaisquerdanose prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade,
os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas
na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

1 1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTC e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

ll.S- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subconiralar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO
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13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 25.796.18 (vinte e cinco mil, setecentos
e noventa seis reais e dezoito centavos), conforme pesquisa realizada junto a empresas com

ramo de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes
documentos.

• À!o constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de .sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cedida de identidade do empresário (no ca.so de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no ca.so de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do pre.sidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada), ou de todos os .wcios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no ca.so de cooim-ativa, fundação ou .wciedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de .situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 001/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda
Municipal de Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
AVISO.

í. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...).

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
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E-mail:

(DDD) Telefone; (....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

I ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

(  ), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARU MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E
TRÂNSITO E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrita sob o n° CNPJ: 06.184.253/0001 ̂ 9, com
sede na Rua Raimundo Araújo, n°l95, Bairro Goiabal. Município de Pedrciras-MA, neste
ato representado pela Sr°. Elias Bento Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, portador do CPF n° 293.175.683-00, doravante denominado CONTRATANTE.
do outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N° ,
sediado na . doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. portador do CPF
n® , têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N® /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 0104001/2024, submetendo-se às cláusulas c

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa para fornecimento
de fardamento para Guarda Municipal de Pcdreiras/MA. de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® /2024.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela e.xecuçào do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  ).

ITEM DESCRIÇÃO
Calças táticas, Cor: azul
marinho c camuHada,

Material: Tecido resistente,

respirávcl e de secagem rápida
(cx: ripstop). Cintura: Alta,
com passadores para cinto.
Fecho: Zíper c botão.
Múltiplos bolsos cargo nas
laterais e traseiros, com
abocoamento ou zipcr, para
annazenamenio de

equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos

Gôndota operacional dc
manga comprida, com gola.
Material: Tecido resistente,

respirávcl e de secagem rápida
(ex:, ripstop,) Cor: camullada
e  azul marinho.

UNID. lOUANT.IVL.UNIT.IVL. TOTAL

unidade

unidade
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Fccliauicnto: Zíper frontal
com vista c botões de pressão.
Dois bolsos frontais superiores
com lapcia c fcclio em velcro.
Dois bolsos frontais inferiores

com fole c Iccho cm botão.

Dois bolsos cargo nas mangas
com fecho cm velcro. Bolso

interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

marinho. Pp 100% poliéster e
pv 33% vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

Cotumo operacional de cano
alto, Malcrial: Couro natural

ou sintético resistente á água e
de alta qualidade.
Fechamento: Cadarços
reforçados e ziper lateral
(opcional). Forro: Tecido
respirávcl c aniimicrobiano
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia

e de alta absorção de impacto,
com tecnologia
aniimicrcbiana.

Solado: Bomicha

antiderrapantc, resistente a
óleos e combustíveis, com

design que garante aderência
em diferentes tipos de terreno.

Cinto lãlico de nylon.
Material; Resistente à água.
durável e de secagem rápida.
Fivela de metal resistente,

como aço inoxidável.
Lai^ura: 3.8 cm a 5 cm.
Comprimento: Ajustáveí
para dílêrenics tamanhos de
cintura. MúIiIdIos Da.ssadores

unidade

unidade
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para prender equipamentos e
acessórios. Velcro: Fita de

velcro para ajuste fino e
metiior fixação,
Impermeabilídade: Tecido
impermeável para proteção
coiUrd chuva.
Cinto militar para passeio.
Material; nylon resistente à
água. durável e de secagem
rápida. Fivela de metal
resistente, como aço
inoxidável.
Pochete tática de

nylon. Resistente à água.
durável e de secagem rápida,
Fechamento: Zíper resistente
com cursor duplo para
abertura rápida.
Compartimento
principal: Espaçoso para
armazenar diversos itens,

como documentos, munição,
celular, lanterna e outros
equipamentos,
Compartimento
interno: Bolso com zíper para
guardar objetos de valor, como
carteira. dinheiro e

documentos,
Compartimcntos externos:
Bolso Frontal com velcro para
acesso rápido a itens como
canetas, chaves e celular.

Bolso lateral com elástico para
garrafa de água ou outros
objetos. Dimensões: Altura:
15 cm a 20 cm. Largura: 20 cm
a 30 cm. Profundidade: 5 cm a

10 cm.

unidade

unidade
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Colete modular tático de

nyloii. resistente à água.
durável e de secagem rápida,
Fechamento: Zípcr frontal
resistente com cursor duplo
para abertura rápida. Fechos
em velcro para ajuste finne e Unidades
confortável. Ajuste: Alças
ajustáveis para diferentes
tamanhos de corpo. Cinto
ajustávcl com fivela para
garantir um ajuste tlrme e
confortável.

Boné tático. Material: Tecido

rcspirávcl c resistente, como
ripstop, Cor: azul marinho.
Fechamento: Ajustável por
velcro ou fivela.

Aba: Ciir\'ada ou rela. para
proteção contra o sol e chuva,
Aju.sfe: /-\jusiável por velcro
ou fivela para garantir um
ajuste confortável.

Valor Total

Unidades

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o praxo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente Justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

I = (TX) I = { 6 / 100 )/365 l = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação corrcrâo por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do
município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em tenno de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após
a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: lnter\'ir ou interromper o fomecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unüateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insullcientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados á CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos prcestabelecidos em Contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, flxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas do contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter- exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdencíária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por melo de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

Página 41 de 46



PEDREIRAS/MA

Proc.(;^C,UC'0A/2C
FLS. '5Jo
Rub. A.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://w>v>v.pedreiras.ma.govibr/

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas Infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
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judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injusUncado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
IV da Lei n° 14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariameme a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções.
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levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual Instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117, da Lei nM 4.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n". 14. í 33/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. 117 da Lei n®
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
fonnalmente, o(s) servÍdor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias á execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-maii e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações c/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pcdrclras.ma.gov.br/

PARAGRAFO ÚNICO; Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 14.133/21,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinara o presente em duas vias de igual teor e fonna,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada

Página 46 de 46



peDRElt^9'WA ^
DrMOOlj202AiPrnr-^iV'

Ifls
iRiJb.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: litlps://www.pcdreiras.m:i.gov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA, Portaria 002/2024-
GP, vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e
documentação de habilitação referente á Dispensa n" 001/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que informamos
que a empresa Osiei Soares Silva ME. inscrito{a) no CNPJ sob o n® 00.400.447/0001-
38, apresentou proposta e documentos de habilitação conforme exigido no referido aviso
de dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto Contratação de empresa para
fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pcdreira$/MA.

Diante do exposto, a empresa Osiel Soares Silva ME e considerada habilitada
para a fornecimento dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com
a  legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

Pedreiras/MA, em 23 de abril de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://mvw.pcdi cii i>.s.m;i.i;ov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0104001/2024, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 001/2024, a Proposta de Preço.

Pcdreiras/M.A, em 23 de abril de 2024.

Francisco Fiorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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OSIEL SOARES SILVA
CNPJ - 00.400.447/0001-58 - Insc. Estadual 12.141.025-0

Travessa Mundico Atta Ns 35, Centro -Telefone: 99-98465-2665

Pedreiras-MA

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de

Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 001/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal
de Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: OSIEL SOARES SILVA

CNPJ: 00.400.447/0001-58

Endereço: Travessa Mundico Atta N° 35 , Centro, Pedreiras-MA
E-mail: osielssilva@bol.com.br
(DDD) Telefone: (99) 98465-2665

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Osiel Soares Silva

Cédula de identidade/órgão emissor: 064284532017-4-SSP/MA
CPF: 292.187.213-72

Cargo/Função: Proprietário
E-mail: osielssilva@bol.com.br
(DDD) Telefone: (99) 98465-2665

3. Proposta de Preços: R$ 23.054,00 ( Vinte e três mil e cinqüenta e quatro reais)
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OSIEL SOARES SILVA
CNPJ - 00.400.447/0001-58 - Insc. Estadual 12.141.025-0

Travessa Mundico Atta 35, Centro -Telefone: 99-98465-2665

PedreIras-MA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

Calças táticas. Cor: azul marinho c camuflada.
Material: Tecido resistente, respiràvel e de secagem
rápida (ex: ripsiop), Cintura: Alta, com passadores
para cinto. Fecho: Ziper e botão. Míiiliplos bolsos
cai^o nas laterais e traseiros, com aboloaiuento ou
zíper, para armazenamento de

'equipamentos e acessórios. Tamanho diversos
Candeia operacional de manga comprida, com
gola. Material: Tecido resistente, respiràvel e de
secagem rápida (ex:. ripstop,) Cor: camuflada e
azul marinho,

Fechamenlo: Zíper frontal com vista e botões de
pressão. Dois bolsos frontais superiores com
lapela e fecho em velcro. Dois bolsos frontais
inferiores com fole e fecho em botão, Doisbolsos
cargo nas mangas com

fecho cm velcro, Bolso interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana 3,S, malha nas
cores azul marinho. Pp 100% poiiéster e pv 33%
vise. E 67% pol.
Tamanho diversos

Coturno operacional de cano alto, Material:
Couro natural ou sintético resistente à água e de

alta qualidade.
Fechamento: Cadarços reforçados c

zíper lateral(opcional). Forro:
Tecido

Cinto tático de nylon. Material; Resistente à
água, durável e de secagem rápida.Fi vela de metal
resistente, comoaço inoxidável. Largura: 3,8 cm

a  5 cm,Comprimcnto:
Ajuslávcl paradifercntes tamanhos de cintura.
Múltiplos passadores paraprender equipamentos e
acessórios, Velcro: Fita de velcro para ajuste fino
e melhorflxação.
Impermeabiiidadc: Tecido impermeável paia

Droteçãocontra chuva.

Cinto militar para passeio. Material: nylon
resistente à água, durável e de secagem rápida.
Fivela de metal resistente, como aço inoxidável

07 Pocilctc tática de nvlon. Resistente

UND QTD

185,00

170,00
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OSIEL SOARES SILVA
CNPJ-00.400.447/0001-58-Insc. Estadual 12.141.025-0

Travessa Mundico Atta 35, Centro -Telefone: 99-98465-2665

Pedreiras-MA

à água,durável c dc secagem rápida.Fcchamento:
Ziper resistente com cursor duplo para abertura
rápida, Com|iar(imento príncipnl:
Espaçoso para armazenar dIvcrso.s itens,
como documentos, munição, celular, lanterna e
outros equipamentos.
Compartlmento
interno: Bolso com ziper para guardar objetos de
valor, como carteira, dinheiro e documentos. 115,00

Compartimentos externos: Bolso rronlal com
vtflcro para acesso rápido o itens como canetas,
chaves e celular. Bolso lateral com elástico para
garrafa de água ou outros objetos. Dimensões:
Altura: 15 cm a 20

cm. Largura: 20 cm a 30 cm. Profundidade: 5 cm a
10 cm.

18 Cnicte modular tático dc nyion.resistente à água. 210,00

durável c de secagem rápida. Fechamento: Ziper
frontal resistente com cursor duplo para abertura
rápida. Fechos cm velcro para ajuste llmie e

confortável. Ajuste: Alças ajustáveis para
diferentes lamanhos de corpo. Cinto ajustável
com fivela paragarantir um ajuste firme e
confoitável.

'9 Boné tsUko. Mntcriui: Tecido respirável e
resistente, como ripstop. Cor: azul marinho,
Fechumento: Ajustável porvelcrooii fivela. Aba: 38,00
Curvada ou reta. para proteção contra o sol e
chuva. Ajuste: Ajustável por velcro ou
fivela para
garantir um ajuste confortável.

Total R$

608,00

23.054,00

4. Prazo dc validade da proposta: SESSENTA DIAS
5. Dados Bancários:

Banco: Caixa Econômica Federal

Agencia: 0767 Conta Corrente: 3136-0

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados
em moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas),
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto da licitação.
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OSIEL SOARES SILVA
CNPJ - 00.400.447/0001-58 - Insc. Estadual 12.141.025-0

Travessa Mundíco Atta 35, Centro -Telefone: 99-98465-2665

Pedreíras-MA

PEDREIRAS(MA), 18 de ABRIL de 2024

OSIEL SOARES
mi rmtií
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OSIEL SOARES SILVA

CNPJ: 00.400.447/000:-58



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://\vww.ne(ii-ciriis.mn.ü(iv.hr/

PEDRÊIBASiMA

Prnr. O^O^QL ̂02.4_
FLS.

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0104001/2024, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 0001/2024, os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA, em 23 de abril de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06184253000149

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ns do Alvará: 536/2024

inscrição Municipal: 000003022

Contrftuinte: OSIEL SOARES SILVA

Nome Fantasia: O M TECIDOS E CONFECÇÕES

CPF/CNPJ: 00400447000158

Exercício: 2024

Validade: 31/12/2024

Data de Abertura: 20/01/1995

RG/IflSC. Estadual:

Endereço: RUA TRAVESSA MUNDICO ATTA, 35 - CENTRO

CEP: 65725000 Complemento:

Atividades

475120> Coin^rdo vacejata espscíAlIzado cia Muiumenus a tupr^meniosdc informática

47S3900 Comércio varajitia espaoatiaOo Oe atetmoomasticoii a equpamanias oa áaO« a vtOao

4734701 ComOrcio varejista Oa (nrhrois

47^01 Coméic>orsrej:8tadaiecoos

4755502 CornotcWvarofSladean-oosOeamennno

4^5303 Comccto varejista do an<gcis da cama. mesa a tantio

47SI001 Comércio wajm de tVKM

4761003 Comércio vorsilsta de anigas da psoalttria

4761400 Comércio varojisla de artgos do VMluário a acassono*

4782201 Comér6ov8te]isiadst»l(iidos

'•r

É

m

PEDflEIRAS • MA 18/04/3024

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 573F3C97C603EF49

a^l

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADOEM LOCAL VISÍVEL À FISCAUZAÇÀO DA PREFEiTURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE ,

.--V
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.400.447/0001*56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 20rt)1/1996

NOME EMPRESARIAL

OSIEL SOARES SILVA

TITULO DO ESTABEIEOMENTO (NOME OE RANTASIA)

O H TECIDOS E CONFECCOES

COOIGOE DESCRIÇÃO 0AAT1VIDA0E ECONÔMICA PRINOPAL

47.81-4-00 - Comércio varsjlsta de artigos do vestuário e acessórios

coaoo E OESCRIçXo DASATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.66-6-02 • Comercio varejista de artigos do armarinho
47.64-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.66-6-01 - Comércio varejista de tecidos
47.63-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos s equipamentos de éudio e vídeo
47.62-2-01 • Comércio varejiste de eelçados
47.61-2-01 • Comércio varejista especializado do equipamentos a suprimentos de Informática
47.61-04)3 • Comércio varajista de artigos de papelaria
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros

cóaoo E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDtCA
213-6 • Empresário (Individual)

LOGRAIX>URO

TVMUNOICOATTA
NUMERO

35
COMPLEMENTO

CEP

65.726-000

BAIRRO/aSTRfTO

CENTRO

r ENKREÇO ElETItONICO
MARaARIDATECIDOSe80LCOM.BR

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

TELEFONE

(89) 3642-3043/ (99) 3642*7733

IUF
MA

I ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

STTUAÇtoCAOASTRAL
ATIVA

OATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL

03/11/2006

MOTIVO DE S)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2024 ás 09:26:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutbtank
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PEDREIFÍAS-'MA

CHDMOQÍ/202

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

OSIEL SOARES SILVA

TITULO DO ESTABELEaVEinO (NOME DE PAMTASIA)
O M TECIDOS E CONFECCOES

GO E DESCRIÇÃO 0AAT1VIQADE ECONÚMICA PRINOPAL
47.B1-4-0D - Comércio varejista de artigos do vestuirio eacMsõrlos

IGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.65-5-02- Comercio vai^lsta de artigos de armarinho
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-543 - Comercio varo|lsta de artigos de cama, mesa e banho
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.63-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos da éudio e vídeo
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos da Informática
47.61-0-03 - Comércio varejista da artigos ds papelaria
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

00 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-S - Empresário (indlviduai)

LOGRADOURO

7VMUNDICCATTA

CEP

65.725-000

BAIRROfnSTRfTD

CENTKO

NUUBtO

35

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ElfTROMCO
MARGARiDATECiDOSeBOL.COM.BR

TELEFONE

(98) 3642-30431 (99) 3642-7733

ENTE FEODtATIVO RESPONSÁVEL (EfR)

SITUAÇÃO CAÍ3ASTRAL

ATIVA

OATA DASrrUAÇAO CADASTRAL
03111/2005

MOTIVO DE SIT

DATA OA SrTUAGAO ESPECIALsituacAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2024 ás 09:26:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboubblanic



PEDRElfWSÍMA , ,

S.úlúM 601/202 H

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 135664/24 Data da 13/04/2024 14:08:26

Inscrição Estadual: 121410250 CPF/CNPJ:00400447000158

Razão Social: OSIEL SOARES SILVA ME

Endereço: TRV MUNDICO ATTA, 35 CEP; 65725000 - CENTRO

Telefone: Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/04/2024 09:46:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 027259/24 Datada 13/04/2024 14:04:17

Inscrição Estadual: 121410250 CPF/CNPJ:00400447000158

Razão Social: OSIEL SOARES SILVA ME

Endereço: TRV MUNDICO ATTA, 35 CEP; 65725000 - CENTRO

Telefone: nuil Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlai,sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 15/04/2024 09:44:56
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:::ConsultaStNTtGRA/ICMS::: PEDRgi^^^
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RMirilado ds Comuta SlKTEGRAflCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 00.400.447/0001-S9 tnscriçSe EsUdual: 12.141025-0

Rodo Sodal: OSIEL SOARES SILVA ME

R«çlmo Apuraçia! SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV MUNOICO ATTA

Número: 3S Comptemento:

Bairro: CENTRO

Munldlrie: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6S72S000 DOD: Telerone:

INFORHAÇdES COMPLEMENTARES

CNAE 4781400-COHÉRaOVAREnSTAOE ARTIGOS DO VESTUARIO 6
Principal: ACESSÓRIOS

CNAEs SMundirioa

CMgo PaaeriçioCWAE _

4761001 CDMêRaOVAftaiSTADeUVTlOS
4755502 COMEROO VARHIST* 06 ARTIGOS DE ARMARINHO

4754701 ■ COHÉROO VAMJIST* DE MOvEIS
4755503 COHERaO VAREJISTA M ARriGOS DE CANA, HE5A E BANHO

^4755501 COHÉRaO VAREJISTA DE TEaoOS
ÇOMÍRaO VAREJISTA KREOAUZADO DE ElfUIODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS OC47S3900 , j yjoEo

47í320rCOMÉRCIOVAREllSTAOeCAlCADOS
COMÈBQO VAREJISTA ESPECIAUZADO M EQUIMHENFOS E SUPRIMENTOS OE4751201 iHTORMAnCA

A76I003 I COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

SItuaçSo Cadattral Vigente: HABILITADO

Data deata SltuacBo Cadastral: 08/06/2016

OBRIGAÇÕES

NTea partir de
lCNAe's);

EDP a partir de:

CTE a partir de

26/04/2013-(Obrigadosó nas operstSes de Comércio Exterior,
Vendas para ÓrgSo Públicó e OpuBcOes Interestaduais),

Observaçio: Os dados acima estão ttasesdos em informações (omeddas pelo prAprlo
contribuinte cadastrado. NSo valem amo certidão de sua efetiva ezlstinda de fato e de
direito, não são oponívets è Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributéria
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 15/04/2024

Número do Consulta;

üpsenvnlnan prla SrfAt/CÜTLC - IdUH-VOlJ

htlps'y/iüstemaa1.safBZjnB.gov.brMnlegra/|8p/con8uttaSlnlegra/considtaSlnlegraResulladoCon9uHa.Jsf
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CAIXA
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Certificado deRegolaridadcdo FGl^-CRF

bttcriçSoi oa.4so.447/oooi-5e
IteSoSOClak OSIEI SOARES SWA
Endei«ço: tmv hundico atta x / ceoRO / peoreiras / ha / ftS72s-aoa

A CaiJQ Econõnica Federal, no uso da aMHitçjo que he confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de neio de 1990,
ceitlflca que, nesta data, a empresa acirre identificada encontie-se em sKuacSo regular perante o Fundo de
ârantia do Tenpo de Serviço - FGTS.

O presente Certiflcatlo rde servirá de prova contra cobrança de quasqucr débCos referentes a contrtujic&es
e/ou encargos deviilos, decorrentes das ot>itga(Ses com o FGTS.

VaDd>de:12/04/2074 a 11/05/2024

CwtHlc»C>o Número: 2024041219582685293686

Infomeçao obtida em 15/04/2024 09:24:16

A utiUzaçao deste Certdicado para os fins previstos em Lei esta condicionada a venflcaçSo de autenticidade no
site da Cala: «Aww.obca.^v.br

cfr.cabAOOV.Orrfion4gSa6ftrp4fliiaTpfAMaoAt'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N* 111 • CENTRO

CNPJ: 061B42S3000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOÈllJÂRIO

Proc;

"PEOREIR^"^* ^

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada OSIEL SOARES SILVA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

000002022 Ins

OSIEL SOARES SILVA

O M TECIDOS E CONFECÇÕES

RUA TRAVESSA MUNDICO ATTA, 35

CENTRO

PEDREIRAS • MA

Inscrição Municipal: 000002022

CPFACNPJ: 00400447000158

CoiTiF^em;

CEP: 65725000

Data de At>ertura: 20/01/1995

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de artigos de
armarinho, Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho. Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista especializado de

•AlMdide Prindpal

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. Comercio varejista de artigos de armarinho,

Emissão: 16/04/2024 09:33:05 Validade; 15/07/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: AA0EE101C09B1795

\s\míSi



Altvldade(s) SeuncBria<()

4751201-Con^Rievan^Mpaaatt^deequIpammMtMnrnMMatHsníriSea 47S3S09-Con»é«POvgr«>«aMperia»na»d4 iilWiiiajiiieiliKH««quipawwdafciao»

4754701 - CoiiMe van#»! da «iMit

475Sa2 • Conarâo «anfOBiM amgot da lanartnt)»

4751001 • Cemiicio vaiafata do Uvraa

47SS501 •CaT«re«vira5imdaiaiidDa

4755S03 ■ Comaros woóoa Oo uiqot da cara, maaao banho

4701003 • Coméroio vaiailslii da sitiBoa da papatuia

47BZ20I ■ ComOrdo vaiada da ealoadea

PtPRSRÃSÍMÃ TT
PfocOl^^MÔül/202_i
FLS.__^5a
Rub. —

Emissão; 1fim2024 09:33;05 Validade: 1Sni7f2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: AA0EE1O1C09B17S5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N* 111 - CENTRO

CNPJ: 061B4253D00149

PEOREIRAS/MA

Proc.l)\0^ oL.'^20:
FLS.

Rub. jZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada OSIEL SOARES SILVA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/ffsica a seguir referendada não registra débitos mobiliários com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos antenormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

000002022

OSIEL SOARES SILVA

Inscrição Municipal: 000002022

Nome Fantasia: O M TECIDOS £ CONFECÇÕES

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição

Atividade:

RUA TRAVESSA MUNDICO ATTA, 35

CENTRO

CPF/CNPJ: 00400447000158

Complem;

CEP: 65725000

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 20/01/1995

• Atlvtda4e Prlnelpal

Comércio varelista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de artigos de
armarinho, Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho. Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista especializado de

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de artigos de armarinho,

Emissão: 16/04/2024 09:34:30 Validade: 15/07/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão; 2SP879CE18660800



Atlviilada(a) Ssuncwtad]

47SI20t • Comiitlo vaisjWa iwpurtaHmrin de aoulpunanlst e tuptlmeniao de ItiloimStIca 47S3W0 • Comim vanjiiia ocedetiedo do elaliDdsinésUcao o oguipannniade duHoo
ykm

4754^t • CoRiÉiofo varaisa do inàvtffl 47U501 •Coméfctoweitudtlscfdoo

47S550S • ComoRdo tflmffiB da arugot da aiinaiiwio 47SU03 • Comaroc vB/qUa do aitigoo da cama. meoa o bonfie

4781001 -Coint(«evanloiadillviiii 4781003 • Comércfo varaitM da oíDou da Daaalaria

4782201 -CoRidrciovanlSa dacalcado)

nvm0^2O2j^!
proc.

Emissão: 16/04^024 09:34:30 validade: lSíD7/%24 Usuário:

Numero/Controle da Certidão: 2SF87gCEiB6eoeDD
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OSIEL SOARES SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.400.447/0001-58

Certidão n": 26288476/2024

Expedição: 15/04/2024, às 09:33:56
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que osibl soares silva (matriz E filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 00.400.447/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8a3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG.JT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

informa(;£o importante
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

liãviasB e euçiescâes^ cnde4>tse.:]uii.bv
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Cofregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 2002024

Código de validação; 3690BA0048

Número da guia: 24055201001768682.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de FALÊNCIA E
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVENCIA CIVIL
contra OSIEL SOARES SILVA, CNPJ sob o n** 00.400.447/0001-58, nome fantasia O M
TECIDOS E CONFECCOES, porte DEMAIS, endereço TV MÜNDICO ATTA, N® 35,
complemento •••**•", CENTRO, PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu carqo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 196 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Ceitdóes solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n" 14/2020
TJMA e estendida às portarias n" 34/2020 TJMA e 01^021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19.
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do TJMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 16/04/202414:30 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 2002024 / Código: 3690BA0048
Valide o documento em www.tJma.lus.br/valldadoc.php

Antes de (mprimlr pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
AConsumoConscienlB



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geial da Fazenda Nacional
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CERUOAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 0S1EL SOARES SILVA
CNPJ: 00.400^7/0001-S8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1968 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garanfidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação dá regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Inlemet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:47 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/10/2024.

Código de controle da certidão: A80A.7575.9A50.CE00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDRÊIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://ww\v.pe(lrcira,s.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0104001/2024

Dispensa n" 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa para ibmeci-

mento dc fardamento para Guarda Municipal de

Pcdrciras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de

dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para

Guarda Municipal de Pedrciras/MA, conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova

Lei de Licitações n" 14.133/2021. Esta decisão fiindamenia-se na dispensa de licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor atua

lizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: Considerando a necessidade premente da contratação de empresa

para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, se justifica peta
necessidade dc garantir qualidade no fornecimento de fardamentos da guarda municipal. A
contratação direta, respaldada pelo inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021. propor

ciona agilidade na prestação de serviços, evitando qualquer descontinuidade no atendimento
ás necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para u contratação está abaixo
do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção
lega! e adequada para a efetivação do contrato de para fornecimento de fardamento para
Guarda Municipal de Pedreiras/MA.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimiza
ção dos recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realiza

ção de um processo licitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e
demais despesas inerentes.

Diante do exposto. Justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Osiel Soares
Silva ME, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 00.400.447/0001-58, que apresentou a proposta mais



PEORÉIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pcdrciras.nia.gov.br/

vantajosa para rornccimcnto dc fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, conside
rando o disposto no inciso 11 do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa Osiel Soares Silva ME, Ins-

crito(a) no CNPJ sob o n° 00.400.447/0001-58, apresentou todos os documentos de habilita
ção exigidos no termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira
para executar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura
a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa Osiel Soares Silva ME, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.400.447/0001-58,
apresentou a proposta mais vantajosas, no valor de R$ 23.054,00 (vinte três mil, cinqüenta e
quatro reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos
serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da Osiel Soares

Silva ME, que apresentou a proposta mais vantajosas para a fornecimento dc fardamento para
Guarda Municipal do município de Pedreiras - MA, considerando o disposto no inciso 11 do
artigo 75 da Lei 14.133/2021,

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2024. /

Eli^ Sento Silva
Secretário Munici^de Segurança Pública e Trânsito



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: hltps://>>>v'w.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 001/2024

O Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras ■ MA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da
Lei n° 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda Municipal de
Pedrciras/MA, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021, bem como

com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima identificado em favor da empresa Osiel Soares Silva ME, ÍnscrÍtQ(a) no CNPJ
sob o n" 00.400.447/0001-58, pelo valor de R$ 23.054,00 (vinte três mil, cinqüenta e
quatro reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MÁ, 23 de abril de 2024.

i  LBJia^ento/SlIva
Secretário MunicipaVae Seatírança Pública e Trânsito



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa,
Osiel Soares Süva ME

CNPJ: 00.400.447/0001-58.

Endereço: Travessa Mundico Atta, 37 - Centro
Pedreiras-MA.

CEP:65.725-000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Segurança
Pública c Trânsito, convoca a empresa Osiel Soares Silva ME, inscrito(a) no CNPJ sob o
n° 00.400.447/0001-58, sediado{a) na Travessa Mundico Atta, 37 - Centro , Pedreiras -
MA, CEP:65.725-000, doravante designado CONTRATADO, para comparecer em 03
(três) dias utéis para comparecer a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
para assinatura do contrato da Dispensa n" 001/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa
conforme relação abaixo.

deverá apresentar sua regularidade fiscal.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado db Maranhip, 23 de abril de 2024.

fâiàs Bpnto Silva
Secretário MunicipaTrtfSegurança Pública e Trânsito

Recebi emiísÃí/

Nome completo:/

CPF n":
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sficretarfa da Racalta Faderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFErTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DtVlDA ATIVA DA UNiAO

Nome; OSIEL SOM^ES SILVA

CNPJ; 00.400^47/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docum^to tam os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prewstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á varíficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:47 do dia 17/04/2024 <hora e data de Bra8flia>.

Válida até 14/10/2024.

Código de controle da certidão: A80A.7575.9A50.CEOO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 135664/24 Data da 13/04/2024 14:08:26

Inscrição Estadual: 121410250 CPF/CNPJ:00400447000158

Razão Social: OSIEL SOARES SILVA ME

Endereço: TRV MUNDICO ATTA, 35 CEP; 65725000 - CENTRO

Telefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 12/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/04/2024 09:46:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 027259/24 Data da 13/04/2024 14:04:17

Inscrição Estadual: 121410250 CPF/CNPJ:00400447000158

Razão Social: OSIEL SOARES SILVA ME

Endereço: TRV MUNDICO ATTA. 35 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: nuli Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/04/2024 09:44:56
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Certificado de Rcgolarídade do FGIS - CRF

inaeriçSoi w.4oo.447/0C9i-sa
RtzAo Social: osia. soares siu/a

Enderece: tMV mundico atta ss / centro / peorsiras / ka / bstjs^oo

A Caba Econãmcs Federal, no uso da atributcSo que t:e confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rrelo de 1990,
certifica que, nesta data, a eirpresa acirre identificada encontra-se em sCuacSo reqular perante o Fundo de
l^rantia do Teitvo de Serviço • FGTS.

O presente Certdicado não servnd de prova contra cobrança de quaisquer débtos referentes a contrfbulcSes
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçOescomoFGrs.

Va0clad«il2/04/2a24 a 11/0^024

Ceitifkecfio Números 2Q240412ig5826eS293686

IrtfomoçSo obtida em 15/04/2024 09:24:16

A utttcaçSo desce Certificado para os firs previstos em Lei esta cortdiclonada a vetiflcac8o de autenticidade no
sRe da Cabra: www.cabá.gev.br

'blIpiUlesnulla.cifxilie99V4rleai>iilJMrfrp*ou/lnprMiioJil



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO 8HANC0, N* 111 • CENTRO 1
CNPJ; 06184253000149 IflS-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a r^uerimento da pessoa interessada OSIEL SOARES SILVA, CERTIFICA, para os fins que se
fízerein necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição EsL:

Atividade:

000002022 Ins

OSIEL SOARES SILVA

O M TECIDOS E CONFECÇÕES

RUA TRAVESSA MUNDICO ATTA, 35

CENTRO

PEDREIRAS-MA

Inscrição Municipal: 000002022

CPF/CNPJ: 00400447000158

Complem:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 20/01/1995

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de artigos de
armarintio, Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho, Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista especializado de

—AUvMida Principal

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de artigos de armarinho,

Emissão: 18/04/2024 09:33:05 Validade: ifi07/2024 Usuário: uns

Número/Oontrtrfe da Certidão: AA0EE101CO9B179S
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lie&j

4754701 - Conircio vararsta da múvela 47^01 • Comdreio vafajlala do lacides

476S502 • Cofflatdovmatstii da orUgotde amwlnno

47£l00t -ConiMiovanlstadsItvm

4755503 -Camarcio vateisio da aiteoa da cama. naaaa banho

47e>003 -Coméccio varalssa de anigoada papalarta

47B220t -CamdiOovaiafbadacalcadoa»
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Emissão: 16/04/2024 09:33:05 Validado: 15/07/2024 Usuário:

Número/Conirole da Certidão: aa0EE101C09B1795



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N>111 • CENTRO

CNPJ: 06164253000149

PEDREIRASíMA u

Prac.Olyy^/202_J
PLS.Zlâ^I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada OSIEL SOARES SILVA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos moblliáiios com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

000002022 Ins

OSIEL SOARES SILVA

O M TECIDOS E CONFECÇÕES

RUA TRAVESSA MUNDICO ATTA, 35

CENTRO

PEDREIRAS - MA

Inscrição Municipal: 000002022

CPF/CNPJ: 00400447000158

Complem:

CEP: 65725000

DatadeAberlura: 20/01/1995

- AUvWad» Prfndpal

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. Comercio varejista de artigos de
armarintio. Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho, Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista especializado de

Comércio v^ejlsta de artigos do vestuário e acessórios. Comercio varejista de artigos de armarinho.

Emissão: 16/04/2024 09:34:30 Validade: 16^7/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: 2SFB7SCE1B68D800
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4754701 - Cgnhtia vM^ dl irtwli

475^02 - Contendo vm^ do oiUen de onradMis

4761001 - Connticio vore^ do Uvio*

4755501 - Csndrcie voffi^ do mdeo

4755503 'CoflioRievaroiitiodovtloeidocaRa, moca o banho

4751DOS -CaniéiGio varailua de anlgoa de papelada
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OSIEL SOARES SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.400.447/0001-58

Certidão n": 26288476/2024

Expedição: 15/04/2024, às 09:33:56
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OSIBL SOARES SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 00.400.447/0001-58, . NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados* pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: htlps://vvww.pedrciras.ma.gov.br/

CONTRATO N" 20240341/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00104001/2024

DISPENDA DE LICITAÇÃO 001/2024

CONTI^TO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N"2024034I/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E
TRÂNSITO E A EMPRESA OSIEL
SOARES SILVA ME PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, Inscrita sob o n° CNPJ; 06.184.253/0001 -49. com
Mde na Rua Raimundo Araújo, n°l95, Bairro Goiabal, Município de Pedreiras-MA, neste
ato representado pela Sr°. Elias Bento Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, portador do CPF n° 293.175.683-00, doravante denominado CONTRATANTE,
do outro lado a empresa Osiel Soares Silva ME, inscrita no CNPJ sob o N" 00.400.447/0001-
58, sediado na travessa Mundlco Alta, 37 - Centro. Pedreiras - MA, CEP:65.725-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu proprietário o Sr.
Osiel Soares Silva, portador do CPF n" 292.187.213-72 têm, entre sl, ajustado o presente
Contrato Administrativo N° 20240341 /2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
001/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0104001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no Inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N°l4.133/21 e demais normas reguiamentares pertinentes àespécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa para fornecimento
de fardamento para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 001/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.IETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

Rua Raimundo Araújo, n''195. Bairro Goiabal - Pedreírss/MA
e-maH;seguranca mu uoy.hi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 23.054,00 (vinte três
mil, cinqüenta e quatro reais).

ITEM I DESCRIÇÃO
Calças táticas. Cor: azul
marinho e camuflada.

Material: Tecido resistente,

respirável e de secagem rápida
(ex: ripstop), Cintura: Alta,
com passadores para cinto.
Fecho: Ziper e botão.
Múltiplos bolsos cargo nas
laterais e traseiros, com

abotoamento ou zíper, para
armazenamento de

equipamentos e acessórios.
Tamanho diversos
Gôndola operacional de
manga comprida, com gola.
Material: Tecido resistente,

respirável e de secagem rápida
(ex:. ripstop.) Cor: camullada
e  azul marinho.

Fechamento: Zíper ironial
com vista e botões de pressão,
Dois bolsos frontais superiores
com lapela e fecho cm velcro.
Dois bolsos frontais inferiores

com lòle e fecho em botão.

Dois bolsos cargo nas mangas
com fecho em velcro. Bolso

interno para documentos.

Camisa gola redonda de ribana
3,5, malha nas cores azul

marinho. Pp 100% poliéster e
pv 33% vise. E 67% poi.
Tamanho diversos

Cotiinio operacional de cano
alto. Material: Couro natural

ou sintético resistente à água c
de alta qualidade.
Fechamento: Cadarços

UNID. IOUANT. VL. UNIT. | VL. TOTAL

unidade 30 185,00 5.550,00

unidade 170,00 5.100,00

unidade 87,00 2.436,00

180,00 2.880,00

Rua Raimundo Araújo, n°I95, Bairro Goiabai -Pedreiras/MA
e-mail;seguranea.ft pcc/reírasmij. aov.hr

.4. 1 d



ESTADO DO MARANHÃOESTADO DO MARANHAO

'pEOREÍf^f^^

<

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

reforçados e zípcr lateral
(opcional), Forro: Tecido
respirávcl c aniimicrobiano
para conforto e higiene.
Palmilha: Anatômica, macia

e de alta absorção de impacto,
com tecnologia
aniimicrobiana.

Solado: Borracha

aniiderrapanlc. resistente a
óleos c combustíveis, com

design que garante aderência
em diferentes tipos de terreno.

Cinto tático de nylon.
Material: Resistente à água.
durável e de secagem rápida.
Fivela de metal resistente,

como aço inoxidável.
Largura: 3,8 cm a 5 cm.
Comprimento: Ajusiável
para diferentes tamanhos de
cintura. Múltiplos passadores
para prender equipamentos c
aces.sórios. Vcicro: Fita de

velcro para ajuste fino e
melhor fixação.
Impcrnicabilidadc: Tecido
impermeável para proteção
contra chuva.

Cimo militar para passeio.
Material; nylon resistente à

,  água. durável e de secagem .. .
6  r ., ® , unidade

rapida, Fivela de metal

resistente. como aço
inoxidável.
Pochete tática de

nylon. Resistente à água,
durável e de secagem rápida,
Fechamento: Zíper resistente
com cursor duplo para
abertura rápida. . , .

7  ̂ . unidade
Com partiiiiento

principal: Espaçoso para
anna/enar diversos itens.

como documentos, munição.
celular, lanterna e outros

equipamentos.

unidade

Rua Raimundo Araújo, n°l95, Bairro Goiabal - Pedrciras/MA
c-mail:seguranca iirKdi-oinis.mu.MDv br
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Compsirtímenta
Interno: Bolso com zíper para
guardar ohjeios de valor, como
caricira, dinheiro e

documentos.

Compartimcntos externos:
Bolso fronial com velcro para
acesso rápido a itens como
cancta.s. chaves c celular.

Bolso lateral com elástico para
garrafa de água ou outros
objetos. Dimensões: Altura:
15 cm a 20 cm. Largura: 20 cm
a 30 cm. Profundidade: 5 cm a

10 cm.

Colete modular tático de

nylon. resistente à água,
durável c de secagem rápida,
Fechamento: Zíper frontal
resistente com cursor duplo
para abertura rápida. Fechos
em velcro para ajuste firme e Unidades
confortável. Ajuste: Alças
ajustáveis para diferentes
tamanhos de corpo. Cinto
ajustnvel com fivela para
garantir um ajuste firme e
confortável.

Boné tático. Material: Tecido

rcspirávcl c resistente, como
ripstop. Cor: azul marinho.
Fechamento: Ajusiávcl por
velcro ou fivela.

Aba: Curvada ou reta. para
proteção contra o sol c chuva.
Ajuste: Ajusiáveí por velcro
ou fivela para garantir um
ajuste confortável.

Valor Total

210,00 3.360,00

608,00Unidades

R$ 23.054,00

PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito cm banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

Rua Raimundo Araújo, n°195, Bairro Goiaba! — Pedreiras/MA
ismalhseguranca muMtn- hr

4 j.. t 4



ESTADO DO MARANHÃO Rub ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRÀS ~— ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 53.622.733/0001-24

Site: https://w->vw.pedrcÍras.ma.gov.br/

PARAGRAFO QUARTO; A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados nonnalmenlc, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente opiante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

Rua Raimundo Araújo, n°19S, Bairro Goiabal - Pedrciras/MA
mati;segurança/* nct/rciniK ma aov.hi'
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I = índice de compensação ílnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I =(TX) I = ( 6 /100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

■  Banco: Caixa Econômica

•  Agência: 0767
•  Conta-corrente: 3.136-0

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS HNANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do
município de Pedrelras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun. de Segurança Pública e
Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou altcraçâo/inclusao dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas cm termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal
n° 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após
a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e

Requisiiantc do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Coniraio(s);
PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que

Rua Raimundo .Araújo, n^l95. Bairro Goiabai - Pcdreiras/MA
e-mHiI;seguran pcJrviras.fíiaiíoy hr
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possa ser inadequado, nocivo ou danidcar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uniiateralmcnte o Contrato nos casos
previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher c enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fomecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Rua Raimundo Araújo, n°19S, Bairro Goiabal — Pedreiras/MA
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Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, cm
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sobas penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote

. e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

Rua Raimundo Araújo. Bairro Goiabal - Pcdreiras/MA
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qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO; Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referencia e no(s) respectivo(s)
contrato{.s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do arl. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:
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PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAORAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa á inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente
devidamente justificado:

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei tf
12.846, de 1® de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contraio, a Administração pode aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.
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• Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minlmo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contraio.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III c
IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração cm virtude de atos ilicitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuizos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
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PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática dc Infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1°
de agosto dc 2013, como ato lesivo ã administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência dc danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. An. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
II7. da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
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servidor designado para o acompanhamento e a fiscal izaçâo do objeto deverão ser sol icitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federai n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contraio será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da Lei n°
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente. o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão c condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mai! e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, iniimaçõcs e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNlCO: Os casos omissos serão resolvidosà luzda Lei Federai n® 14.133/21,

a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 23 de abril de 2024

Eli^s^pííto Silva
Secretário Municipal üTSegurança Pública e Trânsito

CONTRATANTE

^^lELWARES SILVA ME
CNPJ sob o n" 00.400.447/0001 -58

Proprietário - Osiel Soares Silva
CPF: 292.187.213-72

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240341/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" O!04001/2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO c a
empresa Osiel Soares Silva ME, inscrita no CNPJ sob o N° 00.400.447/0001-58,
sediado na travessa Mundico Atta, 37 - Centro, Pedreiras - MA, CEP:65.725-000.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de fardamento para Guarda
Municipal de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 23/04/2024 a 31/12/2024. VALOR DO
CONTRATO: R$ 23.054,00 (vinte três mil, cinqüenta e quatro reais). DOTAÇÃO:
ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Mun. de Segurança
Pública e Trânsito - PROJETO ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Sec. Mun.

de Segurança Pública e Trânsito - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo - FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n'' 001/2024, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Elias Bento Silva - Secretário
Municipal de Segurança Pública e Trânsito - Pedreiras - MA, 23 de abril de 2024.

Pedreiras - MAÍ^)íe abril de 2024.

El)a§_BprHo Silva
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240341/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 0104001/2024,
proveniente da Dispensa de Licitação 001/2024 e o Contrato Administrativo
20240341/2024, visando Contratação de empresa para fornecimento de fardamento
para Guarda Municipal de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos conforme dispõe
o Inciso III, § 4° Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021,
designo a Gestora do referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos San
tos. matricula 14.123-1, e o fiscal a servidora Sebastiana Darck Sousa Pereira, matricula
3634-1.

Pedreiras/MA, 23 de abril de 2024.

Vanessa FemandaBelfort dos Santos

Matricula: 14.123-1'
Gestora do Contrato

i^'^astiana15a^?^^sa PereiraNome Sebastiana 1

Matricula 3634-1

Fiscal do Çontrato

EliássBent^ilva
SecreiãrirfMunicipal de Segurança Pública e Trânsito


